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SEÇÃO I 
 

COMUNICADO 
 
A Comissão Eleitoral, constituída pelas Professoras ANA BAUMWORCEL, SIAPE 0302905-0 – 
Presidente - e ANA PAULA BRAGAGLIA – SIAPe 1714595; pela Técnica Administrativa VERA 
MARIA GALVÃO DO RIO APA – SIAPE 1837111 e pelo aluno Breno FELIPE BEHNKEN 
COSTA – Matrícula 215030139, publicada na DTS 013, de 5 de maio de  2016,  no  BS nº 077- 
12/05/2016, comunica  os  inscritos para a Eleição de  Chefia e Subchefia de Departamento 
Comunicação Social da UFF – 2016/2018, que será  realizada nos  6 e 7 de junho,  conforme  
calendário publicado. 
 
CHAPA  1 
 
Chefe: FLÁVIA CLEMENTE DE SOUZA 
 
MATRÍCULA SIAPE: 2537755 
 
CLASSE: 6 
 
NÍVEL: 601 
 
Subchefe: LILIAN SORES PINTO DE SOUZA RIBEIRO 
 
MATRÍCULA SIAPE: 03058980 
 
CLASSE: adjunto 
 
NÍVEL: 603 

 
Niterói, 25 de maio de 2016 

 
 

ANA BAUMWORCEL 
Presidente da Comissão Eleitoral 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
PROCESSO: Nº. 23069.073082/2015-15 
 
INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Instituto Federal de Educação Ciência e 
Tecnologia no Rio de Janeiro - IFRJ. 
 
OBJETO: Estabelecer e regular a ação coordenada do IFRJ e da UFF no desenvolvimento de 
programas de cooperação técnica, científica e cultural para o desenvolvimento de ações de carácter de 
ensino, pesquisa e extensão e a realização de atividades em áreas de mútuo interesse dos partícipes. O 
IFRJ e a UFF deverão apoiar-se no desenvolvimento científico, tecnológico, na pesquisa e demais 
atividades culturais. 
 
 DATA: 28 de dezembro de 2015. 
 
 PRAZO: 05 (cinco) anos, já incluídas eventuais alterações que se processarão através de Termos     
Aditivos. 
 
 RESOLUÇÃO: CEPEx nº. 178/2016. 
 
ASSINATURAS: HEITOR SOARES DE MOURA, Decano no Exercício da Reitoria da 
Universidade Federal Fluminense – UFF e PAULO ROBERTO DE ASSIS PASSOS, Reitor do 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia no Rio de Janeiro - IFRJ. 
 
 

Publique–se 
 

LEILA MARIA PEREIRA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – GABR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 
Parte 2: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA, Nº. 087 de 25 de maio de 2016. 
 
 

ASSUNTO: Remoção a pedido da Unidade de destino. 
 
A Coordenadora de Pessoal Técnico- Administrativo, no uso de suas atribuições, delegada pelo 
Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 
075, de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 23069.085419/2016-18,  
 

RESOLVE: 
 
1. Remover o servidor BRUNO OSVALDO MUSSLINER, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE n° 1759688, nível de classificação D, nível de capacitação 4, nos 
termos do Art. 8º da Norma de Serviço nº 629, de 17/04/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 058, 
de 24/04/2013, do Instituto de Humanidades e Saúde – Rio das Ostras - RHS, para o Instituto de 
Ciência e Tecnologia – Rio das Ostras - RIC. 

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
ALINE DA SILVA MARQUES 

Coordenadora de Pessoal Técnico-Administrativo 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA, Nº. 090 de 25 de maio de 2016. 
 
 

ASSUNTO: Remoção a pedido do servidor. 
 

A Coordenadora de Pessoal Técnico- Administrativo, no uso de suas atribuições, delegada pelo 
Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 
075, de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 23069.024089/2014-14,  
 

RESOLVE: 
 

1. Remover a servidora LETÍCIA DE OLIVEIRA GAGO RAMOS DE SOUZA, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE n° 1670592, nível de classificação D, nível de 
capacitação 4, nos termos do Art. 7º da Norma de Serviço nº 629, de 17/04/2013, publicada no Boletim 
de Serviço nº 058, de 24/04/2013, da Escola de Serviço Social – ESS – UORG 688, para a Secretaria 
Administrativa da Faculdade de Direito – SA/ESD – UORG 694. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

ALINE DA SILVA MARQUES 
Coordenadora de Pessoal Técnico-Administrativo 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA, Nº. 091 de 02 de junho de 2016. 

 
 

ASSUNTO: Remoção a pedido do servidor. 
 

A Coordenadora de Pessoal Técnico- Administrativo, no uso de suas atribuições, delegada pelo 
Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 
075, de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 23069.030364/2016-09,  
 

RESOLVE: 
 
1. Remover o servidor ANDRE LUIZ DA SILVA CANCELA, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE n° 0308763, nível de classificação D, nível de capacitação 3, nos 
termos do Art. 7º da Norma de Serviço nº 629, de 17/04/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 058, 
de 24/04/2013, do Departamento de Saúde em Sociedade - MSS, vinculado ao Instituto de Saúde 
Coletiva - ISC, para a Faculdade de Veterinária - CMV.  

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

LEACYR DE OLIVEIRA SANTOS 
Substituta Eventual da Sra. Coordenadora de  

Pessoal Técnico-Administrativo 
# # # # # # 

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA, Nº. 092 de 02 de junho de 2016. 
 
 

ASSUNTO: Remoção de ofício para ajuste de lotação. 
 

A Coordenadora de Pessoal Técnico- Administrativo, no uso de suas atribuições, delegada pelo 
Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 
075, de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 23069.004638/2016-04,  
 

RESOLVE: 
 

1. Remover a servidora LUZIA HELENA DE RESENDE, ocupante do cargo de Técnico em 
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 0310250, nível de classificação E, nível de capacitação 4, 
nos termos do Art. 6º da Norma de Serviço nº 629, de 17/04/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 
058, de 24/04/2013, da Divisão de Capacitação e Qualificação – DCQ, para a Divisão de Gestão de 
Desempenho - DGD, ambas vinculadas à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

LEACYR DE OLIVEIRA SANTOS 
Substituta Eventual da Sra. Coordenadora de  

Pessoal Técnico-Administrativo 
# # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO ESE, Nº. 006 de 23 de maio de 2016. 
 
 

EMENTA:Designar Coordenação de Estágios para 
atuar junto à Coordenação de Curso de 
Pedagogia. 

 
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais: 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar, a professoraWALCÉA BARRETO ALVES, SIAPE 2133465, como Coordenadora de 
Estágios, atuando junto à Coordenação de Pedagogia. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS JOÃO PARADA FILHO 
Diretor da Faculdade de Educação 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 094 08/06/2016  SEÇÃO II                               PÁG. 07 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMV, Nº. 07 de 31 de maio de 2016. 
       

 
EMENTA: Designação de Comissão de 
Apoio ao Extensionista da Unidade 
Faculdade de Veterinária. 

 
O Diretor da Faculdade de Veterinária, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

1. Designar os seguintes professores para compor a Comissão de Apoio ao Extensionista da  Unidade 
Faculdade Veterinária. 

 
MEMBRO SIAPE 

LEILA GATTI SOBREIRO – Presidente da comissão 1081962 
ISMAR ARAÚJO DE MORAES 6311191 
RAUL RIBEIRO DE CARVALHO 3103916 
ROGÉRIO TORTELLY 0303615 

                 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data.  

  
LEILA GATTI SOBREIRO 

Diretora da Faculdade de Veterinária 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGH, Nº. 11 de 30 de maio de 2016. 

 
 

ASSUNTO: Institui Comissão de Sindicância para 
apuração mais detalhada dos fatos apontados 
no processo nº 23069.055840/2010-09 

 
O Diretor em exercício do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia – ICHF, da UFF, no uso das 
suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
1. Instituir Comissão de Sindicância com a incumbência de proceder uma avaliação mais apurada dos 
autos constantes no processo nº 23069.055840/2010-09. 
 
2. Designar para compor a Comissão de Sindicância os seguintes servidores:  

 
• ANA CLAUDIA CRUZ DA SILVA, Coordenadora do Curso de Graduação em Antropologia – 
matrícula SIAPE nº 1633306;  
 
• DANIEL VELOSO HIRATA, Docente do Departamento de Sociologia – , matrícula SIAPE nº 
2138848;  

 
• KATHLEEN SOARES BARROS, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2027961.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.   
 

MARCOS OTAVIO BEZERRA 
Diretor em exercício do Instituto de  

Ciências Humanas e Filosofia 
# # # # # # 
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DDEETTEERRMMIINNAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  IINNFF,,  NNºº..  1111,,ddee  0033  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22001166..  

                
 

EEMMEENNTTAA::  AAlltteerraarr  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  LLooccaall  ppaarraa  
ccoonnssuullttaa  àà  CCoommuunniiddaaddee  AAccaaddêêmmiiccaa  ccoomm  
vviissttaass  àà  eessccoollhhaa  ddee  CCoooorrddeennaaddoorr  ee  VViiccee  
CCoooorrddeennaaddoorr  ddoo  CCuurrssoo  ddee  GGrraadduuaaççããoo  eemm  
LLiicceenncciiaattuurraa  IInntteerrddiisscciipplliinnaarr  eemm  EEdduuccaaççããoo  
ddoo  CCaammppoo  ((LLGGII))..  

  
AA  DDiirreettoorraa  ddoo  IInnssttiittuuttoo  ddoo  NNoorrooeessttee  FFlluummiinneennssee  ddee  EEdduuccaaççããoo  SSuuppeerriioorr,,  nnoo  uussoo  ddee  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess  
lleeggaaiiss,,  eessttaattuuttáárriiaass  ee  rreeggiimmeennttaaiiss,,  ddeelleeggaaddaass  ppeelloo  MMaaggnnííffiiccoo  RReeiittoorr;;  
  

RESOLVE: 
  
11..  IInnddiiccaarr  ooss  ddoocceenntteess  IIVVAANN  DDUUCCAATTTTII  ––  SSIIAAPPEE::  11884466995522  ((pprreessiiddeennttee)),,  JJOOAANNIICCEE  SSAANNTTOOSS  
CCOONNCCEEIIÇÇÃÃOO  ––  SSIIAAPPEE::  22224433550022  ((vviiccee--pprreessiiddeennttee)),,  JJÚÚLLIIOO  CCÉÉSSAARR  MMEEDDEEIIRROOSS  DDAA  SSIILLVVAA  
PPEERREEIIRRAA  ––  SSIIAAPPEE::  22224455880088  ((sseeccrreettáárriioo)),,  ee  FFRRAANNCCIISSCCAA  MMAARRLLII  RROODDRRIIGGUUEESS  DDEE  AANNDDRRAADDEE  
––  SSIIAAPPEE::  11771188004499  ((ssuupplleennttee))  ooss  ddiisscceenntteess  PPAAUULLOO  VVIITTOORR  DDEE  SSOOUUZZAA  PPIINNTTOO  ––  MMaattrriiccuullaa::  
111155111144003333  ((ttiittuullaarr))  ee  TTHHAAIISS  DDAA  SSIILLVVAA  FFRREEIITTAASS  ––  MMaattrrííccuullaa::  111155111144008833  ((ssuupplleennttee)),,  ppaarraa  
ccoommppoorreemm  aa  ccoommiissssããoo  eelleeiittoorraall  llooccaall  ppaarraa  ccoonnssuullttaa  àà  ccoommuunniiddaaddee  aaccaaddêêmmiiccaa  ccoomm  vviissttaass  àà  eessccoollhhaa  ddee  
CCoooorrddeennaaddoorr  ee  VViiccee  CCoooorrddeennaaddoorr  ddoo  CCuurrssoo  ddee  GGrraadduuaaççããoo  eemm  LLiicceenncciiaattuurraa  IInntteerrddiisscciipplliinnaarr  eemm  
EEdduuccaaççããoo  ddoo  CCaammppoo,,  ccoommppoonneennttee  ddoo  IInnssttiittuuttoo  ddoo  NNoorrooeessttee  FFlluummiinneennssee  ddee  EEdduuccaaççããoo  SSuuppeerriioorr  ––  IINNFF,,  ddee  
SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddee  PPáádduuaa..  
  
22..  AA  eessttaa  ddeessiiggnnaaççããoo  nnããoo  ccoorrrreessppoonnddee  ffuunnççããoo  ggrraattiiffiiccaaddaa..  
  
EEssttaa  DDTTSS  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  pprreesseennttee  ddaattaa..  
  

MMAARRIIAA  GGOORREETTTTII  AANNDDRRAADDEE  RROODDRRIIGGUUEESS  
DDiirreettoorraa  ddoo  IInnssttiittuuttoo  ddoo  NNoorrooeessttee  FFlluummiinneennssee  ddee  EEdduuccaaççããoo  SSuuppeerriioorr  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EST, Nº. 022 de 20 de maio de 2016. 

 
 

EMENTA: Criação do Laboratório de P&D&I da 
Faculdade de Administração e Ciências 
Contábeis. 

 
O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 
Considerando o que descreve os Artigos 14 e 15, §2º, III da Lei Federal 13.243 de 11 de janeiro de 
2016, combinado com o Artigo 218 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 

RESOLVE: 
 
1. Criar o Laboratório de P&D&I da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, que ficará 
responsável por estabelecer pesquisa e ensino na área de desenvolvimento e inovação, bem como 
promover acordos de cooperação técnica e/ou científica no âmbito nacional e internacional. 
 
2. A implementação do Laboratório de P&D&I da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 
ficará a cargo de WALTER CARLOS DA CONCEIÇÃO, professor de 3º. Grau, matrícula SIAPE 
6311228, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade Federal Fluminense - UFF. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MARTIUS VICENTE RODRIGUEZ Y RODRIGUEZ. 
Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EST, Nº. 24 de 24 de maio de 2016. 

 
 

EMENTA: Designação da Comissão de Avaliação 
Local (Resolução no. 153/2008 de 30 de 
julho de 2008). 

 
O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis (EST), no uso de suas atribuições  
 

RESOLVE: 
 
1. Designar os professores MIRIAM ASSUNÇÃO DE SOUZA LEPSCH, SIAPE 6307619 
(Presidente), SÉRGIO DE SOUSA MONTALVÃO, SIAPE n.º 1911303, CARLOS ALBERTO 
CAMPELLO RIBEIRO, SIAPE 310774, ISABELLA CHINELATO SACRAMENTO, SIAPE 
1809175, como titulares, CESAR FREDERICO DOS SANTOS VON DOLLINGER, SIAPE 
2321560, EDGARD COELHO DE ANDRADE, SIAPE 306457, SANDRA REGINA HOLANDA 
MARIANO, SIAPE 1353125, PAULO ROBERTO DE SANT’ANNA, SIAPE 2454106, como 
suplentes, os servidores NEIVA SANTOS MASSON FERNANDES, SIAPE 304637, DAVI 
TAVARES DE LIRA, SIAPE 2055141, como titulares, LUIZ CLAUDIO MIRANDA DA SILVA, 
SIAPE 308906, OSMAN ALVES GARRIDO FILHO, SIAPE 308594, como suplentes, o discente, 
RAMON DE JESUS FERNANDES, Matrícula UFF 112085037, como titular, BERNARDO 
WENZEL DE VASCONCELLOS SANTOS – Matrícula nº 215023103, como suplente, e o 
representante da Sociedade Civil Organizada WALDIR JORGE LADEIRA DOS SANTOS, inscrito 
no CPF sob o nº. 021.066.017-19, como titular, ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA, CPF sob o 
nº. 806.481.697-15 , como suplentes, para comporem a Comissão de Avaliação Local - CAL. 
 
2. Esta DTS torna sem efeito a DTS EST 18/2016. 
 
Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARTIUS VICENTE RODRIGUEZ Y RODRIGUEZ. 
Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EST, Nº. 025 de 25 de maio de 2016. 

 
 

EMENTA: Designa os membros titulares e suplentes 
para comporem o Colegiado do Curso de 
Graduação em Ciências Contábeis. 

 
O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis (EST), no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense 
 

RESOLVE: 
 
I-. Designar os membros para comporem o Colegiado do Curso de Graduação em Ciências Contábeis 
na forma abaixo: 
 
TITULARES: 
 
FRANCISCO DE PAULA GOMES NETO, matrícula SIAPE nº 1371242. 
 
CESAR FREDERICO DOS SANTOS VON DOLLINGER, matrícula SIAPE  nº 2321560. 
 
MIRIAM ASSUNÇÃO DE SOUZA LEPSCH, matrícula SIAPE nº 6308454. 
 
PATRÍCIA LEVIN DE CARVALHO CIDADE, matrícula SIAPE  nº 1832602. 
 
PAULO ROBERTO SANT'ANNA, matrícula SIAPE  nº 2454106. 
 
MARIA EMILIA NEVES CARDOSO, matrícula SIAPE  nº 307570. 
 
JOSÉ RODRIGO DE MORAES, matrícula SIAPE  nº 2323628. 
 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS CORVAL, matrícula SIAPE  nº 1737984. 
 
MARCIA BATAGLIN DALCASTEL, matrícula SIAPE  nº 1929978. 
 
MARCO ANTÔNIO VARGAS, matrícula SIAPE  nº 1368940. 
 
JOSÉ CARLOS FRANCO DE ABREU FILHO, matrícula SIAPE  nº 2765395. 
 
ALEF FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula UFF nº 115022002, representante discente; 
 
JESSICA APARECIDA KLÔH, matrícula UFF nº 214022103, representante discente. 
 
SUPLENTES 
 
FERNANDO FREIRE BLOISE, matrícula SIAPE nº 6306285. 
 
JOSÉ GERALDO ABUNAHMAN, matrícula SIAPE  nº 6208454. 
 
MARIA DE FÁTIMA DE LIMA PINEL, matrícula SIAPE  nº 1368352. 
 
FRANCISCO MARCELO GARRITANO BARONE DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 
1780509. 
 
MIRIAN PICCINI MÉXAS, matrícula SIAPE  nº 1764228. 
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PAULO MAURÍCIO TAVARES SIQUEIRA, matrícula SIAPE  nº 3412897. 
 
HAROLDO DA COSTA BELO, matrícula SIAPE  nº 302887. 
 
LUZ AMANDA MELGAR SANTANDER, matrícula SIAPE  nº 1193397. 
 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA MACEDO, matrícula SIAPE  nº 311579. 
 
ARTHUR CUNHA DA COSTA LIMA, matrícula SIAPE  nº 2292285. 
 
CLAUDE ADÉLIA MOEMA JEANNE COHEN, matrícula SIAPE  nº 1478140. 
 
JOANA D'ARC FERNANDES FERRAZ, matrícula SIAPE  nº 1299062. 
 
DANIELLA DOS REIS DE FIGUEIREDO, matrícula UFF nº 113022009, representante discente; 
 
DIEGO DOS SANTOS REIMOL, matrícula UFF nº 613022068, representante discente. 
 
2 – O chefe do Departamento de Contabilidade participa como membro nato. 
 
3 – A presidência do Colegiado será exercida pelo Coordenador do Curso de Graduação em Ciências 
Contábeis. 
 
4- Esta designação não corresponde à função gratificada ou a cargo de Direção. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MARTIUS VICENTE RODRIGUEZ Y RODRIGUEZ. 
Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SGR, No 01 de 21 de março de 2016. 

 
EMENTA: Designar o presidente e os membros 

titulares e suplentes para comporem o 
Colegiado de Curso de Geografia do 
Instituto de Educação de Angra dos Reis . 

 
O Coordenador do Curso de Goegrafia do Instituto de Educação de Angra dos Reis, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1 – Designar, os membros do Colegiado do Curso de Geografia do IEAR, MICHAEL ALEXANDRE 
CHETRY (SIAPE 2152637), Presidente, além dos professores, ANDERSON MULULO SATO 
(SIAPE 1964545), CARLOS MARCLEI ARRUDA RANGEL (SIAPE 2180324), LÍCIO 
CAETANO DO REGO MONTEIRO (SIAPE 1875652), PAULO JORGE VAITSMAN LEAL 
(SIAPE 1910299), WILSON MARTINS LOPES JÚNIOR (SIAPE  
2895366), MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA (SIAPE 1735689), LEANDRO BRUNO 
SANTOS (SIAPE 2248563) como TITULARES, e os professores DANIEL LUIZ POIO ROBERTI 
(SIAPE 2708703),  IGOR MARTINS MEDEIROS ROBAINA (SIAPE 2730487), DIOGO 
MARÇAL CIRQUEIRA  e MARA EDILARA BASTISTA OLIVEIRA (SIAPE 2241015) como 
suplentes. São também designados os discentes MATHEUS GOUVEIA (matrícula nº 214.101.012), 
LETÍCIA RODRIGUES MOTTA (matrícula nº 214.101.009), como titular, e  THIAGO 
BEZERRA DA SILVA (matrícula 214.101.036), ALMIR GUILHERME LIEBERENZ DE LIMA 
(matrícula 214.101.001), como suplentes,  para comporem o COLEGIADO DE CURSO DE 
GEOGRAFIA do Instituto de Educação de Angra do Reis , eleitos conforme reunião departamental 
realizada em 16 de fevereiro de 2016. 
 
2 – A presente designação não corresponde à função gratificada ou cargo de direção. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

MICHAEL ALEXANDRE CHETRY 
Coordenador Curso de Geografia SGR-IEAR 

# # # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GSO, Nº. 02 de 31 de maio de 2016. 

  
 
O Chefe do Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais, no uso de suas 
atribuições, SOLICITA que seja retificada a DTS nº 01/2016 de 25/05/2016 no que se refere à 
composição da Comissão de Seleção Simplificada para professor substituto do Departamento. A 
composição da comissão que deve vigorar é a seguinte: 
 
Prof. SERGIO RICARDO RODRIGUES CASTILHO (Presidente) 
 
Prof. JAIR DE SOUZA RAMOS 
 
Prof. ANDRÉ DUMANS GUEDES 
 
Profa. LIGIA MARIA DE SOUZA DABUL (Suplente). 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

WALTER  LÚCIO DE OLIVEIRA 
Chefe do Departamento de Sociologia 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO STT, Nº. 02 de 31 de maio de 2016. 

 
 

EMENTA: Designar Comissão Interna  de Viagens 
Técnicas. 

                                                                             
O Chefe do Departamento de Turismo, no uso de suas atribuições e de acordo com o Estatuto e 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
  

RESOLVE: 
 
1- Constituir Comissão Interna para criação das Normas de Viagens e Visitas Técnicas do 
Departamento de Turismo. 
 
2- A Comissão terá a seguinte composição: 
 
JOSÉ CARLOS DE SOUZA DANTAS – SIAPE: 2412872 – Presidente da Comissão; 
 
ARI DA SILVA FONSECA FILHO – SIAPE: 1832951;  
 
RENATO GONZALEZ DE MEDEIROS – SIAPE: 1531472. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação, destituindo a DTS-STT N.º 001 de 11 de julho 
de 2011, relativa à formação da antiga Comissão da referida área. 
      

JOÃO EVANGELISTA DIAS MONTEIRO 
Chefe do Departamento de Turismo da UFF 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MEB, Nº. 03 de 01 de junho de 2016. 

 
 
O Chefe do Departamento de Epidemiologia e Bioestatística, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os Professores GISELE CALDAS ALEXANDRE, SIAPE 1775586 (presidente), HÉLIA 
KAWA, SIAPE 1479252 e MARIA INÊS COUTO DE OLIVEIRA, SIAPE 1478580, para membros 
titulares, e a Professora MARIA LUIZA GARCIA ROSA, SIAPE 2318220, para membro suplente da 
Banca Examinadora do concurso para Professor Substituto, na classe Assistente 20 horas, na área de 
Epidemiologia, do Departamento de Epidemiologia e Bioestatística (MEB). 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

MARIA LUIZA GARCIA ROSA 
Chefe do Departamento de Epidemiologia e Bioestatística 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VDI, Nº. 011 de 02 de junho de 2016. 

 
 
O Chefe do Departamento do Curso de Direito, do Instituto de Ciências Humanas e Sociais de Volta 
Redonda, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar os professores abaixo discriminados para comporem a Comissão de Avaliação de 
progressão funcional das professoras CARLA APPOLLINÁRIO DE CASTRO E RENATA 
BRAGA KLEVENHUSEN. A designação não corresponde à função gratificada nem a cargo de 
direção. 
                   
PROFESSORES: 
 
- MARCUS WAGNER DE SEIXAS – MAT.SIAPE: 2624057 
 
- DALMIR JOSÉ LOPES JUNIOR – MAT. SIAPE: 1818175 
 
- MARCO AURÉLIO LAGRECA CASAMASSO - MAT. SIAPE: 1832853 
 
Dê-se ciência, divulga-se e cumpra-se. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

MARCUS WAGNER DE SEIXAS 
Chefe de Departamento 

Curso de Graduação em Direito 
Instituto de Ciências Humanas e Sociais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MAF, Nº. 11 de 08 de abril de 2016. 

 
 

EMENTA: Banca Examinadora Seleção Simplificada 
área de Estágio Supervisionado em 
Dispersão e Gestão Farmacêutica. 
 

O Chefe do Departamento de Farmácia e Administração Farmacêutica, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar os Professores BENEDITO CARLOS CORDEIRO, mat. SIAPE 1729256, DÉBORA 
OMENA FUTURO, mat. SIAPE 1352177-1 e MONIQUE ARAÚJO DE BRITO, mat. SIAPE 
1669502,  como membros titulares e CARLA VALÉRIA VIEIRA GUILARDUCCI FERRAZ, mat. 
SIAPE 1714677, como membro suplente para constituírem a banca examinadora da Seleção 
Simplificada para a área de Estágio Supervisionado em Dispersão 
 e Gestão Farmacêutica 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da presente data.  
 

BENEDITO CARLOS CORDEIRO 
Chefe do Departamento de Farmácia e  

Administração Farmacêutica 
# # # # # # 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MAF, Nº. 12 de 12 de maio de 2016. 
 
 

EMENTA: Comissão de Avaliação de progressão 
Funcional de professor 

 
O Chefe do Departamento de Farmácia e Administração Farmacêutica, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar os Professores abaixo relacionados para constituírem Comissão de Avaliação da 
Progressão Funcional do professor RANIERI CARVALHO CAMUZI, mat. SIAPE, 1554317:  
  
CARLA VALÉRIA VIEIRA GUILARDUCCI FERRAZ, mat. SIAPE 1714677 
   
MONIQUE ARAÚJO DE BRITO, Mat. SIAPE 1669502 e 
   
WILSON DA COSTA SANTOS, mat. SIAPE 401199 
  
Esta DTS entrará em vigor a partir da presente data.  
 

BENEDITO CARLOS CORDEIRO 
Chefe do Departamento de Farmácia e  

Administração Farmacêutica 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MAF, Nº. 13 de 12 de maio de 2016. 

 
 

EMENTA: Banca Examinadora para Seleção de 
Monitoria. 

 
O Chefe do Departamento de Farmácia e Administração Farmacêutica, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar os Professores JOSÉ LUIZ PINTO FERREIRA, mat. SIAPE 310665, ELIANE SOUZA 
CARVALHO, mat. SIAPE 2181862 e ANDRÉ TEIXEIRA PONTES, mat. SIAPE 2145376, como 
titulares, para constituírem a banca examinadora da Seleção de Monitor para a disciplina de 
Farmacognosia III. 

 
Esta DTS entrará em vigor a partir da presente data.  
 

BENEDITO CARLOS CORDEIRO 
Chefe do Departamento de Farmácia e  

Administração Farmacêutica 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TEP, Nº. 021 de  01 de junho de 2016. 

 
 

Altera Membros da Comissão Interna de 
Controle de Bens . 

 
O Chefe do Departamento de Engenharia de Produção, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

1. Substituir a funcionária ANA MARIA VINAGRE PINTO DE SOUZA, matrícula SIAPE 755109, 
pelo funcionário MARIO MACHADO DA CAMARA BRAZÃO, matrícula SIAPE na Comissão 
Interna de Controle de Bens para fins de análise preliminar e desfazimento de bens do Departamento de 
Engenharia de Produção. 
 
2. Esta designação não corresponde a função gratificada nem a cargo de direção. 
 
Esta DTS entra em vigor a partir da data de sua assinatura e substitui a DTS TEP 19/2016. 

 
JOÃO CARLOS CORREIA B. S. DE MELLO 

Chefe do Departamento de Engenharia de Produção de Niterói 
# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

EDITAL 2016 
 

O Colegiado do Curso MBA em Controladoria e Finanças faz saber que estão abertas as inscrições para 
o concurso de preenchimento de vagas referentes ao segundo semestre de 2016 na forma deste Edital. 
 
1. Informações Gerais 
 

Vagas 
 

60 

Pré-Requisito Início 
 

Duração 
 

Valor da 
Inscrição 

Valor da 
Mensalidade 

(cursos 
autofinanciáve

is) 
Brasileiros Estrangeiros Curso de Graduação Completo 

reconhecido pelo Mec 
 

16/07/16 
 

390 h 
 

-------- 
17 Parcelas 
R$450,00 

55 5  
 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 
Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). As vagas não ocupadas pelos estrangeiros poderão 
ser utilizadas pelos brasileiros. 
 
1.2. A abertura da turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 30 alunos pagantes. 
 
2. Da Inscrição 
 
2.1. Local: Faculdade de Administração e Ciências Contábeis/UFF – Coordenação da Pós-Graduação – 
PGCF – Rua Mário Santos Braga, nº 30 – 7º andar, sala 716 (Coordenação/Secretaria), no Campus do 
Valonguinho – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-005 
 
2.2. Horário: das 13h às 20h 
 
2.3. Período: 15/06/2016 a 30/06/2016 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1. Ficha de inscrição. 
 
2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado)  e histórico escolar com as datas de conclusão e colação de grau.  
 
2.4.3. Fotocópia do documento oficial de identidade (RG) e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros 
com visto de permanência no país). 
 
2.4.4. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
 
2.4.5. Uma foto 3 X 4. 
 
2.4.6. Comprovante de pagamento da 1ª parcela. 
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3. Da Seleção 
 
3.1 Instrumentos de Seleção 
 
3.1.1. Análise curricular;  
 
3.1.2. Análise da titulação e do histórico escolar;  
 
3.1.3. Entrevista 
 
3.1.4. Prova Escrita (REDAÇÃO) 
 
3.2. Cronograma  
 
3.2.1. Inscrições  
 
3.2.1.1. Data: 15/06/2016 a 30/06/2016 
 
3.2.1.2. Horário: das 13h às 20h 
 
3.2.1.3.Local: Faculdade de Administração e Ciências Contábeis/UFF – Coordenação da Pós-
Graduação – PGCF – Rua Mário Santos Braga, nº 30 – 7º andar, sala 716 (Coordenação/Secretaria), no 
Campus do Valonguinho – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-005 
 
3.2.2. Análise curricular 
 
3.2.2.1 Data: 15/06/2016 a 30/06/2016 
 
3.2.3. Análise da titulação e do histórico escolar  
 
3.2.3.1. Data: 15/06/2016 a 30/06/2016 
 
3.2.4. Prova Escrita (REDAÇÃO) 
 
3.2.4.1. Data: 15/06/2016 a 30/06/2016 
 
.2.4.2. Horário: 10h ou 15h        
 
3.2.5 Entrevista 
 
3.2.5.1 Data: 15/06/2016 a 30/06/2016 
 
3.2.5.2 Horário: 10h ou 15h        
 
3.2.6 Divulgação do resultado 
 
3.2.6.1 Data: 04/07/2016  
 
3.2.6.2 Horário: 17h         
 
3.2.6.3 Local: Faculdade de Administração e Ciências Contábeis/UFF – Coordenação da Pós-
Graduação – PGCF – Rua Mário Santos Braga, nº 30 – 7º andar, sala 716 (Coordenação/Secretaria), no 
Campus do Valonguinho – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-005 
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3.3. Matrícula 
 
3.3.1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 
o preenchimento das vagas. 
 
3.3.2. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 
 
3.3.2.1. Maior tempo de formado na graduação.  
 
3.3.2.2. Experiência profissional na área do programa do Curso.  
 
4. Disposições gerais 
 
4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a (7,0) em cada um dos 
instrumentos de seleção previstos no item 3. 
 
4.2. No ato de matrícula no curso o candidato deverá anuir com os dispositivos do Regulamento Geral 
dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
 
4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 
que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 
mensalidades, nos termos da Resolução (CUV) 155/2008. 
 
4.4. O curso será ministrado em horário integral aos sábados de 08 às 17 horas. 
 
4.5.A obtenção do Certificado de Especialização – MBA em Controladoria e Finanças está 
condicionado a: 
 
4.5.1.Frequência mínima de 75% em cada disciplina; 
 
4.5.2.Aprovação em todas as disciplinas obrigatórias do curso, com nota mínima igual a 6,0 (seis); 
 
4.5.3.Elaboração e entrega do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), aprovado pelo orientador, com 
nota final igual ou superior a 7,0 (sete). 
 
4.6. Investimento: 
 
4.6.1Valor integral do curso R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinqüenta reais); 
 
4.6.2Condições de pagamento: 17(dezessete) parcelas mensais de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta 
reais); 
 
4.6.3Liquidação total à vista com 10% de desconto; 
 
4.6.4O aluno terá até 90 (noventa) dias após o término das aulas previstas no calendário do Curso para a 
entrega do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), aprovado pelo orientador. Havendo pedido de 
prorrogação deste prazo estabelecido haverá incidência de uma nova parcela de R$ 450,00. 

 
 Niterói, 03 de maio de 2016.  

 
FERNANDO FREIRE BLOISE 

Coordenador 
# # # # # # 
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EDITAL 2016 

 
ADITAMENTO 

 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DATA DAS PROVAS 

 
O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu (Nível de Especialização) em Cirurgia Geral faz 
saber que estão abertas às inscrições para o concurso de seleção para preenchimento de vagas referentes 
ao 1º  semestre de 2016, na forma deste Edital. 
 
1. Informações Gerais 

 

 
Vagas 

 
Pré-Requisito 

 
Início 

 

 
Duração 

 

 
Valor da 
Inscrição 

Valor da 
mensalidade 
(curso auto-
sustentável) 

Brasileiros Estrangeiros Diploma de Graduação 
 em Medicina 

 

04/07/2016 2 anos 
3.900 h 

 

R$ 250,00 Sem custo 

01 01   
 

1.1Habilitação de Candidatos ao Concurso  
 
a) Podem concorrer candidatos brasileiros, natos ou naturalizados, e candidatos estrangeiros.  
 
b) O candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou temporário de estudante obtido perante o 
Consulado Brasil em seu país.  
 
c)Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa (CELP-Bras). 
 
2. Inscrição 
 
2.1 Local - Rua Marques do Paraná 303, Centro - Niterói - RJ – Hospital Universitário Antônio Pedro – 
2º andar – Secretaria da Faculdade de Medicina - CEP: 24.033-900 -Tel.: (0xx21) 2629-9316. 
 
2.2. Horário – 2ª e 4ª feira, de 09h às 13h;  3ª e 5ª feira, 9h as 15hs e 6ª, de 14h às 16h. 
 
2.3. Período – 16/05/2016 a 13/06/2016. 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1 Ficha de inscrição; 
 
2.4.2 Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 
colação de grau;  
 
2.4.3 Histórico escolar;  
 
2.4.4 Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 
visto de permanência no país); 
 
2.4.5 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados; 
 
2.4.6 Duas fotos 3 X 4;  
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2.4.7 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da União - 
GRU, no Banco do Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 250,00. 
 
Endereço eletrônico para obtenção da GRU: 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   
 
Dados dos campos a serem preenchidos na GRU 
 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: (código curso no DCF) 0250158152 
Competência: Mês de pagamento da taxa (mm/aaaa) 
Vencimento: data de pagamento da taxa (dd/mm/aaaa) 
CPF do contribuinte: digitar número do candidato  
Nome do Contribuinte: digitar nome do candidato 
Valor principal: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 
Valor Total: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) (repetir valor principal) 
Imprimir e pagar no Banco do Brasil. 
 
3. Instrumentos de Seleção 
 
3.1. Prova Multimídia (Análise de Casos Clínicos) (peso 7)  
 
3.2 Entrevista e Análise do Currículum Vitae (peso 3) 
 
Observações: 
 
a) A nota mínima de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo observado o 
critério eliminatório e classificatório; 
 
b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas.  
 
4. Data e Local da Prova 
 
4.1 Local - Faculdade de Medicina: Rua Marquês do Paraná, 303, 2º andar – Centro – Niterói.    Prédio 
Principal do Hospital Antônio Pedro. 
 
4.2 Datas das Provas  
 
4.2.1 Prova MULTIMÍDIA: 16 de junho de 2016 às 09 h, sala Paulo Dias, 3º andar, Faculdade de 
Medicina. 
 
4.2.2 Entrevista e Análise do Curriculum Vitae: 16 de junho de 2016 às 11h, sala de Reuniões, 2º andar, 
Faculdade de Medicina. 
 
5. Matrícula 
 
5.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até o 
preenchimento das vagas. 
 
 
 
 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
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6. Conteúdo Programático 
 
• Paciente cirúrgico, indicação, risco e oportunidade operatória; 
• Resposta endócrina e metabólica ao trauma; 
• Cicatrização de feridas; 
• Infecções cirúrgicas, traumatismo em geral; 
• Choque; 
• Tumores em geral; 
• Pré e Pós-operatórios e complicações pós-operatórias;  
• Hérnias inguinais, femorais, umbilicais, internas e hérnias diafragmáticas; 
• Cistos, fístulas e tumores no pescoço; 
• Cirurgia da tiróide e das paratireóides; 
• Abdome agudo cirúrgico, traumático e inflamatório; 
• Cirurgia do pâncreas e do baço; 
• Hipertensão porta; cirurgia do fígado; 
• Tumores abdominais; 
• Cirurgia do estômago e duodeno, das vias biliares, do esôfago, do colo, reto e ânus. 
 
7. Disposições gerais 
 
7.1 Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 
comprovante de inscrição. 
 
7.2 Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 
 
7.3 As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
7.4 A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 
através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 
 
7.5 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
 
7.6 As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade do Coordenador do Curso de Pós-
Graduação “lato sensu” em Cirurgia Geral. 
 
7.7 Os resultados serão válidos somente para as provas de seleção a que se refere o presente Edital 
 
7.8 Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 
candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, esta 
documentação será incinerada. 
 
7.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pós-Graduação da Faculdade de Medicina da 
UFF e pela Coordenação do Curso de Pós-Graduação “lato sensu” em Cirurgia Geral. 
 

Niterói, 02 de junho de 2016. 
 

FRANCISCO JOSÉ SANTOS MAIA 
Coordenador do Curso de Especialização em Cirurgia Geral 

# # # # # # 
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SELEÇÃO 2017 

EDITAL 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CULTURA E TERRITORIALIDADES PPCULT 
 

Natureza: STRICTO SENSU 
 

Nível: MESTRADO 
 

1) DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A Universidade Federal Fluminense torna público, para o conhecimento dos interessados, que estarão 
abertas, de 01 a 28 de julho de 2016, as inscrições para a seleção do Curso de Pós-Graduação em 
Cultura e Territorialidades (Mestrado), nos termos do Regimento Geral para Cursos de Pós-Graduação 
stricto sensu, bem como nos do Regulamento Específico do referido curso, em horário e local abaixo 
determinados. 
 
2) DO MESTRADO  
 
Entendemos que a cultura é parte constitutiva de toda prática social e que na contemporaneidade essa 
dimensão ocupa cada vez mais um lugar central. Assim, acreditamos que olhar para a questão da cultura 
é hoje fundamental para mapearmos formas de atuação política. Há, neste sentido, uma dupla 
imbricação entre cultura e política: em primeiro lugar, a produção de significado é dimensão fundante 
da luta política, ou seja, é preciso entender as formas de ação política em sua relação com as práticas 
culturais; em segundo lugar, e cada vez mais, essa associação se externaliza e se assume, levando à 
constituição de políticas culturais expressivas, em que o sentido da cultura desliza entre forma de ação 
política, no sentido de intervenção no mundo, forma de construção de subjetividades e identidades 
pessoais e grupais e forma de mercadoria, dentro de uma lógica de produtividade, distribuição, 
consumo, fruição e descarte. 
 
Tais imbricações se consolidam e adensam dentro da realidade das sociedades contemporâneas, 
múltiplas e complexas, em que as relações espaço e tempo são continuamente alteradas pelas práticas 
culturais. Portanto, há uma forte interseção entre o campo da cultura e suas múltiplas dimensões 
espaciais, tanto em termos materiais quanto simbólicos, pressupondo relações processuais com os 
territórios em que se dão tais relações. Neste sentido, a proposta de pensarmos as territorialidades, 
entendendo que os territórios são espaços em construção, lugares em processo de significação, objetos 
de disputas e negociações, em que a cultura exerce papel central, é também eixo estratégico de nossa 
proposta. Principalmente se levarmos em consideração o quanto, na contemporaneidade, os espaços das 
cidades, suas tessituras, as redes sociais e virtuais que englobam, seus múltiplos usos, formas de 
apropriação, exclusão, inclusão e luta, são atravessados pelas práticas culturais, podemos concluir que 
cultura e territorialidade são conceitos interdisciplinares, por excelência, e demandam estratégias 
metodológicas plurais que estão relacionadas à tradição reflexiva das diferentes áreas das quais se 
originam os professores do corpo docente que compõem este Programa de Pós-Graduação. 
 
O Programa oferece duas linhas de pesquisa: 
 
a) Políticas, espacialidades e interações culturais; 
 
b) Mediações, saberes locais e práticas sociais. 
 
3) CANDIDATOS  
 
As inscrições estão abertas para candidatos portadores de título de graduação, independentemente da 
sua área de formação. 
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4) DAS INSCRIÇÕES  
 
4.1 As inscrições serão feitas de acordo com as indicações previstas neste edital e divulgadas também 
através do site www.ppcult.uff.br. Informações sobre o programa e suas linhas de pesquisas podem ser 
obtidas neste mesmo endereço eletrônico. 
 
4.2 Local de inscrição: 
 
Universidade Federal Fluminense 
Instituto de Arte e Comunicação Social 
Programa de Pós-Graduação em Cultura e Territorialidades 
Rua Lara Vilela, 126 - São Domingos - Niterói/RJ - CEP 24.210-590 
Em funcionamento no horário das 9 às 20h. 
Informações pelo telefone: (21) 3674.7460 e 3674.7459 
 
4.2.1 Os inscritos que estiverem impossibilitados de fazer as inscrições presencialmente (o próprio, ou 
representante portando Procuração com firma reconhecida) poderão enviar a documentação indicada no 
item 4.4 por Correio, através de Sedex. Nesta situação, o prazo de inscrição será reduzido em dois dias, 
valendo a data da postagem. 
 
4.3 A taxa de inscrição, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) deverá ser paga em qualquer 
agência do Banco do Brasil, de acordo com os procedimentos a seguir: 
 
Preencha a GRU SIMPLES acessando o site  
 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
Preencha todos os campos com as informações a seguir 
Código da Unidade Favorecida - 153056 
Gestão - 15227 
Código de Recolhimento - 28832-2 
Número de Referência 0250158184 
Competência - 07/2016 
Vencimento - 28/07/2016 
CPF do Contribuinte - [coloque o seu CPF] 
UG/ Gestão 153056 / 15227 
Valor Principal = R$ 120,00 
Valor Total = R$ 120,00 
Imprima a GRU e efetue seu pagamento. 
 
4.4 Documentos necessários à inscrição: 
 
a) Requerimento de inscrição preenchido, conforme modelo exposto no site: www.ppcult.uff.br, e 
disponível na secretaria do Programa. 
 
b) Cópia da GRU paga 
 
c) Cópia do diploma reconhecido pelo MEC (ou no caso de formandos, apresentar declaração da 
Instituição e, oportunamente, cópia do diploma de graduação). Os títulos obtidos no exterior deverão 
cumprir exigências constantes da Resolução 18/2002 de 20/02/2002 (UFF - CEP), que dispõe sobre a 
aceitação de títulos obtidos no exterior. 
 
d) Cópia do documento de identidade e do CPF. 
 
e) Cópia do curriculum vitae, no formato Lattes, em que se demonstrem a formação acadêmica, a 
experiência profissional e a produção intelectual do candidato. 
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Obs. Quando da matrícula , os candidatos aprovados deverão entregar dois retratos 3x4. 
 
5) DA SELEÇÃO  
 
5.1 O processo de seleção consistirá das seguintes etapas:  
 
5.1.1 PRIMEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO DOS PRÉ-PROJETOS DE PESQUISA (sem identificação 
dos candidatos). Etapa eliminatória (nota mínima 7,0), com peso 4.  
 
Cópia do pré-projeto de pesquisa, deverá ser entregue na secretaria do Programa até dia 16 de 
setembro de 2016 bem como enviado em arquivo digital, no mesmo prazo, para o e-mail 
ppcult@vm.uff.br  com o Assunto: Projeto turma 2017.  A não entrega e/ou não envio do pré- 
projeto no prazo estabelecido neste edital implicará na eliminação automática do candidato. 
 
Importante: Os dados pessoais devem constar apenas na folha de rosto, que deve ser um arquivo 
em separado, enviado no mesmo e-mail, garantindo-se assim o anonimato do projeto junto à 
banca examinadora. A folha de rosto deve conter o título do projeto; o projeto não pode ter o 
nome do candidato. 
 
O pré-projeto de pesquisa deverá ser redigido em língua portuguesa, dentro de uma das Linhas de 
Pesquisa do Programa, contendo de 05 (cinco) a 08 (oito) páginas, incluindo-se Bibliografia e Anexos 
(se for o caso), e contemplando os seguintes itens: a) delimitação do tema; b) justificativa; c) objetivos; 
d) metodologia; e) bibliografia mínima.  
 
Na folha de rosto, deverá constar a identificação do candidato, sua formação na graduação, indicação da 
linha de pesquisa a que gostaria de vincular-se e a língua estrangeira em que prestará prova. 
 
Os projetos serão avaliados tendo em vista os seguintes critérios:  
 
a) clareza no recorte do tema, atentando para a pertinência do mesmo no que se refere à proposta do 
curso;  
 
b) clareza na definição dos objetivos, da questão de pesquisa e da metodologia; 
 
c) pertinência da proposta  à indicação da Linha de Pesquisa do Programa. 
  
5.1.2 - SEGUNDA ETAPA - PROVA ESCRITA para os candidatos habilitados na etapa anterior. Etapa 
eliminatória (nota mínima 7,0), com peso 3.  
 
Na prova escrita, a partir da bibliografia básica abaixo elencada, os candidatos deverão, em texto 
dissertativo, responder a duas das quatro questões apresentadas. 
 
As Provas Escritas serão avaliadas, considerando os seguintes critérios: 
 
a)Apropriação/capacidade de dialogar com os autores da bibliografia indicada; 
 
b)Capacidade de argumentação e organização de ideias; 
 
c)Clareza e propriedade no uso da linguagem. 
 
A banca examinadora formulará as questões a serem desenvolvidas pelos candidatos com base na 
bibliografia a seguir: 
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CANCLINI, Néstor García. A cultura extraviada em suas definições. In: CANCLINI, N. G. Diferentes, 
desiguais e desconectados. Rio de Janeiro: UFRJ, 2009, pp. 35-53. 
_______.  Culturas híbridas, poderes oblíquos . In: CANCLINI, Nestor. Culturas Híbridas. São Paulo: 
USP, 1997, pp. 283-350. 
CASTELLS, Manuel. Paraísos comunais: identidade e significado na sociedade em rede. In: 
CASTELLS, M. O poder da identidade. V. II São Paulo: Paz e Terra, 1999, pp. 21 – 92. 
HALL, Stuart. A Centralidade da Cultura. Notas sobre as revoluções culturais do nosso tempo. In: 
Revista & Realidade, pp.15-46, jul./dez.1997. Disponível em 
<http://www.gpef.fe.usp.br/teses/agenda_2011_02.pdf>,  
SANTOS, Milton. A Força do lugar. IN: SANTOS, Milton.  A natureza do espaço. São Paulo: Hucitec , 
1996,  pp. 313 – 339  
TAYLOR, Charles. A política do reconhecimento. IN: TAYLOR et all. Multiculturalismo. Lisboa: 
Piaget, 1998, pp. 45-94. 
WILLIAMS, R. Base e superestrutura na teoria cultural marxista. Revista USP, São Paulo, n.65, pp. 
210-224, março/maio 2005. Disponível em <http://www.revistas.usp.br/revusp/article/view/13448>. 
 
5.1.3 TERCEIRA ETAPA - PROVA ORAL - Etapa eliminatória (nota mínima 7,0), com peso 3  
Está etapa consistirá na arguição do pré-projeto e análise do currículo dos candidatos habilitados nas 
etapas anteriores.  
 
Critérios a serem avaliados:  
 
a) Capacidade de o candidato sustentar oralmente tópicos apresentados no seu projeto de pesquisa;  
 
b) Análise da trajetória acadêmica. 
 
5.1.4 QUARTA ETAPA: PROVA DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. 
Apenas os candidatos aprovados na terceira etapa da seleção participarão da prova de proficiência em 
língua estrangeira.  O candidato optará por realizar a prova em uma destas três línguas: Inglês, Espanhol 
ou Francês. Essa opção deverá ser indicada na ficha de inscrição e na folha de rosto do projeto. 
 
A prova constará da tradução de um texto em inglês, espanhol ou francês, sendo vedado o uso do 
dicionário. 
 
Essa quarta etapa é obrigatória, mas não eliminatória, no processo seletivo de ingresso do candidato. No 
entanto, caso o candidato não alcance a nota mínima sete (7,0), deverá realizar e ser aprovado na prova 
de proficiência em língua estrangeira do processo seletivo do ano seguinte ao que ingressou. 
 
5.2Para questão de classificação, a média final será resultante de média ponderada da avaliação do 
projeto (peso 4), prova escrita  (peso 3) e prova oral (peso 3). 
 
5.3Para fins de desempate, serão consideradas, pela ordem: 
 
a) as notas do projeto de pesquisa;  
 
b) as notas da prova escrita;  
 
c) as notas da prova oral; 
 
d) candidato com maior idade. 
 
5.4 A divulgação dos resultados de cada etapa será feita pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação 
e pela página da internet: www.ppcult.uff.br 
 
5.5 As salas em que serão realizadas a prova escrita, a prova oral e a prova de proficiência em língua 
estrangeira serão informadas pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação. 
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5.6  A prova escrita e a prova de proficiência em língua estrangeira terão duração máxima de 3 horas, a 
contar do horário inicial estabelecido pela banca de seleção. 
 
6) DA AVALIAÇÃO  
 
A avaliação será realizada por uma banca constituída por 03 (três) membros. Esta banca se encarregará 
de conduzir todas as etapas do processo de avaliação e seleção.  
 
7) DAS VAGAS  
 
Estão abertas 20 (vinte) vagas para o Mestrado em Cultura e Territorialidades, com o início das aulas 
previsto para o primeiro semestre letivo de 2017. Não haverá a obrigatoriedade de preenchimento de 
todas as vagas, caso os candidatos não atinjam a nota final mínima de 7 (sete).  
 
8) DO CALENDÁRIO  
 
Período de inscrição: 01 de julho a 28 de julho de 2016, no horário das 14h às 19h 
 
Prazo máximo para envio do pré-projeto - cópia física e digital - 16 de setembro de 2016. 
 
Divulgação do resultado da avaliação dos projetos de pesquisa: 14/10/2016, até às 16h 
 
Período para interposição de recurso: 17 e 18/10/2016 até às 14h 
 
Realização da prova escrita: 20/10/2016, às 10h (com duração máxima de 3 horas)  
 
Divulgação do resultado da avaliação da prova escrita: 21/10/2016, às 17h.  
 
Período para interposição de recurso: 24 e 25/10/2016, até às 14h 
 
Sorteio sequência prova oral: 25/10/2016, 15h 
 
Realização da prova oral: 26 e 27/10/2016, a partir das 9h, com sequência definida por sorteio 
 
Divulgação do resultado parcial da seleção: 31/10/2016, às 17h 
 
Período para interposição de recurso: 01/11/2016, até às 13h. 
 
Prova de Língua Estrangeira: 03/11/2016, às 14h (duração de 3 horas- prova obrigatória para todos os 
alunos classificados) 
 
Resultado Final: 07/11/2016, às 15h. 
 
Período para interposição de recurso: 08 e 09/11/2016. 
 
9) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 
 
a) Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção. 
 
b)Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital. 
 
c) Não comparecer a quaisquer das etapas do processo seletivo nas datas e horários previstos para o 
início. 
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d) Utilizar-se de quaisquer meios ilícitos em qualquer das etapas da seleção. 
 
9.2 Serão considerados desistentes todos os candidatos aprovados e selecionados que não realizarem 
suas matrículas no período indicado pelo Programa de Pós-Graduação em Cultura e Territorialidades da 
UFF. Tendo sido caracterizada a desistência, serão chamados candidatos possivelmente excedentes, 
obedecendo-se à ordem de classificação da seleção. 
 
9.3 Todos os comunicados aos candidatos que se façam necessários ao longo do processo seletivo serão 
divulgados na Secretaria do PPCULT e na página eletrônica www.ppcult.uff.br 
 
9.4 No ato da matrícula o aluno deverá trazer o diploma ou declaração oficial de ter terminado a 
graduação e estar aguardando a expedição do diploma. 
 
9.5 Casos omissos serão resolvidos pela Banca de Seleção e pelo Colegiado do PPCULT. 

 
 

LUIZ AUGUSTO F.RODRIGUES 
Coordenador 
# # # # # # 
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SELEÇÃO 2017 

 
EDITAL ALUNOS ESTRANGEIROS 

 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CULTURA E TERRITORIALIDADES - PPCULT 

 
Natureza: STRICTO SENSU 

 
Nível: MESTRADO 

 
1) DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A Universidade Federal Fluminense torna público, para o conhecimento dos interessados, que estarão 
abertas, de 01 a 28 de julho de 2016, as inscrições para a seleção de ALUNOS ESTRANGEIROS para 
o Curso de Pós-Graduação em Cultura e Territorialidades (Mestrado), curso que funciona pautado nos 
termos do Regimento Geral para Cursos de Pós-Graduação stricto sensu, bem como nos do 
Regulamento Específico do referido curso, em horário e local abaixo determinados. 
 
2)  DO MESTRADO  
 
Entendemos que a cultura é parte constitutiva de toda prática social e que na contemporaneidade essa 
dimensão ocupa cada vez mais um lugar central. Assim, acreditamos que olhar para a questão da cultura 
é hoje fundamental para mapearmos formas de atuação política. Há, neste sentido, uma dupla 
imbricação entre cultura e política: em primeiro lugar, a produção de significado é dimensão fundante 
da luta política, ou seja, é preciso entender as formas de ação política em sua relação com as práticas 
culturais; em segundo lugar, e cada vez mais, essa associação se externaliza e se assume, levando à 
constituição de políticas culturais expressivas, em que o sentido da cultura desliza entre forma de ação 
política, no sentido de intervenção no mundo, forma de construção de subjetividades e identidades 
pessoais e grupais e forma de mercadoria, dentro de uma lógica de produtividade, distribuição, 
consumo, fruição e descarte. 
 
Tais imbricações se consolidam e adensam dentro da realidade das sociedades contemporâneas, 
múltiplas e complexas, em que as relações espaço e tempo são continuamente alteradas pelas práticas 
culturais. Portanto, há uma forte interseção entre o campo da cultura e suas múltiplas dimensões 
espaciais, tanto em termos materiais quanto simbólicos, pressupondo relações processuais com os 
territórios em que se dão tais relações. Neste sentido, a proposta de pensarmos as territorialidades, 
entendendo que os territórios são espaços em construção, lugares em processo de significação, objetos 
de disputas e negociações, em que a cultura exerce papel central, é também eixo estratégico de nossa 
proposta. Principalmente se levarmos em consideração o quanto, na contemporaneidade, os espaços das 
cidades, suas tessituras, as redes sociais e virtuais que englobam, seus múltiplos usos, formas de 
apropriação, exclusão, inclusão e luta, são atravessados pelas práticas culturais, podemos concluir que 
cultura e territorialidade são conceitos interdisciplinares, por excelência, e demandam estratégias 
metodológicas plurais que estão relacionadas à tradição reflexiva das diferentes áreas das quais se 
originam os professores do corpo docente que compõem este Programa de Pós-graduação. 
 
O Programa oferece duas linhas de pesquisa: 
 
a) Políticas, espacialidades e interações culturais; 
 
b) Mediações, saberes locais e práticas sociais. 
 
3) CLIENTELA  
 
As inscrições referentes ao presente edital estão abertas para candidatos estrangeiros, portadores de 
título de graduação, independentemente da sua área de formação. Os aprovados pela modalidade do 
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presente edital não concorrerão às bolsas de estudo que por ventura o curso vem a ter, devendo buscar 
apoio em outras frentes, nacionais ou em seu país de origem. 
 
4) DAS INSCRIÇÕES  
 
4.1 As inscrições serão feitas de acordo com as indicações previstas neste edital e divulgadas também 
através do site www.ppcult.uff.br Informações sobre o programa e suas linhas de pesquisas podem ser 
obtidas neste mesmo endereço eletrônico. 
 
4.2 Local de inscrição: 
 
Universidade Federal Fluminense 
 
Instituto de Arte e Comunicação Social 
 
Programa de Pós-Graduação em Cultura e Territorialidades 
 
Rua Lara Vilela, 126 – São Domingos – Niterói/RJ – CEP 24.210-590 - Brasil 
 
Em funcionamento no horário das 9 às 20h. 
 
Informações pelo telefone: +55 21 3674.7460 e +55 21 3674.7459 
 
As inscrições podem se presenciais, ou postadas pelo Correio, em correspondência registrada ou 
similar, para o endereço acima mencionado. 
 
4.3 Documentos necessários à inscrição: 
 
a) Requerimento de inscrição preenchido, conforme modelo exposto no site: www.ppcult.uff.br, e 
disponível na secretaria do Programa. 
 
b) Cópia do diploma (que – se o candidato for aprovado - deverá ser reconhecido pelo Ministério da 
Educação do Brasil, ou outras providências indicadas pelo Colegiado deste Programa de Pós-
Graduação. 
 
c) Cópia do documento de identidade. 
 
d) Comprovante de residência no exterior, em nome do candidato. 
 
e) Atestado de proficiência em língua portuguesa, ou atestado similar, no qual o aluno apresente sua 
capacidade de cursar o mestrado no Brasil. 
 
f) Cópia do curriculum vitae, no formato Lattes (www.cnpq.br) ou outro formato,em que se demonstrem 
a formação acadêmica, a experiência profissional e a produção intelectual do candidato. 
 
g) Cópia do pré-projeto de pesquisa, que deverá também ser enviado em arquivo digital até a data 
limite das inscrições para o e-mail ppcult@vm.uff.br com o Assunto: Projeto turma 2017 – 
candidato estrangeiro.  
 
Importante: Os dados pessoais devem constar apenas na folha de rosto, que deve ser um arquivo 
em separado, enviado no mesmo e-mail, garantindo-se assim o anonimato do projeto junto à 
banca examinadora. A folha de rosto deve conter o título do projeto; o projeto não pode ter o 
nome do candidato. 
 
Obs. Quando da matrícula, os candidatos aprovados deverão entregar dois retratos 3x4. 
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5) DA SELEÇÃO  
 
5.1 O processo de seleção consistirá da análise dos seguintes documentos:  
  
5.1.1  PRÉ-PROJETO DE PESQUISA. Etapa eliminatória.  
 
O pré-projeto de pesquisa deverá ser redigido em língua portuguesa, dentro de uma das Linhas de 
Pesquisa do Programa, contendo de 05 (cinco) a 08 (oito) páginas, incluindo-se Bibliografia e Anexos 
(se for o caso), e contemplando os seguintes itens: a) delimitação do tema; b) justificativa; c) objetivos; 
d) metodologia; e) bibliografia mínima.  
 
Na folha de rosto, deverá constar a identificação do candidato, sua formação na graduação, indicação da 
linha de pesquisa a que gostaria de vincular-se. 
 
Os projetos serão avaliados tendo em vista os seguintes critérios:  
 
a) clareza no recorte do tema, atentando para a pertinência do mesmo no que se refere à proposta do 
curso;  
 
b) clareza na definição dos objetivos, da questão de pesquisa e da metodologia; 
 
c) pertinência da proposta  à indicação da Linha de Pesquisa do Programa. 
  
5.1.2 –CARTA DE INTENÇÃO, redigida em língua portuguesa, apontando as razões de ter escolhido 
cursar pós-graduação no Brasil, especificamente no programa UFF-PPCULT. 
 
5.1.3 - ANÁLISE CURRICULAR. 
 
5.2 Para fins de desempate, serão consideradas, pela ordem: 
 
a) a avaliação do projeto de pesquisa;  
 
b) candidato com maior idade. 
 
5.3 A divulgação dos resultados será feita pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação e pela página 
da internet: www.ppcult.uff.br 
 
6) DA AVALIAÇÃO  
 
A avaliação será realizada por uma banca constituída por 03 (três) membros. Esta banca se encarregará 
de conduzir todas as etapas do processo de avaliação e seleção.  
 
7) DAS VAGAS  
 
Estão abertas 05 (cinco) vagas para alunos estrangeiros para o Mestrado em Cultura e Territorialidades, 
com o início das aulas previsto para o primeiro semestre letivo de 2017. Não haverá a obrigatoriedade 
de preenchimento de todas as vagas. 
 
9) DO CALENDÁRIO  
 
Período de inscrição: 1 a 28 de julho de 2016, até às 19h (se feita presencialmente), ou postada por 
SEDEX até dois dias antes. 
 
Resultado Final: 07 de novembro de 2016. 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 094 08/06/2016  SEÇÃO IV                               PÁG. 037 

 
9) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 
 
a) Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção. 
 
b) Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital. 
  
c) Utilizar-se de quaisquer meios ilícitos. 
 
9.2 Serão considerados desistentes todos os candidatos aprovados e selecionados que não realizarem 
suas matrículas no período indicado pelo Programa de Pós-Graduação em Cultura e Territorialidades da 
UFF. Tendo sido caracterizada a desistência, serão chamados candidatos possivelmente excedentes, 
obedecendo-se à ordem de classificação da seleção. 
 
9.3 Todos os comunicados aos candidatos que se façam necessários ao longo do processo seletivo serão 
divulgados na Secretaria do PPCULT  e na página eletrônica www.ppcult.uff.br 
 
9.4 No ato da matrícula o aluno deverá trazer o diploma ou declaração oficial de ter terminado a 
graduação e estar aguardando a expedição do diploma. 
 
9.5 Casos omissos serão resolvidos pela Banca de Seleção e pelo Colegiado do PPCULT. 

 
 

LUIZ AUGUSTO F.RODRIGUES 
Coordenador 
# # # # # # 
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EDITAL 2016/01 

 
O DIRETOR DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO 02/2010 DO CONSELHO DE ENSINO 
E PESQUISA, FAZ SABER QUE ESTARÃO ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO AO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, NÍVEL DE MESTRADO 
PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO, PARA O ANO DE 2016, NA FORMA DESTE 
EDITAL. 

 
1. PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
 
1.1 Estarão abertas, de 04/07/2016 a 11/07/2016, as inscrições à seleção para o curso de Mestrado 
Profissional em Sistemas de Gestão da Universidade Federal Fluminense.  

 
2. NÚMERO DE VAGAS  
 
2.1 Número de vagas: 10 (dez) vagas.  
 
2.2 Podem concorrer candidatos brasileiros e estrangeiros. O candidato estrangeiro deverá ter visto 
permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o Consulado do Brasil em seu País. Exige-
se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros 
(CELPE-Bras). 
 
3. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHA DE PESQUISA 
 
3.1 Área de Concentração: Organizações e Estratégia  
 
3.2 Linha de Pesquisa: Sistema de Gestão pela Qualidade Total. 
 
4. PÚBLICO-ALVO 
 
4.1 Professores, pesquisadores e profissionais, com interesse em aprofundar estudos e desenvolver 
pesquisa em Sistemas de Gestão em temas relacionados aos Projetos de pesquisa do programa. 
 
4.2 Os candidatos deverão ser portadores (as) de diploma de graduação em qualquer área do 
conhecimento concluído em instituição de ensino superior cujo curso seja reconhecido pelo MEC 
(bacharelados e/ou tecnólogos). 
 
4.3 Os candidatos deverão comprovar dedicação de tempo integral de 2ª à 6ª feira, para participação das 
atividades acadêmicas e ter disponibilidade para cursar a totalidade das disciplinas no primeiro ano de 
curso. 

 
4.4 Candidatos servidores da UFF 
 
4.4.1 O Programa reserva até 10% de suas vagas, para o aperfeiçoamento dos servidores docentes ou 
técnico-administrativos da UFF, que deverão submeter-se aos mesmos procedimentos previstos no 
Processo de Seleção deste Edital, conforme a Resolução CUV/UFF nº 155/2008. 
 
4.4.2 No ato da inscrição os candidatos deverão entregar os documentos listados no item 7.4 e atender a 
condição abaixo: 
 
a) O Projeto de Pesquisa do candidato deverá ser desenvolvido abordando questões referentes ao setor 
produtivo. 
 
b) Os candidatos servidores da UFF seguirão os mesmos critérios do processo seletivo dos demais 
candidatos. 
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5. DATAS DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 
 
5.1 Inscrição 
 
Data: 04/07/2016 a 11/07/2016 
 
Horário: das 9h às 17h 
 
5.2 Etapa Eliminatória: Prova de Conhecimentos Gerais 
 
Data: 30/07/2016, das 9h às 11:30h 
 
Data de divulgação do resultado 08/08/2016 
 
Data limite para recurso: 10/08/2016 
 
5.3 Etapa Classificatória. Para o candidato aprovado na etapa eliminatória, o processo de classificação 
será composto de: 
 
5.3.1 Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação 
 
Data: 10/08/2016 a 12/08/2016 
 
5.3.2 Análise do Projeto de Pesquisa 
 
Data: 10/08/2016 a 12/08/2016 
  
5.4 Divulgação dos resultados final 
 
Data: 22/08/2016 
 
Data limite para recurso: 24/08/2016 
 
6. PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
6.1 Etapas do Processo de Seleção 
 
6.1.1 As atividades de organização, correção das provas e a classificação dos candidatos serão 
realizadas por Comissão de Seleção designada pelo Colegiado do MSG. Este processo é dividido em 
duas etapas. Na primeira, eliminatória, o desempenho do candidato é avaliado por uma Prova de 
Conhecimentos Gerais (60% da nota final do processo).  Na segunda, classificatória, pela Análise do 
Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação (20% da nota final do 
processo) e pela Análise do Projeto de Pesquisa (20% da nota final do processo).  
 
6.1.2 O resultado das etapas da seleção será informado ao candidato, através de lista disponibilizada no 
mural da secretaria do mestrado. 

 
1ª Etapa:  Eliminatória 
 
Prova de Conhecimentos Gerais (60% da nota final do processo) 
 
a) A prova de Conhecimentos Gerais será constituída de 40 questões, divididas em 4 blocos de 10 
questões cada sobre os seguintes conteúdos: Língua Portuguesa (leitura e compreensão); Inglês (leitura 
e compreensão); Raciocínio Lógico; Gestão Organizacional. Bibliografia sugerida, conforme Anexo III; 
 
b) Somente os candidatos aprovados na 1ª Etapa participarão da 2ª Etapa; 
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c) Não será permitida a entrada do candidato após o início da prova. 
 
d) Não será permitida a consulta a livros, apostilas e/ou qualquer tipo de anotações impressas ou 
eletrônicas. Os candidatos deverão usar apenas caneta azul ou preta. 
 
e) Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver número de acertos inferior a 50% em 
qualquer uma das provas. 
 
f) Serão aprovados para a etapa classificatória os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 
(sete) nesta etapa. 
 
2ª Etapa: Classificatória 
 
a) Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação (20% da nota final 
do processo) 
 
b) Análise do Projeto de Pesquisa (20% da nota final do processo). 
 
6.2 Critérios de Avaliação 
 
6.2.1 O resultado final do processo de seleção será obtido pela média ponderada dos resultados obtidos 
pelos candidatos na Prova de Conhecimentos Gerais (1ª Etapa: Eliminatória) e Análise do Currículo, 
Documentação e Análise do Projeto de Pesquisa (2ª Etapa: Classificatória), nos quais serão atribuídos 
graus entre 0 (zero) a 10 (dez). 
 
6.2.2 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (sete) nas Etapas 
Eliminatória e de Classificação previstas no item 6.1. 
 
6.2.3 Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação 
 
6.2.3.1 Os seguintes critérios são avaliados na análise curricular: a) Produção científica na área de 
Sistemas de Gestão nos 3 últimos anos; b) Participação em eventos acadêmicos nos 3 últimos anos; c) 
Participação em Grupos de Trabalho e/ou Projetos na área de Sistemas de Gestão; d) Experiência 
Profissional na área de Sistemas de Gestão; e) Titulação em Graduação e Pós Graduação. 
 
6.2.3.2 Na análise do currículo para alcançar o conceito mínimo 7,0 (sete), o candidato deverá 
apresentar documentos comprobatórios da Produção científica na área de Sistemas de Gestão e 
Participação em eventos acadêmicos, ambos nos 3 últimos anos. 
 
 
6.2.4. Análise do Projeto de Pesquisa 
 
6.2.4.1 Para a análise do Projeto de Pesquisa serão considerados os seguintes critérios e seus respectivos 
percentuais: 
 
Percentuais  Critérios 
30% A)Prioridade do Projeto de Pesquisa em relação às temáticas de atuação do 

Mestrado, com atenção à linha de pesquisa oferecida.  
10% B)Aderência à linha de Pesquisa que está sendo oferecida. 
30% C)Viabilidade do Projeto de Pesquisa /tema proposto pelo candidato, dentro das 

condições de funcionamento do Mestrado. 
20% D)Consistência e coerência do Projeto de Pesquisa proposto. 
10% E)Importância do Projeto de Pesquisa, considerando-se requisitos de inovação e 

originalidade. 
 

6.2.5 Critérios de Desempate 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 094 08/06/2016  SEÇÃO IV                               PÁG. 041 

 
 
6.2.5.1 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 
 
1º Critério: O candidato que tiver a idade mais avançada; 
 
2º Critério: Maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
 
3º Critério: Experiência na linha de pesquisa oferecida. 
 
6.3 Divulgação do Resultado 
 
6.3.1 Os resultados da Etapa Classificatória e final do processo seletivo serão informados ao candidato 
pela Secretaria do Mestrado. 
 
Data: 17/08/2016 
 
Data limite para recurso: 19/08/2016 
 
6.4 Recursos 
 
6.4.1 Caberá recurso de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, para o colegiado do 
programa, no prazo de até 2 (dois) dias de sua divulgação, conforme item 6.3.1. 
 
7. LOCAL E DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 
 
7.1 A inscrição será realizada na Secretaria do Mestrado em Sistemas de Gestão, Escola de Engenharia 
(Campus Praia Vermelha), Rua Passo da Pátria, 156, Bloco E, Sala 324, São Domingos, Niterói, CEP: 
24.210-240, Tel: (21) 2629-5727, 2629-5728, 97527-0992, e-mail: msg2@latec.uff.br Homepage: 
http://www.latec.uff.br/mestrado/, de 2ª a sábado, durante o horário das 09:00 às 17:00 horas. 
 
7.2 As inscrições ao Curso de Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão deverão ser efetuadas 
pessoalmente pelo interessado, ou, por seu procurador devidamente constituído por meio de procuração 
autenticada em cartório. 
 
7.3 O candidato(a) se responsabiliza pela veracidade de todas as informações prestadas ao apresentar a 
documentação requerida no ato da inscrição. 

 
7.4 O candidato deverá apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos pela ordem: 
 
a)Formulário de inscrição, devidamente preenchido, disponível no Anexo I, que consta ao final deste 
edital 
 
b)Cópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado) 
ou para recém graduados Declaração de Conclusão do Curso de Graduação, com as datas de conclusão, 
colação de grau e Registro do MEC e histórico escolar. No caso de diplomas obtidos no exterior, anexar 
tradução juramentada do diploma e do histórico escolar 
 
c)Certificado de Conclusão de Curso de Pós Graduação Lato Sensu, se houver, com histórico de 
disciplinas cursadas e respectivas notas 
 
d)Cópias autenticadas da identidade civil e do CPF. Não aceitaremos carteira de habilitação ou carteira 
de identificação com validade 
 
e)2 (duas) fotos 3 X 4 (recentes e com nome no verso) 
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f) Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes, atualizado e documentação comprobatória, conforme 
item 6.2.3.2 
 
g)Títulos obtidos no exterior deverão cumprir exigências constantes da Resolução UFF 18/2002, que 
dispõe sobre a aceitação de títulos obtidos no Exterior 
 
h)Projeto de Pesquisa impresso, conforme Anexo II, ao final deste edital 
 
i) Taxa de Inscrição, original do comprovante de pagamento: A taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 
(cem reais), deverá ser recolhida no Banco do Brasil (em qualquer agência do território nacional), sendo 
necessária a emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União – simples) disponível em 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. 
 
DADOS A SEREM INFORMADOS E/OU CONFIRMADOS NA GRU 
UG (Unidade Gestora): 153056 
Gestão: 15227 
Código de Recolhimento: 288322 - Serviços Educacionais 
Número de Referência: 0250158383 
Competência: 07/2016 para pagamento em julho. 
Vencimento: 11/07/2016 
Nome do contribuinte (candidato) 
CPF do contribuinte (candidato) 
Valor principal: R$ 100,00 
Valor Total: R$ 100,00 
 
Observação: O depósito do valor da taxa não assegura a inscrição e não será devolvido sob nenhuma 
hipótese 
 
8. MATRÍCULA 
 
8.1 Período de Matrícula: 25/08/2016 e 26/08/2016. 
 
8.2 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente da 
média final.  
 
9. DIAS E HORÁRIOS DO CURSO 
 
9.1 O horário de oferecimento do curso será de segunda a sexta-feira, das 08h às 22h, conforme 
disciplinas ofertadas. 
 
9.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão planejar o cumprimento de disciplinas e  cursar a 
totalidade das disciplinas no primeiro ano de curso, segundo o calendário de seu oferecimento, de modo 
a completar a defesa da dissertação no prazo de 24 meses a partir da matrícula.  
 
10. APROVEITAMENTO DE VAGAS 
 
10.1 Constitui prerrogativa da Comissão de Seleção o preenchimento total das vagas. 
 
11. DESISTÊNCIA 
 
11.1 Em caso de desistência de candidato selecionado, a vaga será ocupada pelo candidato cuja 
pontuação atenda a ordem de classificação geral. 
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12. RETIRADA DOS DOCUMENTOS 
 
12.1 Os candidatos não aprovados e não classificados terão o prazo máximo de 30 dias, a partir da data 
da divulgação dos resultados, para retirar os documentos comprobatórios da inscrição. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 No ato de matrícula no curso, o candidato estará submetido aos termos do Regimento Interno do 
Curso e aos dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFF. 
 
13.2 O Mestrado Profissional não oferece bolsas de estudo. 

 
14. CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-
graduação em Sistemas de Gestão. 
  

Niterói, 16 de maio de 2016. 
 

SÉRGIO LUIZ BRAGA FRANÇA 
Coordenador do Curso de Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão 

# # # # # # 
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Universidade Federal Fluminense 
Escola de Engenharia  
Departamento de Engenharia de Produção  
Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão 

 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Nome:  
 

RG:  Expedido por:  UF:  Data expedição:               CPF:  
 

Filiação:  
 

  
 

Data Nascimento:  Nacionalidade:  Naturalidade:  
 

Estado Civil:  E-mail:  
 

Endereço:  
 

Bairro:  Cidade:  CEP:  
 

Tel. Residencial:  Tel. Comercial:  
 

Tel. Celular:    
 

Curso de Graduação     
 

Universidade/Faculdade na qual se graduou:  
 

Linha de Pesquisa SISTEMAS DE GESTÃO PELA QUALIDADE TOTAL 
 

 
Projetos de Pesquisa do MSG (Selecione apenas um projeto) 

 
 
 

 Edital 2016/01 (aulas semanais) 
 

 Edital 2016/02  
 

 

Qualidade Total 

 Estratégia e Competitividade 
 Finanças Corporativas 
 Gestão de Processos 
 Gestão do Conhecimento 
 Gestão da Manutenção 
 Gestão Estratégica de Pessoas 
 Gestão pela Qualidade Total 
 Gestão Pública 

 
 

 Sistema de Informação 
 Gestão de Suprimentos 
 Gerência de Projetos para a Sustentabilidade 
 Gestão Integrada da Inovação e do Mecanismos de 
Transferência de Tecnologia 
 Modelagem Multicritério de Decisão em Ambientes 
Corporativos 

 

 
 
 
 

Foto 
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Documentos necessários para a inscrição 

 Ficha de Inscrição preenchida  

 Currículo Lattes/CNPq http://lattes.cnpq.br/ ou no formato Lattes 

 Cópia autenticada do Diploma de Graduação (frente e verso) * 

 Cópia autenticada da Identidade Civil (não pode ser a carteira de habilitação ou carteira funcional) 

 Cópia autenticada do CPF 

 Fotos formato 3x4 recente  

 Projeto de Pesquisa 

 Certificado de conclusão de curso Lato Sensu ou Curso de Especialização (se houver) 

 Comprovante de Pagamento da Taxa de Inscrição 

 Servidores da UFF – comprovante do nº do processo de autorização para o curso MSG. 

 

* CASO O DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, ESTEJA EM FASE DE EMISSÃO SUBSTITUIR O DOCUMENTO POR 
UMA DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO, ONDE CONSTE O ATO LEGAL DE RECONHECIMENTO 
DO CURSO E A DATA DE COLAÇÃO DE GRAU. NO CASO DE DIPLOMAS OBTIDOS NO EXTERIOR, 
ANEXAR TRADUÇÃO JURAMENTADA DO DIPLOMA E DO HISTÓRICO ESCOLAR. NÃO SERÃO ACEITOS 
PELA UFF DIPLOMAS DE CURSOS SEQÜENCIAIS OU SUPERIORES PARA A MATRÍCULA EM CURSOS 
LATO SENSU ou STRICTO SENSU. 
 

Conhecimentos de Línguas (ótimo, bom, razoável, insuficiente) 

Língua Fala Lê Escreve Entende 

Inglês     

Francês     

Espanhol     

Outras (                           )     
 

Atividades Profissionais 

Indique com precisão e dentro de ordem cronológica os diferentes cargos e funções ocupadas durante sua carreira profissional, 

indicando as instituições/empresas: 

Nome da Empresa Cargo/Função Período de-até 

    

    

    

    

    

    
 
 

Indique a natureza da atividade da instituição/empresa  em que trabalha atualmente 

 

 

 
 

 

 

http://lattes.cnpq.br/
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Diplomas Universitários 

Outras Graduações: Universidade 

  

  
 

Pós-Graduado em: Universidade 

E M   

    

    
E = Especialização 
M = Mestrado 

 

Indique a natureza da atividade da instituição/empresa  em que trabalha atualmente 

 

 
 

Por que você está se candidatando ao curso de Mestrado em Sistemas de Gestão? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como tomou conhecimento do Mestrado em Sistemas de Gestão? 

 Redes Sociais  Relações Pessoais  Ex-aluno-Uff: ______________ 

 Mailing (Correio)  Relações Profissionais   

 Jornal   Ex-aluno do Latec - MBA/Espec   
 

 
Declaro ainda que estou ciente quanto às exigências para obtenção do Título de Mestre, conforme Resolução 01/03 – Produção 
Científica Discente (disponível na página do MSG) e da necessidade de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais de dedicação 
aos estudos, trabalhos e pesquisas durante a realização do curso. 

 
Data:  Assinatura:  
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Anexo II 

 
 COMO ELABORAR UM PROJETO DE PESQUISA 

 

Definição  

Um dos requisitos para inscrição no Curso de Mestrado em Sistemas de Gestão é apresentar um projeto de pesquisa.  

O projeto de pesquisa é uma amostra do que o candidato pretende escrever em sua dissertação final.  

Não se preocupe se esse tema ainda não for o definitivo. Durante o curso você ampliará o seu horizonte de 
conhecimento e, sendo realmente necessário, é permitido alterar o  assunto original  - sempre com a permissão inicial 
do seu orientador. 

Linha de pesquisa representa temas aglutinadores de estudos científicos que se fundamentam em tradição 
investigativa, de onde se originam projetos cujos resultados guardam afinidades entre si. 
Projeto de pesquisa é a investigação com início e final definidos, fundamentada em objetivos específicos, 
visando a obtenção de resultados, de causa e efeito ou colocação de fatos novos em evidência. 
Fonte: http://lattes.cnpq.br/ 

Aspectos importantes  

Serão muito importantes na avaliação do seu projeto de pesquisa: a relevância do tema escolhido, a sua identificação 
com a linha de pesquisa e a capacidade de expressão do candidato, através da clareza de raciocínio e 
encadeamento de idéias, o que se considera fundamental para quem se candidata a um curso de mestrado.  

O Projeto de Pesquisa deverá ter: clareza do tema, precisão do foco e alinhamento com a linha de pesquisa; coerência 
interna do texto (objetivo, método de pesquisa, hipótese), ortografia/gramática e demonstre conhecimento teórico e 
sintonia com a bibliografia apresentada no projeto de pesquisa. 

Portanto, escolha um tema, que você conheça ou que deseje se aprofundar. Escreva em até cinco páginas em folhas 
A4, fonte Times New Roman ou Arial tamanho 12, digitado em espaço 1,5.  

Divida o seu texto nestes subtítulos  

1. Justificativa da razão de escolha do tema, sua relevância e viabilidade. 

Faça uma breve introdução do porquê da escolha do tema e a sua importância para o estudo.  

2. Objetivos a serem alcançados  

Quais são os objetivos pretendidos com o trabalho. Identifique o que o trabalho pretende responder e /ou qual 
a lacuna técnica e científica que o mesmo pretende preencher.  

3. Metodologia usada  

Como você espera alcançar os resultados da sua dissertação: é através de entrevistas? Revisão bibliográfica? 
Estudo de um determinado caso? Você vai escrever qual vai ser o "trilho" que conduzirá o seu trabalho 
científico.  

4. Resultados esperados  

Explicite qual será a sua utilidade, a quem deverá importar os resultados, o que se espera, com a elaboração do 
seu trabalho.  

5. Principais fontes de investigação  

Definir as empresas, laboratórios, bibliotecas ou outras fontes que permitirão avaliar o desenvolvimento do 
trabalho.  
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6. Bibliografia básica  

Relacione pelo menos 10 livros, artigos ou outras fontes que você pretende ler ou que já tenha lido sobre o 
assunto.  

Desejamos a você pleno êxito nos seus objetivos.  

 
MODELO DA CAPA DO PROJETO DE PESQUISA 

 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
ESCOLA DE ENGENHARIA 
MESTRADO PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO 
 
 
 

PROJETO DE PESQUISA DO MSG: informe o nome do projeto 
 
 
 
 
 

 
(TÍTULO DA PESQUISA) 

 
 
 
 

Nome do Candidato: ______________________________________________ 
 
 
Assinatura do Candidato: __________________________________________ 
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Anexo III 

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 

PORTUGUÊS 

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Lições de texto: leitura e redação. 4 ed. São Paulo: Ática, 2003. 
KOCH, Ingedore Villaça. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
MESQUITA, Roberto Melo. Gramática da Língua Portuguesa. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 
SAVIOLI, Francisco Platão; FIORIN, José Luiz. Para entender o texto: leitura e redação. 16 ed. São Paulo: Ática, 
2000. 

INGLÊS 

EDIGER, A. Reading connections high intermediate: skills and strategies for purposeful reading. Oxford 
University Press, 1999. 
CAMBRIDGE PREPARATION FOR THE TOEFL TEST. Cambridge do Brasil, 2002. 
COLLINS COBUILD ENGLISH GRAMMAR. INTERMEDIATE. Collins Cobuild, 2004. 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
 
GMAT, The Official Guide for GMAT Quantitative Review. Wiley - Blackwell Publishing, 2005. 
GMAT, The Official Guide for GMAT Review. Wiley - Blackwell Publishing. 
The Princeton Review (2009). Cracking the GMAT with DVD. Princeton Review. Publishing, 2005. 
 
SITES SOBRE PROVAS DE RACIOCINIO LÓGICO: 

• ANPAD: http://www.cin.ufpe.br/~rqcl/anpad/teste_simula_raciolog.html 
• http://lilicapavan.blogspot.com/2009/08/teste-de-raciocinio-logico.html 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GESTÃO ORGANIZACIONAL 

SLACK, N.; CHAMBERS, S.; JOHNSTON, R. Administração da Produção. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2002.  
As questões abordarão os capítulos descritos abaixo: 
Cap 1: Administração da Produção 
Cap 2: Papel Estratégico e Objetivo da Produção 
Cap 9: Projeto e Organização do Trabalho 
Cap 15: Planejamento e Controle Just in Time 
Cap 16: Planejamento e Controle de Projetos 
Cap 17: Planejamento e Controle da Qualidade 
Cap 20: Administração da Qualidade Total 

http://www.cin.ufpe.br/%7Erqcl/anpad/teste_simula_raciolog.html
http://lilicapavan.blogspot.com/2009/08/teste-de-raciocinio-logico.html
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EDITAL 2016/02 

(Turma por Contrato) 
 
O DIRETOR DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO 02/2010 DO CONSELHO DE ENSINO 
E PESQUISA, FAZ SABER QUE ESTARÃO ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO AO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, NÍVEL DE MESTRADO 
PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO, PARA O ANO DE 2016, NA FORMA DESTE 
EDITAL. 
 
1. PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
 
1.1. Estarão abertas, de 06/06/2016 a 23/07/2016, as inscrições à seleção para o curso de Mestrado 
Profissional em Sistemas de Gestão da Universidade Federal Fluminense.  
 
2. NÚMERO DE VAGAS 
 
2.1 Número de vagas: 40 (quarenta) vagas. 
 
2.2 Podem concorrer candidatos brasileiros e estrangeiros. O candidato estrangeiro deverá ter visto 
permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o Consulado do Brasil em seu País. Exige-
se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros 
(CELPE-Bras). 
 
2.3 Esta turma é caracterizada por contrato a ser realizado em associação com outras instituições que 
serão responsáveis pelo patrocínio e financiamento de Projetos de Pesquisa, Científica e Tecnológica. 
 
3. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHA DE PESQUISA 
 
3.1 Área de Concentração: Organizações e Estratégia  
 
3.2 Linha de Pesquisa: Sistema de Gestão pela Qualidade Total. 
 
4. PÚBLICO-ALVO 
 
4.1 Professores, pesquisadores e profissionais, com interesse em aprofundar estudos e desenvolver 
pesquisa em Sistemas de Gestão em temas relacionados aos Projetos de pesquisa do programa. 
 
4.2 Os candidatos deverão ser portadores (as) de diploma de graduação em qualquer área do 
conhecimento concluído em instituição de ensino superior cujo curso seja reconhecido pelo MEC 
(bacharelados e/ou tecnólogos). 
 
4.3 Os candidatos deverão comprovar dedicação de tempo parcial na 6ª feira a noite e tempo integral no 
sábado, quinzenalmente, para participação das atividades acadêmicas. 

 
4.4 Candidatos servidores da UFF 
 
4.4.1 O Programa reserva até 10% de suas vagas, para o aperfeiçoamento dos servidores docentes ou 
técnico-administrativos da UFF, que deverão submeter-se aos mesmos procedimentos previstos no 
Processo de Seleção deste Edital, conforme a Resolução CUV/UFF nº 155/2008. 
 
4.4.2 No ato da inscrição os candidatos deverão entregar os documentos listados no item 7.4 e atender a 
condição abaixo: 
 
a)O Projeto de Pesquisa do candidato deverá ser desenvolvido abordando questões referentes ao setor 
produtivo. 
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b)Os candidatos servidores da UFF seguirão os mesmos critérios do processo seletivo dos demais 
candidatos. 
 
5. DATAS DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 
 
5.1 Inscrição 
 
Data: 06/06/2016 a 23/07/2016 
 
Horário: das 9h às 17h 
 
5.2 Etapa Eliminatória: Prova de Conhecimentos Gerais 
 
Data: 30/07/2016, das 9h às 11:30h 
 
Data de divulgação do resultado 08/08/2016 
 
Data limite para recurso: 10/08/2016 
 
5.3 Etapa Classificatória. Para o candidato aprovado na etapa eliminatória, o processo de classificação 
será composto de: 
 
5.3.1 Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação 
 
Data: 10/08/2016 a 12/08/2016 
 
5.3.2 Análise do Projeto de Pesquisa 
 
Data: 10/08/2016 a 12/08/2016 
  
5.4 Divulgação dos resultados final 
 
Data: 17/08/2016 
 
Data limite para recurso: 19/08/2016 

 
6. PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
6.1 Etapas do Processo de Seleção 
 
6.1.1 As atividades de organização, correção das provas e a classificação dos candidatos serão 
realizadas por Comissão de Seleção designada pelo Colegiado do MSG. Este processo é dividido em 
duas etapas. Na primeira, eliminatória, o desempenho do candidato é avaliado por uma Prova de 
Conhecimentos Gerais (60% da nota final do processo).  Na segunda, classificatória, pela Análise do 
Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação (20% da nota final do 
processo) e pela Análise do Projeto de Pesquisa (20% da nota final do processo).  
 
6.1.2 O resultado das etapas da seleção será informado ao candidato, através de lista disponibilizada no 
mural da secretaria do mestrado. 
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1ª Etapa:  Eliminatória 
 
Prova de Conhecimentos Gerais (60% da nota final do processo) 
 
a) A prova de Conhecimentos Gerais será constituída de 40 questões, divididas em 4 blocos de 10 
questões cada sobre os seguintes conteúdos: Língua Portuguesa (leitura e compreensão); Inglês (leitura 
e compreensão); Raciocínio Lógico; Gestão Organizacional. Bibliografia sugerida, conforme Anexo III; 
 
b) Somente os candidatos aprovados na 1ª Etapa participarão da 2ª Etapa; 
 
c) Não será permitida a entrada do candidato após o início da prova. 
 
d) Não será permitida a consulta a livros, apostilas e/ou qualquer tipo de anotações impressas ou 
eletrônicas. Os candidatos deverão usar apenas caneta azul ou preta. 
 
e) Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver número de acertos inferior a 50% em  
qualquer uma das provas. 
 
f) Serão aprovados para a etapa classificatória os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 
(sete) nesta etapa. 
 
2ª Etapa: Classificatória 
 
a) Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação (20% da nota final 
do processo) 
 
b) Análise do Projeto de Pesquisa (20% da nota final do processo). 
 
6.2 Critérios de Avaliação 
 
6.2.1 O resultado final do processo de seleção será obtido pela média ponderada dos resultados obtidos 
pelos candidatos na Prova de Conhecimentos Gerais (1ª Etapa: Eliminatória) e Análise do Currículo, 
Documentação e Análise do Projeto de Pesquisa (2ª Etapa: Classificatória), nos quais serão atribuídos 
graus entre 0 (zero) a 10 (dez). 
 
6.2.2 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (sete) nas Etapas 
Eliminatória e de Classificação previstas no item 6.1. 
 
6.2.3 Análise do Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes e Documentação 
 
6.2.3.1 Os seguintes critérios são avaliados na análise curricular: a) Produção científica na área de 
Sistemas de Gestão nos 3 últimos anos; b) Participação em eventos acadêmicos nos 3 últimos anos; c) 
Participação em Grupos de Trabalho e/ou Projetos na área de Sistemas de Gestão; d) Experiência 
Profissional na área de Sistemas de Gestão; e) Titulação em Graduação e Pós Graduação. 
 
6.2.3.2 Na análise do currículo para alcançar o conceito mínimo 7,0 (sete), o candidato deverá 
apresentar documentos comprobatórios da Produção científica na área de Sistemas de Gestão e 
Participação em eventos acadêmicos, ambos nos 3 últimos anos. 
 
6.2.4. Análise do Projeto de Pesquisa 
 
6.2.4.1 Para a análise do Projeto de Pesquisa serão considerados os seguintes critérios e seus respectivos 
percentuais: 
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Percentuais  Critérios 

30% A) Prioridade do Projeto de Pesquisa em relação às temáticas de atuação do Mestrado, 
com atenção à linha de pesquisa oferecida.  

10% B) Aderência à linha de Pesquisa que está sendo oferecida. 

30% C) Viabilidade do Projeto de Pesquisa /tema proposto pelo candidato, dentro das 
condições de funcionamento do Mestrado. 

20% D) Consistência e coerência do Projeto de Pesquisa proposto. 

10% E) Importância do Projeto de Pesquisa, considerando-se requisitos de inovação e 
originalidade. 

 
6.2.5 Critérios de Desempate 
 
6.2.5.1 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 
 
1º Critério: O candidato que tiver a idade mais avançada; 
 
2º Critério: Maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
 
3º Critério: Experiência na linha de pesquisa oferecida. 
 
6.3 Divulgação do Resultado 
 
6.3.1 Os resultados da Etapa Classificatória e final do processo seletivo serão informados ao candidato 
pela Secretaria do Mestrado. 
 
Data: 17/08/2016 
 
Data limite para recurso: 19/08/2016 
 
6.4 Recursos 
 
6.4.1 Caberá recurso de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, para o colegiado do 
programa, no prazo de até 2 (dois) dias de sua divulgação, conforme item 6.3.1. 
 
7. LOCAL E DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 
 
7.1 A inscrição será realizada na Secretaria do Mestrado em Sistemas de Gestão, Escola de Engenharia 
(Campus Praia Vermelha), Rua Passo da Pátria, 156, Bloco E, Sala 324, São Domingos, Niterói, CEP: 
24.210-240, Tel: (21) 2629-5727, 2629-5728, 97527-0992, e-mail: msg2@latec.uff.br Homepage: 
http://www.latec.uff.br/mestrado/, de 2ª a sábado, durante o horário das 09:00 às 17:00 horas. 
 
7.2 As inscrições ao Curso de Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão deverão ser efetuadas 
pessoalmente pelo interessado, ou, por seu procurador devidamente constituído por meio de procuração 
autenticada em cartório. 
 
7.3 O candidato(a) se responsabiliza pela veracidade de todas as informações prestadas ao apresentar a 
documentação requerida no ato da inscrição. 

 
7.4 O candidato deverá apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos pela ordem: 
 
a) Formulário de inscrição, devidamente preenchido, conforme modelo disponível no Anexo I, que 
consta ao final deste edital 
 
b) Cópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou para recém graduados Declaração de Conclusão do Curso de Graduação, com as datas de 
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conclusão, colação de grau e Registro do MEC e histórico escolar. No caso de diplomas obtidos no 
exterior, anexar tradução juramentada do diploma e do histórico escolar 
 
c) Certificado de Conclusão de Curso de Pós Graduação Lato Sensu, se houver, com histórico de 
disciplinas cursadas e respectivas notas 
 
d) Cópias autenticadas da identidade civil e do CPF. Não aceitaremos carteira de habilitação ou 
carteira de identificação com validade 
 
e) 2 (duas) fotos 3 X 4 (recentes e com nome no verso) 
 
f) Currículo Lattes/CNPQ ou no formato Lattes, atualizado e documentação comprobatória, 
conforme item 6.2.3.2 
 
g) Títulos obtidos no exterior deverão cumprir exigências constantes da Resolução UFF 18/2002, que 
dispõe sobre a aceitação de títulos obtidos no Exterior 
 
h) Projeto de Pesquisa impresso, conforme Anexo II, ao final deste edital 
 
i) Taxa de Inscrição, original do comprovante de pagamento: A taxa de inscrição, no valor de R$ 
100,00 (cem reais), deverá ser recolhida no Banco do Brasil (em qualquer agência do território 
nacional), sendo necessária a emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União – simples) disponível 
em https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. 
 
DADOS A SEREM INFORMADOS E/OU CONFIRMADOS NA GRU 
 
UG (Unidade Gestora): 153056 
Gestão: 15227 
Código de Recolhimento: 288322 - Serviços Educacionais 
Número de Referência: 0250158383 
Competência: 06/2016 – para pagamento em junho ou 07/2016 para pagamento em julho. 
Vencimento: 29/07/2016 
Nome do contribuinte (candidato) 
CPF do contribuinte (candidato) 
Valor principal: R$ 100,00 
Valor Total: R$ 100,00 
 
Observação: O depósito do valor da taxa não assegura a inscrição e não será devolvido sob nenhuma 
hipótese 
 
7.5 Candidatos servidores da UFF 
 
7.5.1 No ato da inscrição os candidatos deverão entregar os documentos listados no item 7.4 e atender 
as condições abaixo: 
 
a) O Projeto de Pesquisa do candidato deverá estar relacionado a um dos projetos de pesquisa do 
mestrado e ser desenvolvido abordando questões referentes ao setor produtivo. 
  
b)Os candidatos servidores da UFF seguirão os mesmos critérios do processo seletivo dos demais 
candidatos. 
  
8. MATRÍCULA 
 
8.1 Período de Matrícula: 22/08/2016 a 23/08/2016. 
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8.2 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente da 
média final.  
 
9. DIAS E HORÁRIO DO CURSO 
 
9.1 O horário de oferecimento do curso será, quinzenalmente, às 6ª feiras, das 18:30h às 22:00h e aos 
sábados, das 8:00h às 17:00h. 
 
10. APROVEITAMENTO DE VAGAS 
 
10.1 Constitui prerrogativa da Comissão de Seleção o preenchimento total das vagas. 
 
11. DESISTÊNCIA 
 
11.1 Em caso de desistência de candidato selecionado, a vaga será ocupada pelo candidato cuja 
pontuação atenda a ordem de classificação geral. 
 
12. RETIRADA DOS DOCUMENTOS 
 
12.1 Os candidatos não aprovados e não classificados terão o prazo máximo de 30 dias, a partir da data 
da divulgação dos resultados, para retirar os documentos comprobatórios da inscrição. 
 
13.DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 No ato de matrícula no curso, o candidato estará submetido aos termos do Regimento Interno do 
Curso e aos dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFF. 
 
13.2 O Mestrado Profissional não oferece bolsas de estudo. 

 
14. CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-
graduação em Sistemas de Gestão. 
  

Niterói, 09 de maio de 2016. 
 

ROBERTO ARAUJO DE FREITAS 
Sub-Coordenador de PG Stricto Sensu 

# # # # # # 
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Universidade Federal Fluminense 
Escola de Engenharia  
Departamento de Engenharia de Produção  
Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão 

 
 

 

 

 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Nome:  
 

RG:  Expedido por:  UF:  Data expedição:               CPF:  
 

Filiação:  
 

  
 

Data Nascimento:  Nacionalidade:  Naturalidade:  
 

Estado Civil:  E-mail:  
 

Endereço:  
 

Bairro:  Cidade:  CEP:  
 

Tel. Residencial:  Tel. Comercial:  
 

Tel. Celular:    
 

Curso de Graduação     
 

Universidade/Faculdade na qual se graduou:  
 

Linha de Pesquisa SISTEMAS DE GESTÃO PELA QUALIDADE TOTAL 
 

Projetos de Pesquisa do MSG (Selecione apenas um projeto) 
 
 

 
 

 Edital 2016/01 (aulas semanais) 
 

 Edital 2016/02  
 

 

 
 

Qualidade Total 

 Estratégia e Competitividade 
 Finanças Corporativas 
 Gestão de Processos 
 Gestão do Conhecimento 
 Gestão da Manutenção 
Gestão Estratégica de Pessoas 
Gestão pela Qualidade Total 
 Gestão Pública 

 
 

 Sistema de Informação 
 Gestão de Suprimentos 
 Gerência de Projetos para a Sustentabilidade 
 Gestão Integrada da Inovação e do Mecanismos de 
Transferência de Tecnologia 
 Modelagem Multicritério de Decisão em Ambientes 
Corporativos 

 

 
 
 
 

Foto 
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Documentos necessários para a inscrição 

 Ficha de Inscrição preenchida  

 Currículo Lattes/CNPq http://lattes.cnpq.br/ ou no formato Lattes 

 Cópia autenticada do Diploma de Graduação (frente e verso) * 

 Cópia autenticada da Identidade Civil (não pode ser a carteira de habilitação ou carteira funcional) 

 Cópia autenticada do CPF 

 Fotos formato 3x4 recente  

 Projeto de Pesquisa 

 Certificado de conclusão de curso Lato Sensu ou Curso de Especialização (se houver) 

 Comprovante de Pagamento da Taxa de Inscrição 

 Servidores da UFF – comprovante do nº do processo de autorização para o curso MSG. 

 

* IMPORTANTE: CASO O DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, ESTEJA EM FASE DE EMISSÃO SUBSTITUIR O 
DOCUMENTO POR UMA DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO, ONDE CONSTE O ATO LEGAL DE 
RECONHECIMENTO DO CURSO E A DATA DE COLAÇÃO DE GRAU. NO CASO DE DIPLOMAS OBTIDOS 
NO EXTERIOR, ANEXAR TRADUÇÃO JURAMENTADA DO DIPLOMA E DO HISTÓRICO ESCOLAR. NÃO 
SERÃO ACEITOS PELA UFF DIPLOMAS DE CURSOS SEQÜENCIAIS OU SUPERIORES PARA A MATRÍCULA 
EM CURSOS LATO SENSU ou STRICTO SENSU. 
 

Conhecimentos de Línguas (ótimo, bom, razoável, insuficiente) 

Língua Fala Lê Escreve Entende 

Inglês     

Francês     

Espanhol     

Outras (                           )     
 

Atividades Profissionais 
Indique com precisão e dentro de ordem cronológica os diferentes cargos e funções ocupadas durante sua carreira profissional, 
indicando as instituições/empresas: 
 

Nome da Empresa Cargo/Função Período de-até 

    

    

    

    

    

    
 
 

Indique a natureza da atividade da instituição/empresa  em que trabalha atualmente 

 

 

 
 

 

 

http://lattes.cnpq.br/
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Diplomas Universitários 

Outras Graduações: Universidade 

  

  
 

Pós-Graduado em: Universidade 

E M   

    

    
E = Especialização 
M = Mestrado 
 

Indique a natureza da atividade da instituição/empresa  em que trabalha atualmente 

 

 
 

Por que você está se candidatando ao curso de Mestrado em Sistemas de Gestão? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como tomou conhecimento do Mestrado em Sistemas de Gestão? 

 Redes Sociais  Relações Pessoais  Ex-aluno-Uff: ______________ 

 Mailing (Correio)  Relações Profissionais   

 Jornal   Ex-aluno do Latec - MBA/Espec   
 

 
Declaro ainda que estou ciente quanto às exigências para obtenção do Título de Mestre, conforme Resolução 01/03 – Produção 
Científica Discente (disponível na página do MSG) e da necessidade de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais de dedicação 
aos estudos, trabalhos e pesquisas durante a realização do curso. 

 
Data:  Assinatura:  
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Anexo II 

 
 COMO ELABORAR UM PROJETO DE PESQUISA 

 

Definição  

Um dos requisitos para inscrição no Curso de Mestrado em Sistemas de Gestão é apresentar um projeto de pesquisa.  

O projeto de pesquisa é uma amostra do que o candidato pretende escrever em sua dissertação final.  

Não se preocupe se esse tema ainda não for o definitivo. Durante o curso você ampliará o seu horizonte de 
conhecimento e, sendo realmente necessário, é permitido alterar o  assunto original  - sempre com a permissão inicial 
do seu orientador. 

Linha de pesquisa representa temas aglutinadores de estudos científicos que se fundamentam em tradição 
investigativa, de onde se originam projetos cujos resultados guardam afinidades entre si. 
Projeto de pesquisa é a investigação com início e final definidos, fundamentada em objetivos específicos, 
visando a obtenção de resultados, de causa e efeito ou colocação de fatos novos em evidência. 
Fonte: http://lattes.cnpq.br/ 

Aspectos importantes  

Serão muito importantes na avaliação do seu projeto de pesquisa: a relevância do tema escolhido, a sua identificação 
com a linha de pesquisa e a capacidade de expressão do candidato, através da clareza de raciocínio e 
encadeamento de idéias, o que se considera fundamental para quem se candidata a um curso de mestrado.  

O Projeto de Pesquisa deverá ter: clareza do tema, precisão do foco e alinhamento com a linha de pesquisa; coerência 
interna do texto (objetivo, método de pesquisa, hipótese), ortografia/gramática e demonstre conhecimento teórico e 
sintonia com a bibliografia apresentada no projeto de pesquisa. 

Portanto, escolha um tema, que você conheça ou que deseje se aprofundar. Escreva em até cinco páginas em folhas 
A4, fonte Times New Roman ou Arial tamanho 12, digitado em espaço 1,5.  

Divida o seu texto nestes subtítulos  

1. Justificativa da razão de escolha do tema, sua relevância e viabilidade. 

Faça uma breve introdução do porquê da escolha do tema e a sua importância para o estudo.  

2. Objetivos a serem alcançados  

Quais são os objetivos pretendidos com o trabalho. Identifique o que o trabalho pretende responder e /ou qual 
a lacuna técnica e científica que o mesmo pretende preencher.  

3. Metodologia usada  

Como você espera alcançar os resultados da sua dissertação: é através de entrevistas? Revisão bibliográfica? 
Estudo de um determinado caso? Você vai escrever qual vai ser o "trilho" que conduzirá o seu trabalho 
científico.  

4. Resultados esperados  

Explicite qual será a sua utilidade, a quem deverá importar os resultados, o que se espera, com a elaboração do 
seu trabalho.  

5. Principais fontes de investigação  

Definir as empresas, laboratórios, bibliotecas ou outras fontes que permitirão avaliar o desenvolvimento do 
trabalho.  
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6. Bibliografia básica  

Relacione pelo menos 10 livros, artigos ou outras fontes que você pretende ler ou que já tenha lido sobre o 
assunto.  

Desejamos a você pleno êxito nos seus objetivos.  

 
MODELO DA CAPA DO PROJETO DE PESQUISA 

 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
ESCOLA DE ENGENHARIA 
MESTRADO PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO 
 
 
 

PROJETO DE PESQUISA DO MSG: informe o nome do projeto 
 
 
 
 
 

 
(TÍTULO DA PESQUISA) 

 
 
 
 

Nome do Candidato: ______________________________________________ 
 
 
Assinatura do Candidato: __________________________________________ 
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Anexo III 

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 

PORTUGUÊS 

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Lições de texto: leitura e redação. 4 ed. São Paulo: Ática, 2003. 
KOCH, Ingedore Villaça. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
MESQUITA, Roberto Melo. Gramática da Língua Portuguesa. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 
SAVIOLI, Francisco Platão; FIORIN, José Luiz. Para entender o texto: leitura e redação. 16 ed. São Paulo: Ática, 
2000. 

INGLÊS 

EDIGER, A. Reading connections high intermediate: skills and strategies for purposeful reading. Oxford 
University Press, 1999. 
CAMBRIDGE PREPARATION FOR THE TOEFL TEST. Cambridge do Brasil, 2002. 
COLLINS COBUILD ENGLISH GRAMMAR. INTERMEDIATE. Collins Cobuild, 2004. 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
 
GMAT, The Official Guide for GMAT Quantitative Review. Wiley - Blackwell Publishing, 2005. 
GMAT, The Official Guide for GMAT Review. Wiley - Blackwell Publishing. 
The Princeton Review (2009). Cracking the GMAT with DVD. Princeton Review. Publishing, 2005. 
 
SITES SOBRE PROVAS DE RACIOCINIO LÓGICO: 

• ANPAD: http://www.cin.ufpe.br/~rqcl/anpad/teste_simula_raciolog.html 
• http://lilicapavan.blogspot.com/2009/08/teste-de-raciocinio-logico.html 

 
 

 
 
 
 
 
  
  
  
  

GESTÃO ORGANIZACIONAL 

SLACK, N.; CHAMBERS, S.; JOHNSTON, R. Administração da Produção. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2002.  
As questões abordarão os capítulos descritos abaixo: 
Cap 1: Administração da Produção 
Cap 2: Papel Estratégico e Objetivo da Produção 
Cap 9: Projeto e Organização do Trabalho 
Cap 15: Planejamento e Controle Just in Time 
Cap 16: Planejamento e Controle de Projetos 
Cap 17: Planejamento e Controle da Qualidade 
Cap 20: Administração da Qualidade Total 

http://www.cin.ufpe.br/%7Erqcl/anpad/teste_simula_raciolog.html
http://lilicapavan.blogspot.com/2009/08/teste-de-raciocinio-logico.html
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EDITAL 2016/02 

 
O Diretor da Escola de Engenharia da Universidade Federal Fluminense, considerando o que estabelece 
a resolução 37/04 do conselho de ensino e pesquisa, faz saber que estarão abertas as inscrições para o 
exame de seleção para o programa de pós-graduação “stricto sensu”, nível de Mestrado em 
Engenharia Civil, para o ano 2016, segundo  semestre, na forma deste edital.   
 
1 – DO OBJETO  
 
1.1 - Estarão abertas de 23 de maio a 30 de junho de 2016, as inscrições à seleção de candidatos para o 
curso de Mestrado em Engenharia Civil da Universidade Federal Fluminense, para o ano de 2016, 
segundo semestre.  
 
2 –DAS VAGAS 
  
2.1 - São oferecidas 17 (dezessete) vagas, abertas a profissionais que busquem aprofundar seus estudos 
em nível de Mestrado, dentro das seguintes áreas de concentração e linhas de pesquisa: 
 
ÁREA 1 – GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 
 
Linha 1 -. Gestão na Construção Civil 
 
Linha 2 -.Organização da Produção na Construção Civil 
 
Linha 3 -.Gestão Ambiental e Desempenho do Ambiente Construído 
 
ÁREA 2 – TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS 
 
Linha 1 -. Patologia, Reforço e Recuperação de Estruturas, Materiais de Construção e Sistemas 
Construtivos 
 
Linha 2 -.Análise e Dimensionamento Estrutural 
 
Linha 3 -.Métodos Numéricos e Estruturas Metálicas 
 
2.2 – Para ingresso na ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 (GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO 
AMBIENTE) poderão se inscrever candidatos graduados em cursos da área de Engenharia, Arquitetura, 
Administração, Economia, Contabilidade, Matemática, Tecnologia da Informação e áreas afins, 
portadores de diploma de nível superior ―graduação de duração plena―, emitido por instituições 
oficiais e reconhecidas pelo MEC. 
 
2.3 – Para ingresso na ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 (TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E 
ESTRUTURAS) poderão se inscrever candidatos graduados em cursos da área de Engenharia e 
Arquitetura, portadores de diploma de nível superior ―graduação de duração plena―, emitido por 
instituições oficiais e reconhecidas pelo MEC. 
 
2.4 – Também poderão inscrever-se no presente processo seletivo concluintes do último semestre dos 
cursos de graduação de duração plena especificados nos itens 2.2 e 2.3, de instituições oficiais e 
reconhecidas pelo MEC.  
 
2.5 – Serão oferecidas 10 (dez) vagas para a Área de Concentração 1 e 7 (sete) vagas para a Área de 
Concentração 2. 
 
2.6 – O preenchimento das vagas e a admissão ao curso, para cada área de concentração, serão por 
ordem de classificação, atendida a condição de nota mínima de 7 (sete). 
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3 -  DAS ETAPAS E CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO:  
 
3.1 - O processo de seleção é formado pelas seguintes etapas: 
 
a) Inscrição; 
 
b)Análise de documentação Curriculum Vitae e Histórico Escolar; 
 
c)Prova de Conhecimentos Específicos e prova de suficiência em idioma estrangeiro (compreensão de 
texto escrito em inglês, francês ou espanhol) de acordo com a resolução do Colegiado de Curso n° 372. 
 
3.2– O processo de seleção abrangerá a seguinte programação: 
 
a) Inscrição: no período de 23 de maio a 30 de junho de 2016, de segunda a quinta-feira, das 13:00 às 
16:00 horas 
 
b) Divulgação do resultado da análise de documentação para deferimento ou não da inscrição: 5 de julho de 
2016; 
 
c) Prova de conhecimentos específicos e prova de suficiência em idioma estrangeiro: 7 de julho de 2016; 
 
d) Divulgação da relação preliminar dos candidatos classificados em cada área de concentração: 11 de julho de 
2016; 
 
e) Período para apresentação de solicitação de revisão do resultado: 12 de julho a 13 de julho de 2016; 
 
f) Divulgação da relação final dos candidatos classificados em cada área de concentração: 15 de julho de 2016.  
 
4 -  DA INSCRIÇÃO 
 
4.1 - A inscrição poderá ser efetuada da seguinte forma: 
 
a) na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil da UFF, de segunda a sexta-feira, 
das 10:00 às 15:00 horas, no seguinte endereço: Rua Passo da Pátria, 156 Bloco D Sala 365, Prédio 
Novo da Escola de Engenharia - São Domingos - Niterói - RJ - CEP: 24.210-240 - Tels: (21) 2629-
5412, (21) 2629-5410, (21) 2629-5414 e Fax (21) 2629-5400. 
 
b) Por meio de inscrição via postal, mediante a utilização de serviços de entrega expressa (SEDEX ou 
similar), desde que o pedido seja postado até o último dia do prazo de inscrição previsto no item 1.1 
deste Edital, encaminhado à Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil no 
endereço citado no item 4.1.a deste Edital.  
 
4.2 - O candidato que se inscrever via postal deverá, obrigatoriamente, na data de inscrição, enviar 
cópia digitalizada dos documentos relacionados no item 4.3 deste Edital para o endereço de e-mail 
claricebrazao@id.uff.br, sob pena de não ter aceita sua inscrição. 
 
4.3 – As inscrições deverão ser efetuadas mediante a seguinte documentação: 
 
a) formulário de inscrição, que poderá ser obtido na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Civil da UFF, ou no site www.poscivil.uff.br.  
 
b) 02 (duas) cópias do Diploma de Graduação reconhecido (serão recebidas provisoriamente 
declarações de conclusão de curso de graduação). No caso de diplomas obtidos no exterior, será 
necessário que até a data da matricula seja providenciada a tradução juramentada do diploma e do 
histórico escolar. 
 

http://www.poscivil.uff.br/
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c) 01 (uma) cópia do Histórico Escolar da Graduação; 
 
d) Curriculum Vitae; 
 
e) Declaração de que dispõe de pelo menos 3 (três) horas semanais por crédito em que venha se 
inscrever; 
 
f) 2 (duas) fotografias 3 x 4 e 2 (duas) cópias legíveis da carteira de Identidade e 2 (duas) cópias 
legíveis do CPF. (OBS: Não serão aceitas Carteira de Motorista ou carteiras que precisem ter sua 
validade periodicamente revalidada). 
 
g) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais); 
 
4.4 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
4.5 - O exame de seleção só terá validade para o Curso que será iniciado no segundo semestre letivo de 
2016.  
 
5 – DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
5.1 - A prova de conhecimentos específicos se baseará no programa abaixo: 
 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 – GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 
 
•  Estatística: Noções de estatística descritiva e probabilidades; 
 
• Gerenciamento de  Empreendimentos: planejamento,  programação  e  controle de empreendimentos, 
Processos de gerenciamento de projetos e ciclo de vida de projetos. Áreas de conhecimento do 
gerenciamento de projetos, de acordo com o Project Management Institute; 
 
• Administração Financeira:  Noções de matemática financeira,  valor  atual,  taxa de retorno e risco.  
 
• Meio-ambiente e  Sustentabilidade:  Sistemas  de  gestão  ambiental, Construção  Civil  Sustentável,  
Gerenciamento  ambiental  de resíduos de construção, Impacto ambiental. Legislação, certificação e 
licenciamento ambiental.  

 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 – TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS  
 
• Matemática e  Estatística: Espaços  vetoriais  reais,  transformações  lineares, matrizes,  cálculo  
diferencial  e  integral  elementar, Noções  de  estatística descritiva e probabilidades;  
 
• Mecânica dos Solos:Índices físicos e noções básicas de fundações e obras deterra;  
 
• ConstruçãoCivil: Processos  e  técnicas  construtivas,  desempenho  da construção;  
 
• Resistênciados  Materiais: Estado  de  tensão  e  deformação  em  um  ponto, flexão pura, torção, 
solicitações em estruturas isostáticas de barras;  
 
• Materiais de Construção:Noções básicas de materiais de construção, dosagem deconcreto;  índices  
físicos;  ensaios,  controle  do  concreto  e  de  seus  componentes. 
 
5.2 - A título de orientação, indica-se a seguinte bibliografia básica, a qual deverá ser complementada 
pelo candidato em função do seu conhecimento sobre os temas: 
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ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 – GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE  
 
• ABNT.  NBR10.004/2004  -   Resíduos  sólidos:  Classificação.  Rio de  Janeiro, 2004.  
 
• ABNT.  NBR ISO  14001  -  Sistemas  de  gestão  ambiental -  Especificação  e diretrizes para uso. 
Rio de Janeiro, 1996.  
 
• AGOPYAN, VAHAN, JOHN, VANDERLY M. O desafio da sustentabilidade na construção civil, 
São Paulo Editora:EdgardBlucher, 2011, 184 p.  
 
• BRASIL. LEI  FEDERAL  Nº  6938,  de  31  de  agosto  de  1981.  Dispõe sobre  a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.  
 
• CBIC. Desenvolvimento com sustentabilidade: Construção sustentável. Disponível em 
http://www.cbic.org.br/sites/default/files/Programa-Construcao-Sustentavel.pdf 
 
• CONAMA – CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.  Resolução nº 237/97, de 19 de 
dezembro de 1997, Dispõe sobre a revisão e complementação dos procedimentos e critérios utilizados 
para o licenciamento ambiental. Diário Oficial da União: República Federativa do Brasil, Brasília, DF. 
1997. 
• CONAMA – CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. Resolução nº 01/86, de 23 de 
janeiro de 1986, Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto 
ambiental. Diário Oficial da União: República Federativa do Brasil, Brasília, DF. 1986. 
• FONSECA, Jairo S. da e MARTINS, Gilberto de A., - Curso de Estatística, 3a. Edição, Editora Atlas  
• LEVINE,D.  M.;  BERENSON,  M.  L.  e  STEPHAN,  D.  –  Estatística:  Teoria  e Aplicações, 
Editora LTC – Livros Técnicos e Científicos S/A  
• LIMMER, CARL V. Planejamento, orçamentação e controle de projetos e obras.  Rio de Janeiro: 
Livros Técnicos e Científicos., 1997. 225 p.. 
• PMI(PROJECT  MANAGEMENT  INSTITUTE).  Umguia  do  conjunto  de  conhecimentos em 
gerenciamento de projetos – Guia PMBOK®- 5 ed., 2013 
• SANVICENTE, Antônio Zoratto - Administração financeira, Editora Atlas  
• THOMAZ, ERCIO.  Tecnologia, gerenciamento  e  qualidade  na  construção. São Paulo: Pini, 2001. 
449 p  
 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 – TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS  
 
• ADÃO,F.X.  EHEMERLY,  A.C.  Concreto  Armado  novo  Milênio  Prático  e Econômico, Editora 
Interciência, 2002.  
• BAUER,L.  A.  FALCÃO.  Materiaisde  Construção.  Riode  Janeiro:  Livros Técnicos e Científicos., 
1979.  
• CAPUTO, Homero P. - Mecânica dos Solos e suas Aplicações, Volumes I, II e III, Editora LTC S.A.  
• ENGEL, Heino. Sistemas de estruturas 1 ed. São Paulo: Hemus, 1981.  
• FONSECA, Jairo S. da e MARTINS, Gilberto de A., - Curso de Estatística, 3a. Edição, Editora Atlas  
• LEITHOLD, Louis - O Cálculo com Geometria Analítica, Editora Harbra Ltda.  
• LEVINE,  D.  M.;  BERENSON,  M.  L.  e  STEPHAN,  D.  –Estatística:  Teoria  e Aplicações, 
Editora LTC – Livros Técnicos e Científicos S/A  
• LIPSCHUTZ, Seymour - Álgebra Linear, 3a. Edição , Editora Makron books • RIBEIRO,  C.C.;  
Pinto,  J.D.S.  e  Straling, T. (2002) –  Materiais  de  Construção Civil, Editora UFMG.  
• SUSSEKIND, J. C. - Curso de Análise Estrutural, vol. 1, Editora Globo  
• THOMAZ, ERCIO. Tecnologia, gerenciamento e qualidade na construção São Paulo: Pini, 2001.  
• TIMOSHENKO, S. P. - Resistência dos Materiais, vol. 1, Ao Livro Técnico  
• YAZIGI, Walid. A técnica de edificar. 2 ed. São Paulo: Pini., 1999. 
5.3 – Considerando que os candidatos poderão necessitar de efetuar cálculos durante a realização das 
provas, é permitido o uso de calculadora, NÃO sendo permitido o uso de aparelho celular, 
computadores, tablets e similares. 
 

http://www.cbic.org.br/sites/default/files/Programa-Construcao-Sustentavel.pdf
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6 – DA PROVA DE SUFICIÊNCIA EM IDIOMA ESTRANGEIRO  
 
6.1 - A prova consistirá na compreensão de um texto técnico.  
 
6.2 - Alunos que apresentarem certificados de proficiência aceitos pela CAPES em Instituições 
Estrangeiras para a inscrição de Mestrado serão dispensados da prova de idioma estrangeiro.  
 
6.3 - Para a prova de suficiência em idioma estrangeiro NÃO será permitido o uso do dicionário. 
 
7 – DA AVALIAÇÃO E RESULTADOS  
 
7.1 -  Será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota final igual ou superior a 7,0 (sete), 
sendo eliminatórias as provas de conhecimentos específicos e de suficiência em idioma estrangeiro.  
 
7.2 - Para efeito do cálculo da nota final serão atribuídos peso 3 (três) para a prova de conhecimentos 
específicos e peso 1 (um) para a prova de idioma estrangeiro. 
 
7.3 - O candidato poderá ser aprovado, mas não classificado, observando-se para o preenchimento das 
vagas e a admissão ao curso, para cada área de concentração, a ordem de classificação, atendida a 
condição de nota mínima expressa no item 7.1 deste edital e o número de vagas disponibilizadas. 
 
7.4 - Será excluído do processo seletivo o candidato que apresentar comportamento considerado 
incompatível com a lisura do certame, a critério exclusivo da Comissão Examinadora.  
 
7.5 - A Comissão de Seleção reserva-se o direito de não preencher as vagas previstas.  
 
7.6 - A relação dos candidatos classificados será divulgada, por área de concentração, ao término do 
processo, no dia 15 de julho de 2016, no site www.poscivil.uff.br e na Secretaria do Programa. 
 
8 – DA MATRÍCULA 
 
8.1 - Os candidatos selecionados constantes da relação final realizarão matrícula em data a ser 
divulgada no site www.poscivil.uff.br e na Secretaria do Programa. 
 
8.2 - Em caso de desistência de candidato classificado, a vaga será ocupada pelo próximo candidato 
aprovado, seguindo a ordem de classificação da área de concentração na qual o candidato se inscreveu.  
 
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 - No caso do diploma de Graduação ainda não ter sido emitido, para efeito da inscrição será aceito 
como comprovante hábil a declaração de conclusão de curso (original e cópia), acompanhada do 
histórico escolar. No entanto, a matrícula do candidato aprovado só será efetivada mediante a 
apresentação do diploma de Graduação. Os diplomas obtidos no exterior deverão estar de acordo com a 
Resolução 18/2002 – UFF (em anexo). 
 
9.2 - Os candidatos não aprovados e os não classificados terão o prazo máximo de 1 (um) mês, a partir 
da data da divulgação dos resultados, para retirar os documentos comprobatórios da inscrição.  
 
9.3 - A aprovação na seleção não garantirá a obtenção de bolsa de estudo, a qual dependerá das cotas 
recebidas pelo Programa, das normas dos órgãos financiadores e das normas do próprio Programa.  
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9.4 - Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-
graduação em Engenharia Civil. 
 

Niterói, 10 de maio de 2016 
 

CARLOS ALBERTO PEREIRA SOARES 
Coordenador do Programa de  

Pós-Graduação em Engenharia Civil 
# # # # # # 
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MODELO DA EMISSÃO DA GRU PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
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ANEXO 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 

RESOLUÇÃO 18/2002 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a aceitação de títulos obtidos 
no exterior para fins de continuidade de 
estudos na UFF 

 
O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando:  
 
1)O que consta do processo n° 23069.005166/01-12,  
 
2) Os termos do artigo 11 da Resolução n° 121/2000 e do artigo 10 da Resolução 122/2000, ambas do 
Conselho de Ensino e Pesquisa, que disciplinam as exigências mínimas para ingresso nos cursos de 
Pós-Graduação de nossa Universidade;  
 
3) Considerando o disposto na Decisão n° 219/2001 do Conselho de Ensino e Pesquisa referente ao 
reconhecimento de títulos emitidos por IES estrangeiras para fins de inscrição em cursos de pós-
graduação; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° -Os estudantes estrangeiros, aprovados em processos seletivos nos cursos de Pós-Graduação, 
poderão obter a aceitação de seus títulos emitidos por Universidades estrangeiras para fins de inscrição 
em cursos de Pós-Graduação desta Universidade. 
 
Art. 2° -A aceitação não garantirá aos estudantes a imediata equivalência de títulos para fins de 
Revalidação e registro objetivando o exercício da profissão em todo território nacional. 
 
Art. 3° -Caberá às Coordenações dos cursos de Pós-Graduação a formalização dos processos de 
aceitação que deverão ser compostos com, no mínimo, os seguinte documentos : 
 
a) Diploma de Graduação;  
b) Histórico Escolar do respectivo curso;  
c) Ata do Colegiado do curso referendando os estudos realizados pelo estudante no exterior para a 
continuidade de estudos em nossa Universidade. 
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Parágrafo único: Os documentos das alíneas a e b, deverão ter a competente autenticação do consulado 
brasileiro no país onde foram expedidos e acompanhados da tradução juramentada. 
 
Art. 4°- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Reuniões, 20 de fevereiro de 2002. 

 
 

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em Exercício 

 
 

De acordo: 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRÍGUES 
Reitor 
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EDITAL 01/2016 

 
O DIRETOR DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO 37/04 DO 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, FAZ SABER QUE ESTARÃO ABERTAS AS 
INSCRIÇÕES PARA O EXAME DE SELEÇÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
“STRICTO SENSU”, NÍVEL DE DOUTORADO EM ENGENHARIA CIVIL, ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO EM TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO, PARA O ANO 2016, SEGUNDO 
SEMESTRE, NA FORMA DESTE EDITAL.  
 
1. INSCRIÇÕES 
 
1.1. Estarão abertas, de 6 de junho a 17 de junho de 2016, de segunda a quinta-feira, das 13:00 às 
16:00 horas, as inscrições visando à seleção para ingresso no curso de Doutorado em Engenharia Civil 
da Universidade Federal Fluminense, para o SEGUNDO semestre do ano de 2016.  
 
1.2 – A inscrição será efetuada na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil, na 
Rua Passo da Pátria, 156 Bloco D Sala 365, Prédio Novo da Escola de Engenharia - São Domingos - 
Niterói - RJ - CEP: 24.210-240 - Tels: (21) 2629-5413, (21) 22629-5410, (21) 2629-5414 ou FAX (21) 
2629-5400, mediante formulário de inscrição fornecido pela Secretaria, a ser preenchido e 
acompanhado da seguinte documentação: 
 
a) 02 (duas) cópias do Diploma de Graduação e (01) (uma cópia do respectivo Histórico Escolar; 01 
(uma) cópia do Diploma de Mestrado e 01 (uma) cópia do respectivo Histórico Escolar, obtido em 
curso credenciado pela CAPES; 01 (um) exemplar da Dissertação (encadernado). No caso de diplomas 
obtidos no exterior, anexar tradução juramentada do diploma e do histórico escolar; 
 
b) Curriculum Vitae no formato LATTES CNPq; 
 
c) Projeto de tese, em 3 (três) cópias, com opção por uma das áreas de concentração referidas no item 
2.1 e por um orientador, que deverá assinar o   projeto. Deve ser utilizado o modelo do anexo II;  
 
d) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais);  
 
e) 2 (duas) fotografias 3 x 4 e 2 (duas) cópias legíveis da carteira de Identidade e CPF. (OBS: Não 
serão aceitas Carteira de Motorista ou carteiras que precisem ter sua validade periodicamente 
revalidada).  
 
1.3 – No caso do diploma de mestrado ainda não ter sido emitido, será aceito para efeito da inscrição, 
como comprovante hábil, declaração de conclusão de curso (original e cópia) que informe que todas as 
pendências para obtenção do título de mestre foram resolvidas e que a expedição do diploma encontra-
se em trâmite, acompanhada do histórico escolar e da ata de defesa da dissertação. No entanto, a 
matrícula do candidato aprovado só será efetivada mediante a apresentação do diploma de Mestrado. Os 
diplomas obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução 18/2002 – UFF.  
 
1.4 – A taxa de inscrição poderá ser recolhida em qualquer agência do BANCO DO BRASIL, por meio 
de GRU emitida pelo candidato através do site 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp (modelo em anexo). 
1.5 – A inscrição será deferida após a análise da documentação. O resultado desta análise será 
divulgado no dia 22 de junho de 2016. 

 
2 - VAGAS:  
 
2.1 - São oferecidas 29 (vinte e nove) vagas, abertas a profissionais que busquem aprofundar seus 
estudos, em nível de Doutorado, nas áreas de concentração e linhas de pesquisa a seguir, cujo 
detalhamento encontra-se no Anexo I: 
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ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 – GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 
 
Linha de Pesquisa 1: Gestão na Construção Civil; 
 
Linha de Pesquisa 2: Organização da Produção na Construção Civil; 
 
Linha de Pesquisa 3: Gestão Ambiental e Desempenho do Ambiente Construído. 

 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 – TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS 
 
Linha de Pesquisa 1: Patologia, Reforço e Recuperação de Estruturas, Materiais de Construção e 
Sistemas Construtivos; 
 
Linha de Pesquisa 2: Análise e Dimensionamento Estrutural; 
 
Linha de Pesquisa 3: Métodos Numéricos e Estruturas Metálicas. 
 
2.2 – Para ingresso na ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 (GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO 
AMBIENTE) o Programa será aberto a Engenheiros, Arquitetos, Administradores, Economistas, 
Contadores, Matemáticos, Profissionais de Tecnologia da Informação e áreas afins. 
 
2.3 – Para ingresso na ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 (TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E 
ESTRUTURAS) o Programa será aberto a Engenheiros e Arquitetos. 
 
2.4 – Do total de vagas, 2 (duas) serão reservadas a candidatos estrangeiros não residentes no Brasil, no 
quadro dos convênios reconhecidos pelo governo brasileiro. Caso esta vaga não seja ocupada, será 
destinada a candidato brasileiro.  
 
3 – ETAPAS E DATAS DA SELEÇÃO:  
 
3.1 – O preenchimento das vagas dar-se-á mediante processo que abrangerá a seguinte programação: 
 
a) Inscrição: no período de 6 de junho a 17 de junho de 2016, de segunda a quinta-feira, das 13:00 às 
16:00 horas 
 
b) Divulgação do resultado da análise de documentação para deferimento ou não da inscrição: 22 de 
junho de 2016; 
 
c) Divulgação do cronograma das apresentações do Projeto de Tese: 22 de junho de 2016;  
 
d) Exame de defesa do Projeto de Tese por área de concentração e análise do currículo Vitae: no 
período de 27 de junho de 2016 a 1 de julho de julho de 2016; 
 
e) Divulgação da relação preliminar dos candidatos aprovados em cada área de concentração: 5 de julho 
de 2016; 
 
f) Período para apresentação de solicitação de revisão do resultado: 6 de julho a 7 de julho de 2016; 
 
g) Divulgação da relação final dos candidatos aprovados em cada área de concentração: 12 de julho de 
2016.  
 
4 – PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
4.1 – Os candidatos que tiverem sua inscrição deferida, conforme alínea (b) do subitem 3.1 do item 3, 
deverão apresentar o projeto de tese diante de uma banca de, no mínimo, 3 (três) professores, sendo, 
pelo menos, um externo à UFF. As apresentações serão realizadas na Escola de Engenharia, bloco D, 3o

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 094 08/06/2016  SEÇÃO IV                               PÁG. 073 

 
andar, no período de 27 de junho a 1 de julho de 2016, em datas e horários a serem programados e 
divulgados no site www.poscivil.uff.br ou na secretaria do programa.  
 
Os candidatos serão avaliados de acordo com os seguintes critérios: 
 
I. Adequação temática do projeto à linha de pesquisa;  
 
II. Mérito do projeto, considerando consistência teórica, definição e clareza dos objetivos, articulação 
teórico-metodológica, uso adequado da linguagem, relevância científica e originalidade;  
 
III. Disponibilidade de orientação do professor que assinou o projeto; 
 
IV. Desempenho do candidato, considerando:  
 
• defesa do projeto propriamente dito, ressaltando a capacidade de argumentação, autonomia intelectual 
e uso adequado da linguagem; 
• experiência do candidato na subárea em que se insere o projeto, considerando o Curriculum Vitae; 
• disponibilidade para a realização do Curso de Doutorado.  
 
5 -  RESULTADOS, DATAS LIMITES E MATRÍCULA 
 
5.1 – A relação preliminar dos candidatos aprovados em cada área de concentração do Programa, em 
ordem alfabética, será divulgada no dia 5 de julho de 2016 no site www.poscivil.uff.br, ou na secretaria 
do Programa. 
 
5.2 – O candidato não aprovado poderá ter acesso somente aos documentos referentes à sua inscrição e 
apresentar solicitação de revisão do resultado à banca examinadora no período de 6 de julho a 7 de 
julho de 2016. 
 
5.3 – A relação final dos candidatos aprovados em cada área de concentração do Programa, em ordem 
alfabética, será divulgada no dia 12 de julho de 2016 no site www.poscivil.uff.br, ou na secretaria do 
Programa. 
 
5.4 – Os candidatos aprovados constantes da relação final realizarão matrícula em dia a ser divulgado 
no site www.poscivil.uff.br, ou na secretaria do Programa. 
 
5.5 – A Comissão de Seleção reserva-se o direito de não preencher as vagas previstas.  
 
5.6 – Os candidatos não aprovados e não classificados terão o prazo máximo de 2 (dois) meses, a partir 
da data da divulgação dos resultados, para retirar os documentos comprobatórios da inscrição.  
 
6 -  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1 – A aprovação na seleção não garantirá a obtenção de bolsa de estudo, a qual dependerá das cotas 
recebidas pelo Programa, das normas dos órgãos financiadores e das normas do próprio Programa.  
 
6.2 – Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Civil.  
 
 

Niterói, 9 de maio de 2016  
 

CARLOS ALBERTO PEREIRA SOARES 
Coordenador  
# # # # # # 

  

http://www.poscivil.uff.br/
http://www.poscivil.uff.br/
http://www.poscivil.uff.br/
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ANEXO I 

 
Área de Concentração 1 - Gestão, Produção e Meio Ambiente 
 
Para ingresso nesta área de concentração, o Programa será aberto a Engenheiros, Arquitetos, 
Administradores, Economistas, Contadores, Matemáticos e Profissionais de Tecnologia da Informação. 
 
Linhas de Pesquisa:  
 
Linha 1 - Gestão na Construção Civil:  
 
Englobando a elaboração, implementação e avaliação de projetos, a gestão estratégica, o gerenciamento 
da construção e de empreendimentos, a qualidade ambiental, social e econômica na construção civil, o 
gerenciamento de riscos em projetos de construção, a gestão de contratos, a gestão e controle de custos, 
o planejamento econômico, as técnicas de gestão de empresas e empreendimentos, a teoria das decisões 
e a informática aplicada ao gerenciamento. 
 
Linha 2 – Organização da Produção na Construção Civil: 
 
Englobando a administração da produção e de operações aplicada às organizações, a engenharia de 
trabalho e meio ambiente, a gestão da logística aplicada à construção civil, a gestão de processos de 
construção civil, a gestão estratégica de tecnologia e inovação, a implementação de estratégias na 
construção civil, a melhoria da qualidade na indústria da construção, a produtividade em construção e 
montagem, o projeto e análise de experimentos, os sistemas de medição de desempenho aplicados à 
indústria de construção civil e a informática aplicada à organização da produção na construção civil. 
 
Linha 3 - Gestão Ambiental e Desempenho do Ambiente Construído: 
 
Englobando o ambiente, desenvolvimento e energias renováveis, o conforto e o controle ambiental, as 
estratégias ambientais, a sustentabilidade das habitações, os instrumentos de gestão ambiental, os 
sistemas de informações geográficas, a gestão da sustentabilidade, a gestão de recursos hídricos, o 
dimensionamento de bacias hidrográficas por meio de métodos quantitativos e modelos numéricos e a 
informática aplicada à gestão ambiental e desempenho do ambiente construído. 
 
Área de Concentração 2 - Tecnologia da Construção e Estruturas  
 
Para ingresso nesta Área de concentração o edital será aberto a Engenheiros e Arquitetos. 
 
Linhas de Pesquisa:  
 
Linha 1 - Patologia, reforço e recuperação de estruturas, materiais de construção e sistemas 
construtivos 
 
Patologia das estruturas; sintomatologia das estruturas; estudo das causas e processos de degradação das 
estruturas; procedimentos e métodos de recuperação e reforço de estruturas de concreto; 
dimensionamento de reforços estruturais; patologia de edificações antigas; restauração de edificações 
antigas; estudo de métodos.  
Desempenho e durabilidade de produtos da construção; inovação tecnológica na produção e no 
barateamento dos materiais; desenvolvimento de tecnologia para aplicação de resíduos industriais na 
obtenção de produtos em materiais compósitos; comportamento dos produtos.  
 
Linha 2 - Análise e dimensionamento estrutural 
 
Engloba as pesquisas teóricas e experimentais na área de concreto estrutural, com aplicações nos 
diversos ramos da construção civil e visa a concepção de modelos teóricos para o dimensionamento e 
verificação de estruturas, assim como fornecer subsídios para normalização brasileira. 
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Engloba o comportamento de elementos estruturais empregados em obras geotécnicas, em meios 
rochosos e pulverulentos, abordando a análise e dimensionamento das fundações e de obras geotécnicas 
de estabilização e contenção. Tem caráter teórico e experimental e visa a calibração e estudos de 
modelos teóricos e semi-empíricos, de modo a fornecer subsídios para a normalização brasileira. 
 
Linha 3 - Métodos numéricos e estruturas metálicas 
 
A área de Estruturas Metálicas aborda os princípios básicos e critérios de dimensionamento de 
estruturas metálicas, as propriedades mecânicas do aço. Flexão das vigas em regime elástico e plástico. 
Ligações com parafusos, parafusos de alta resistência e solda. Tensões residuais. Dimensionamento de 
elementos tracionados, de elementos comprimidos. Vigas compostas, vigas mistas em regime elástico e 
plástico. Instabilidade das placas.  
 
A área de Métodos Numéricos engloba o desenvolvimento dos fundamentos do cálculo das variações e 
dos métodos numéricos para a análise de problemas de mecânica dos meios contínuos, buscando-se 
aplicações práticas para as formulações estudadas.  Neste escopo incluem-se análises dinâmicas, 
lineares e não-lineares. Visa a concepção de algoritmos para solução de sistemas lineares e não-lineares 
de equações algébricas, integração numérica, cálculo de autovalores e autovetores, e procedimentos 
iterativos em geral.  

 
CARLOS ALBERTO PEREIRA SOARES 

Coordenador do Programa de Pós-graduação 
em Engenharia Civil 

# # # # # # 
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ANEXO II 

 
 
 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ESCOLA DE ENGENHARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 
 

 
Projeto de Tese  
 

 

Título do Projeto:  

 

 

 

Área de Concentração:  

 

Linha de Pesquisa do 
Programa:  

 

Projeto de Pesquisa 
(cadastrado no Progra-
ma) do Orientador:  

 

 

Aluno:  

Orientador:  

Data:  

 
Palavras Chave:  
  

 
 

 
_________________________________ 

Orientador 

Utilizar fonte Times New Roman tamanho 
12 ou Arial tamanho 11, espaçamento entre 
linhas 1,5 linha, margem superior 3 cm – 
margem inferior 2 cm – esquerda 3 cm e 
direita 2 cm  
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1. Motivação (máximo de 2 páginas) 

Descrever a motivação em ingressar na Pós-Graduação em nível de Doutorado, bem como a justificativa do 

mérito da temática da pesquisa escolhida, relativa à linha de pesquisa do Programa pretendida. 

2. Caracterização do Problema (máximo de 8 páginas) 

Descrever objetivamente, com o apoio de literatura atualizada, o problema focalizado, sua relevância no 

contexto da área inserida e sua importância específica para o avanço do conhecimento. Justificar o ineditismo 

do tema proposto.  

3. Objetivos (máximo de 2 páginas) 

Explicitar os objetivos gerais e específicos a serem desenvolvidos no projeto, de forma clara e concisa.  

4. Metodologia e Estratégia de Ação (máximo de 2 páginas) 

Descrever a metodologia a ser empregada para a execução do projeto e como os objetivos e etapas para o 

desenvolvimento da tese serão alcançados.  

5. Resultados e Impactos Esperados (máximo de 2 páginas) 

Estimar os resultados e/ou produtos esperados. Estimar a repercussão e/ou impactos sócio-econômicos, 

técnico-científicos e ambientais dos resultados esperados na solução do problema focalizado.  

6.Referências  

Relacionar as obras da literatura citada, de acordo com as normas da ABNT. 

7.Cronograma 

Representar, no tempo, o desdobramento das etapas para o desenvolvimento da tese. 
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ANEXO   III 
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Curso de Doutorado em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros Edital de Seleção – 2016 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros faz saber 
que estarão abertas as inscrições, na forma deste Edital, para o preenchimento de vagas no Curso de 
Doutorado em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros. O Curso foi criado em 24/04/02 pela 
Resolução no 43/2002 do Conselho Universitário. O Curso de Doutorado tem duração mínima de 4 
(quatro) e máximo de 8 (oito) semestres. 
 
1. CLIENTELA: 
 
Graduados em Ciências Biológicas, Ciências Exatas e da Terra e áreas afins. 
 
2. NÚMERO DE VAGAS: 
 
14 (quatorze) vagas, de acordo com a disponibilidade dos orientadores (informação na secretaria do 
PBMAC). 
 
Não há garantia de bolsas de estudo para os alunos aprovados. 
 
Linhas de Pesquisa do Programa  
 
• Biodiversidade e Meio Ambiente  
• Conservação e Manejo  
• Processos Ambientais e Poluição 
 
3. DA INSCRIÇÃO 
 
3.1 As inscrições de brasileiros e estrangeiros serão recebidas, em dias úteis, no período de 25/05/2016 
a 23/06/2016, no horário das 10h às 17h, na Secretaria do Programa de Pós- Graduação em Biologia 
Marinha e Ambientes Costeiros, localizado na Universidade Federal Fluminense, Instituto de Biologia, 
Campus Valonguinho, no Outeiro São João Batista, s/nº – Centro, Niterói – RJ, telefone (21) 2629-
2360. 
 
3.2. No caso de inscrição por via postal (encomenda expressa, tipo Sedex ou similar) serão 
considerados os documentos postados até o último dia do período de inscrição. Os documentos exigidos 
no presente edital deverão ser enviados para: 
 
Processo Seletivo Mestrado/Doutorado ano 2016 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros Universidade Federal 
Fluminense 
Caixa Postal 100.644, Centro, Niterói - RJ, CEP 24020-971. 
  
3.3Será admitida inscrição por procuração desde que o respectivo mandato tenha firma reconhecida e, 
ainda, mediante apresentação pelo outorgado de documento de identidade. 
 
3.3.1.Os candidatos inscritos por procuração assumirão total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador no Formulário de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais 
erros de preenchimento. 
 
3.4.Toda a documentação deverá ser entregue em envelope lacrado, devidamente identificado pelo (a) 
candidato (a) ou pelo procurador legal. O conteúdo do envelope deverá atender ao item 4 do presente 
edital. Documentação incompleta eliminará o (a) candidato(a) do processo seletivo. É de total 
responsabilidade do (a) candidato (a) o atendimento aos requisitos da inscrição. 
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3.5.O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial 
para realização das provas deverá solicitá-la no ato da Inscrição, indicando claramente, quais os 
recursos especiais necessários. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que 
justifique o atendimento especial solicitado deverá ser entregue presencialmente ou enviado por via 
postal com aviso de recebimento, até o dia 23 de junho de 2016, impreterivelmente, para a Secretaria da 
Pós-Graduação. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A 
solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  
 
• ficha de inscrição preenchida (modelo - Anexo I); 
 
• carta de intenção redigida pelo candidato, desenvolvida em, no máximo, 30 linhas, endereçada à 
coordenação do curso e enfatizando os seguintes pontos: (a) identificação do candidato; (b) breve 
introdução sobre conhecimentos relacionados ao curso; (c) experiência acadêmica ou profissional na 
área do curso, se houver; (d) interesse pessoal do candidato em uma das áreas de pesquisa existente no 
curso; (e) possibilidades de aproveitamento do curso em sua atuação profissional; (f) expectativas em 
relação ao curso. 
     
• Curriculum Vitae (modelo Plataforma Lattes – CNPq - disponível em http://lattes.cnpq.br Entregar 
uma cópia impressa juntamente com uma via dos documentos comprobatórios apresentados na mesma 
ordem de aparecimento no Curriculum Lattes. 
     
• duas cartas de recomendação, não podendo ser feitas pelo (a) possível orientador (a) (modelo - Anexo 
II); 
      
• cópias, em uma via, de: 

 
(a)dissertação de mestrado (ou equivalente para candidatos estrangeiros) a ser devolvida ao candidato, 
após seleção; 
 
(b)comprovante de submissão ou de aceitação de artigos científicos; 
 
(c)diploma de conclusão do curso de graduação; 
 
(d)diploma de conclusão do curso de mestrado (ou equivalente para candidatos estrangeiros); 
 
(e)histórico escolar do curso de graduação; 
  
(f) histórico escolar do curso de mestrado (ou equivalente para candidatos estrangeiros); 
    
• projeto de Tese, relacionado à linha de pesquisa do orientador vinculado ao Programa (modelo - 
Anexo III); 
 
• carta de aceitação do orientador credenciado no Programa;  

 
• uma foto 3 x 4 recente; 
 
• cópia de Carteira de identidade (ou passaporte para candidatos estrangeiros);  

 
• cópia de CPF (não necessária para candidatos estrangeiros); 
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Observações 
 
- Candidatos estrangeiros concorrerão através do mesmo processo de seleção. 
 
- Não será aceito o envio de qualquer documentação por e-mail. 
- Candidatos estrangeiros poderão apresentar a documentação solicitada em inglês, francês ou espanhol 
(exceto para os casos nos quais os modelos estão disponibilizados em anexo neste edital). Os projetos 
poderão ser apresentados em inglês, francês ou espanhol. 
 
- Os títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com o que estabelece a resolução 18/2002 do 
Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense. 
 
5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
Somente serão homologadas as inscrições dos candidatos que entregarem toda documentação descrita 
no item 4. A listagem com os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas será divulgada na 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros e os recursos 
devem ser protocolados na  Secretaria da Pós-Graduação conforme o cronograma do processo seletivo. 
 
6. SELEÇÃO 
 
PERÍODO: 30/06 a 11/07 de 2016.  
 
LOCAL: Espaço Multidisciplinar do Instituto de Biologia 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros Instituto de Biologia, 
Universidade Federal Fluminense 
Outeiro de São João Batista, s/nº, Campus do Valonguinho, Centro, Niterói, RJ. 
 
7. PROCESSO SELETIVO: 
 
A avaliação será feita por uma comissão de seleção, que se constitui em uma banca examinadora, 
expressamente formada para tal, nomeada pelo Coordenador do Programa de Pós-Graduação. O 
processo seletivo constará de 3 (três) etapas:   
 

Etapas Caráter Critérios de pontuação 
1 - Análise de projeto de 
tese 

Eliminatório Peso 1 

2 - Análise de Curriculum 
Vitae (Lattes – CNPq)) 

Classificatório Peso 1 

3 – Prova Oral Classificatório Peso 2 
  
--  NNaass  eettaappaass  ddee  ccaarráátteerr  eelliimmiinnaattóórriioo,,  ooss  mmeemmbbrrooss  ddaa  BBaannccaa  EExxaammiinnaaddoorraa  aattrriibbuuiirrããoo,,  iinnddiivviidduuaallmmeennttee,,  
nnoottaass  ddee  00  ((zzeerroo))  aa  1100,,00  ((ddeezz))..  AA  nnoottaa  ppaarraa  aapprroovvaaççããoo  nnaass  eettaappaass  eelliimmiinnaattóórriiaass  éé  iigguuaall  oouu  ssuuppeerriioorr  66,,00  
((sseeiiss))..  
  
--  NNaass  eettaappaass  ddee  ccaarráátteerr  ccllaassssiiffiiccaattóórriioo,,  ooss  mmeemmbbrrooss  ddaa  BBaannccaa  EExxaammiinnaaddoorraa  aattrriibbuuiirrããoo,,  iinnddiivviidduuaallmmeennttee,,  
nnoottaass  ddee  66,,00  ((sseeiiss))  aa  1100,,00  ((ddeezz))  
  
--  OOss  iitteennss  aa  sseerreemm  aavvaalliiaaddooss  nnoo  ccuurrrriiccuulluumm  vviittaaee  ccoonnssttaamm  nnoo  AAnneexxoo  IIVV..  PPaarraa  eeffeeiittoo  ddee  ppoonnttuuaaççããoo,,  lleevvaarr--
ssee--áá  eemm  ccoonnssiiddeerraaççããoo,,  eessttrriittaammeennttee,,  OOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  CCOOMMPPRROOBBAATTÓÓRRIIOOSS  rreellaattaaddooss  nnoo  
ccuurrrrííccuulloo  LLaatttteess,,  ppoossttaaddooss  nnoo  aattoo  ddaa  iinnssccrriiççããoo..  
  
--  OOss  iitteennss  aa  sseerreemm  aavvaalliiaaddooss  nnoo  pprroojjeettoo  ccoonnssttaamm  nnoo  AAnneexxoo  VV..  
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--  AA  nnoottaa  ffiinnaall  ddee  ccaaddaa  ccaannddiiddaattoo  sseerráá  aa  mmééddiiaa  ppoonnddeerraaddaa  ddaass  qquuaattrroo  eettaappaass..  PPaarraa  hhaabbiilliittaaççããoo  nnoo  pprroocceessssoo  
sseelleettiivvoo  aa  mmééddiiaa  ffiinnaall  ddeevveerráá  sseerr  iigguuaall  oouu  ssuuppeerriioorr  aa  66,,00  ((sseeiiss))..  
  
88..  CCRROONNOOGGRRAAMMAA  
  
3300//0066//22001166  ––  aattéé  ààss  1144hh  ––  ddiivvuullggaaççããoo  ddaass  iinnssccrriiççõõeess  hhoommoollooggaaddaass..  DDeevveerrããoo  sseerr  aapprreesseennttaaddooss  ooss  
rreeccuurrssooss  aattéé  ààss  1144hh  ddoo  ddiiaa  0011//0077//22001166..  
  
0044//0077//22001166  --  aannáálliissee  ddaa  ccaarrttaa  ddee  iinntteennççããoo  ee  ddoo  CCuurrrriiccuulluumm  VViittaaee  ((ccoonnffoorrmmee  ccrriittéérriiooss  nnoo  aanneexxoo  IIVV))..    
  
0055//0077//22001166  ––  aannáálliissee  ddooss  pprroojjeettooss  ddee  tteessee  ((ccoonnffoorrmmee  ccrriittéérriiooss  nnoo  aanneexxoo  VV))..  
  
0066//0077//22001166  --  pprroovvaa  oorraall  ––  aa  ppaarrttiirr  ddaass  1100  hhoorraass..  
  
0088//0077//22001166  --  ddiivvuullggaaççããoo  ddoo  rreessuullttaaddoo  ddoo  pprroocceessssoo  sseelleettiivvoo  aattéé  ààss  1122  hhoorraass..  RReeccuurrssooss  ddeevveerrããoo  sseerr  
aapprreesseennttaaddooss  aattéé  ààss  1122hh  ddoo  ddiiaa  1111//0077//22001166..  
  
1111//0077//22001166  --  ddiivvuullggaaççããoo  ddoo  rreessuullttaaddoo  ffiinnaall  ddaa  sseelleeççããoo  aattéé  ààss  1177  hhoorraass..    
  
88..11..  AAlluunnooss  rreessiiddeenntteess  aa  mmaaiiss  ddee  440000  kkmm  ddee  ddiissttâânncciiaa  ddoo  PPBBMMAACC  ppooddeerrããoo  ssoolliicciittaarr  aa  rreeaalliizzaaççããoo  ddaa  
pprroovvaa  oorraall  aattrraavvééss  ddee  ccoommuunniiccaaççããoo  vviirrttuuaall  ccoommoo,,  ppoorr  eexxeemmpplloo,,  SSkkyyppee..  EEssssaa  ssoolliicciittaaççããoo  ddeevveerráá  ccoonnssttaarr  
eemm  ssuuaa  ffiicchhaa  ddee  iinnssccrriiççããoo  ((AANNEEXXOO  II))..  ÉÉ  ddee  ttoottaall  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo  ccaannddiiddaattoo  pprroovviiddeenncciiaarr  ooss  
rreeccuurrssooss  nneecceessssáárriiooss  ppaarraa  aa  ssuuaa  ccoommuunniiccaaççããoo  ee  eessttaarr  ddiissppoonníívveell  nnoo  ppeerrííooddoo  ddeetteerrmmiinnaaddoo  ppeellaa  bbaannccaa..  OO  
ccaannddiiddaattoo  qquuee  nnããoo  rreessppoonnddeerr  aaoo  ccoonnttaattoo  ddaa  bbaannccaa  nnaa  hhoorraa  ddeetteerrmmiinnaaddaa  sseerráá  eelliimmiinnaaddoo  ddoo  pprroocceessssoo  
sseelleettiivvoo..  
  
99..  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  
  
DDooccuummeennttaaççããoo  nneecceessssáárriiaa::  
  
--  ccóóppiiaa  ddoo  ddiipplloommaa  ddee  ccoonncclluussããoo  ddaa  ggrraadduuaaççããoo  ((ffrreennttee  ee  vveerrssoo));;  
  
--  ccóóppiiaa  ddaa  CCaarrtteeiirraa  ddee  iiddeennttiiddaaddee;;  
  
--  ccóóppiiaa  ddoo  CCPPFF,,  
  
--  dduuaass  ffoottooss  33xx44  rreecceenntteess..  
  
OObbss..::  ccaannddiiddaattooss  eessttrraannggeeiirrooss  aapprroovvaaddooss  nnoo  ccoonnccuurrssoo  ddeevveerrããoo  ssee  iinnssccrreevveerr  nnoo  CCaaddaassttrroo  ddee  PPeessssooaa  FFííssiiccaa  
ppaarraa  oobbtteerr  oo  nnúúmmeerroo  ddee  CCPPFF..  
  
MMaaiioorreess  iinnffoorrmmaaççõõeess::  
  
SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  BBiioollooggiiaa  MMaarriinnhhaa  ee  AAmmbbiieenntteess  CCoosstteeiirrooss  TTeelleeffoonnee::  ++5555  
2211  22662299--22336600  
EE--mmaaiill::  ppbbmmaacc@@vvmm..uuffff..bbrr  
HHOORRÁÁRRIIOO::  ddaass  1100::0000hh  ààss  1177::0000hh  
  

NNiitteerróóii,,  1199  ddee  mmaaiioo  ddee  22001166..  
  

RROOBBEERRTTOO  CCAAMMPPOOSS  VVIILLLLAAÇÇAA  
CCoooorrddeennaaddoorr  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm    

BBiioollooggiiaa  MMaarriinnhhaa  ee  AAmmbbiieenntteess  CCoosstteeiirrooss  
# # # # # # 
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AANNEEXXOO  II  
FFIICCHHAA  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  AAOO  EEXXAAMMEE  DDEE  SSEELLEEÇÇÃÃOO  
  
NNoommee::__________________________________________________________________________________________________________________________________      
  
DDaattaa  ddee  nnaasscciimmeennttoo::    //    //    EEssttaaddoo  CCiivviill::          
  
FFiilliiaaççããoo::  PPaaii::  ____________________________________________________________________________________________________________________      
                                  
MMããee::__________________________________________________________________________________________________________________________________    
    
NNaattuurraalliiddaaddee::          NNaacciioonnaalliiddaaddee::          
SSeexxoo::  FFeemmiinniinnoo  ((  ))  MMaassccuulliinnoo  ((  ))  
CCPPFF::        
RRGG::    ÓÓrrggããoo  EEmmiissssoorr//EEssttaaddoo::    DDaattaa  ddee  EExxppeeddiiççããoo::  ____________________________________  
EEnnddeerreeççoo::              
BBaaiirrrroo::        
CCiiddaaddee::  ______________________________________________________________    EEssttaaddoo::____________        
  
CCEEPP::        
  
TTeelleeffoonnee  ::  ((  ))    //  ((  ))        EE--mmaaiill::          
  
GGrraadduuaaddoo  eemm::    AAnnoo::    IInnssttiittuuiiççããoo::        PPrroovváávveell  oorriieennttaaddoorr  ((aa))::        
    
DDooccuummeennttooss  aapprreesseennttaaddooss::  
  
((  ))  CCuurrrriiccuulluumm  vviittaaee  ddooccuummeennttaaddooss  ((  ))  CCóóppiiaa  ddoo  ddiipplloommaa  ddee  ggrraadduuaaççããoo  ((  ))  FFoottoo  33xx44  ((11))  
  
((  ))  CCaarrttaa  ddee  rreeccoommeennddaaççããoo  ((dduuaass))  ((  ))  CCóóppiiaa  ddoo  CCPPFF  
  
((  ))  CCóóppiiaa  ddoo  hhiissttóórriiccoo  eessccoollaarr  ddee  ggrraadduuaaççããoo  ((  ))  CCóóppiiaa  ddaa  ccaarrtteeiirraa  ddee  iiddeennttiiddaaddee  
  
((  ))  PPrroojjeettoo  ddee  tteessee  
  
((  ))  DDiisssseerrttaaççããoo  ddee  mmeessttrraaddoo  
  
((  ))  CCoommpprroovvaannttee  ddee  ssuubbmmiissssããoo  oouu  ddee  aacceeiittaaççããoo  ddee  aarrttiiggooss  cciieennttííffiiccooss;;  ((  ))  DDiipplloommaa  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  ccuurrssoo    
ddee  mmeessttrraaddoo  
  
((  ))  HHiissttóórriiccoo  EEssccoollaarr  ddoo  ccuurrssoo  ddee  mmeessttrraaddoo  
  
((  ))  CCaarrttaa  ddee  iinntteennççããoo  rreeddiiggiiddaa  ppeelloo  ccaannddiiddaattoo  
  
SSoolliicciittaaççõõeess::  
      
((    ))  RReeaalliizzaaççããoo  ddee  pprroovvaa  oorraall  àà  ddiissttâânncciiaa  
EEssttoouu  cciieennttee  ddee  qquuee  ssee  nnããoo  rreessppoonnddeerr  aaoo  ccoonnttaattoo  ddaa  bbaannccaa  nnaa  hhoorraa  ddeetteerrmmiinnaaddaa  sseerreeii  eelliimmiinnaaddoo  ddoo  
pprroocceessssoo  sseelleettiivvoo..  
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((    ))    AAtteennddiimmeennttoo    ddee    nneecceessssiiddaaddeess    eessppeecciiaaiiss    ppaarraa    ppaarrttiicciippaaççããoo    nnoo  pprroocceessssoo    sseelleettiivvoo..  IInnddiiccaaççããoo  ddoo  
ttiippoo  ddee  ccoonnddiiççããoo  eessppeecciiaall  ppaarraa  rreeaalliizzaaççããoo  ddaass  pprroovvaass::  
  

NNiitteerróóii,,________________________________________________________  ddee                        22001166..  
  

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
AAssssiinnaattuurraa  
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ANEXO II 
 
Carta de Recomendação 
 
Este formulário deve ser preenchido e enviado, sigilosamente, a: 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros 
Caixa Postal 100.644 
CEP 24010-970, Niterói (RJ) 
Telefone (021) 2629-2360 

 
 
andidato: 
 
Nome: .................................................................................................................... 
Titulação: ............................................................................................................... 
Instituição: ............................................................................................................. 
Cargo/função: ........................................................................................................ 
Em que circunstância acadêmica conheceu o candidato? 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
 

aproximadamente a mesma escolaridade, como você avaliaria suas habilidades? 
 
Excepcional.................................................................Equivalente aos melhores que já conheci 
Muito
 bom......................................................................Dos melhores que conheço 
atualmente 
Bom....................................Capaz de realizar estudos mais avançados, mas sem se destacar do 
conjunto de colegas em situação equivalente Fraco..................................................Abaixo do 
esperado e pouco capaz de estudos avançados 

 
o caso do candidato recomendado? Se a sua resposta for Sim, explique as razões que considera 
relevantes em seu julgamento. 
 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
 

 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
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ANEXO III 
 
ROTEIRO PARA PROJETO 
 
Roteiro para projeto – fonte Arial 12; espaçamento entre linhas 1,5 Título - sucinto e indicativo 
dos objetivos do projeto 
Nome do candidato 
Orientador (e co-orientador, se for o caso) Resumo - em português (máximo de palavras 500) 
Palavras-chave – mínimo de 3 palavras-chave 
Introdução - deve apresentar uma contextualização do problema a ser investigado e a relevância 
da pesquisa (máximo de páginas: 3) 
Objetivos - sucintos, sob forma de itens 
Justificativa - do problema a ser investigado (número máximo de palavras 500) Material e 
Métodos- definição da área de estudo, dos critérios de amostragem (ou critérios de levantamento 
de dados para o caso de uma revisão) e os métodos de análise (é optativo o uso de figuras e 
tabelas, máximo de páginas 6) 
Viabilidade - do projeto em termos financeiros e logísticos (número máximo de palavras: 500) 
Perspectiva de produção científica (número máximo de palavras: 500) 
Cronograma de execução – sob forma de itens em uma tabela, destacando as principais atividades 
(e/ou etapas) a serem atingidas por trimestre durante a execução do projeto (1 página) 
Bibliografia – conforme modelo abaixo e também disponível em www.uff.br/posbiomar (clicar na 
aba Resoluções e abrir o arquivo Resolução 02-2010 (Guia de Elaboração de Dissertações e 
Teses). 
References Literature citations in the text should indicate the author's surname with the year of 
publication in parentheses, e.g. Carlin (1992); Brooks and Carlin (1992). If there are more than 
two authors, only the first should be named, followed by "et al." References at the end of the 
paper should be listed in alphabetical order by the first author's name. If there is more than one 
work by the same author or team of authors in the same year, a, b, etc. is added to the year both 
in the text and in the list of references. 
*Journal papers: name(s) and initial(s) of all authors; year; full title; journal title abbreviated in 
accordance with international practice; volume number; first and last page numbers 
Example: 
Glassom D, Zakai D, Chadwick-Furman NE (2004) Coral recruitment: a spatio-temporal analysis 
along the coastline of Eilat, northern Red Sea. Mar Biol 144: 641-651 If available, the Digital 
Object Identifier (DOI) of the cited literature should be added at the end of the reference in 
question. Example: Benoit-Bird KJ (2004) Prey caloric value and predator energy needs: 
foraging predictions for wild spinner dolphins. Mar Biol DOI 10.1007/s00227-004-1339-1 *Single 
contributions in a book: name(s) and initial(s) of all authors; year; title of article; editor(s); title 
of book; edition; volume number; publisher; place of publication; page numbers Example: Weil 
E (2004) Coral reef diseases in the Wider Caribbean. In: Rosenberg E, Loya Y (eds) Coral health 
and disease. Springer, Berlin Heidelberg New York, pp 35-68 *Book: name and initial(s) of all 
authors; year; title; publisher; place of publication Example: Pinardi N, Woods J (eds) (2002) 
Ocean forecasting. Springer, Berlin Heidelberg New York. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

http://www.uff.br/posbiomar
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ANEXO IV 
Itens para avaliação de Curriculum vitae 
 
A. ENSINO E ORIENTAÇÃO 
1. Ensino fundamental e médio 
2. Ensino em graduação 
3. Minicursos ministrados 
4. Orientação de monografia de graduação 
5. Orientação de graduação com bolsa 
6. Orientações de outra natureza 
7. Monitoria 
 
B. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
1. Experiência profissional 
2. Estágios 
3. Participação em projetos de pesquisa 
4. Bolsas de graduação 
5. Bolsas de pós-graduação 
6. Participação em eventos científicos 
7. Formação complementar (minicursos, cursos de aperfeiçoamento em áreas afins, 
embarque, expedições, atividades de representação) 
8. Atividades de extensão 
 
C. PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 
1. Resumos em eventos 
2. Relatórios, pareceres e laudos técnicos 
3. Resumos expandidos 
4. Trabalhos completos em anais de congressos 
5. Artigos publicados em periódicos 
6. Livros 
7. Capítulos de livros 
 
 
D. AVALIAÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR 
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ANEXO V 
Itens para avaliação do projeto 
A. PARECER GERAL DO PROJETO 
1. Adequação à linha de pesquisa 
2. Infraestrutura para a realização do trabalho 
3. Nível técnico-científico 
B. ESTRUTURA DO TEXTO 
1. Título adequado ao conteúdo 
2. Resumo 
3. Palavras-chave 
4. Introdução (atualização e abrangência; definição do problema ou hipótese, quando 
pertinente) 
5. Justificativa 
6. Objetivos geral e específico (adequação à proposta e exequibilidade temporal e 
financeiramente) 
7. Materiais e métodos (descrição da área de estudo; coletas, variáveis, métodos e técnicas, 
análise estatística, quando pertinente) 
8. Viabilidade - descrição da infraestrutura e da disponibilidade financeira 
9. Perspectiva de produção científica –produtos que poderão ser gerados com o 
desenvolvimento do projeto relativos à área de Biodiversidade da Capes 
10. Referências Bibliográficas 
11. Cronograma 
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Curso de Mestrado em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros 

Edital de Seleção 2016 
 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros faz saber 
que estarão abertas as inscrições, na forma deste Edital, para o preenchimento de vagas no Curso de 
Mestrado em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros, criado em 18/10/95 pela Resolução 
no173/95 do Conselho Universitário. O Curso de Mestrado tem duração mínima de 2 (dois) e máximo 4 
(quatro) semestres.  
 
1. CLIENTELA:  
 
Graduados em Ciências Biológicas, Ciências Exatas e da Terra e áreas afins.  
 
2. NÚMERO DE VAGAS:  
 
17 (dezessete) vagas, de acordo com a disponibilidade dos orientadores (informação na secretaria do 
PBMAC). 
 
Não há garantia de bolsas de estudo para os alunos aprovados. A manutenção da bolsa fica 
condicionada a avaliação de desempenho acadêmico.  
 
Linhas de Pesquisa do Programa 
 
• Biodiversidade e Meio Ambiente 
 
• Conservação e Manejo 

 
• Processos Ambientais e Poluição 
 
3. DA INSCRIÇÃO  
 
3.1 As inscrições de brasileiros e estrangeiros serão recebidas, em dias úteis, no período de 25/05/2016 
a 23/06/2016, no horário das 10h às 17h, na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Biologia 
Marinha e Ambientes Costeiros, localizado na Universidade Federal Fluminense, Instituto de Biologia, 
Campus Valonguinho, no Outeiro São João Batista, s/nº – Centro, Niterói – RJ, telefone (21) 2629-
2360. 
 
3.2. No caso de inscrição por via postal (encomenda expressa, tipo Sedex ou similar) serão 
considerados os documentos postados até o último dia do período de inscrição. Os documentos exigidos 
no presente edital deverão ser enviados para: 
 
Processo Seletivo Mestrado/Doutorado ano 2016 
 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros 
 
Universidade Federal Fluminense 
 
Caixa Postal 100.644, Centro, Niterói - RJ, CEP 24020-971.  
 
3.3. No caso de inscrição por procuração será admitida a procuração desde que o respectivo mandato 
tenha firma reconhecida e, ainda, mediante apresentação pelo outorgado de documento de identidade.  
 
3.3.1. Os candidatos inscritos por procuração assumirão total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador no Formulário de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais 
erros de preenchimento.  
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3.4. Toda a documentação deverá ser entregue em envelope lacrado, devidamente identificado pelo(a) 
candidato(a) ou pelo procurador legal. O conteúdo do envelope deverá atender ao item 4 do presente 
edital. Documentação incompleta eliminará o(a) candidato(a) do processo seletivo. É de total 
responsabilidade do(a) candidato(a) o atendimento aos requisitos da inscrição. 
 
3.5. O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial 
para realização das provas deverá solicitá-la no ato da Inscrição, indicando, claramente, quais os 
recursos especiais necessários.  O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que 
justifique o atendimento especial solicitado deverá ser entregue presencialmente ou enviado por via 
postal com aviso de recebimento, até o dia 23 de junho de 2016, impreterivelmente, para a Secretaria 
da Pós-Graduação. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A 
solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  
 
• ficha de inscrição preenchida (modelo Anexo I);  

 
• curriculum Vitae (Modelo Plataforma Lattes – CNPq - disponível em http://lattes.cnpq.br). Entregar 
uma cópia impressa juntamente com uma via dos documentos comprobatórios apresentados na mesma 
ordem de aparecimento no Curriculum Lattes. 

 
• uma carta de recomendação, não podendo ser feita pelo (a) possível orientador (a) (modelo - Anexo 
II);  

 
• projeto de dissertação, relacionado à linha de pesquisa do orientador vinculado ao programa (modelo - 
Anexo III); 

 
• carta de aceitação do orientador credenciado no Programa;  

 
• uma foto 3 x 4 recente;  

 
• cópia de diploma do curso de graduação ou certificado de conclusão do curso de graduação. No caso 
do interessado ainda não possuir um desses documentos, poderá apresentar declaração com previsão de 
conclusão da graduação emitida pelo coordenador do curso, atestando sua condição de “provável 
formando” e que está cursando o último período de graduação. Este documento não assegura direito de 
matrícula e por isso, caso aprovado, o candidato terá que apresentar seu diploma ou certificado de 
conclusão, sob pena de desclassificação;  

 
• cópia de Histórico escolar de graduação;  

 
• cópia de carteira de identidade (ou passaporte para candidatos estrangeiros);  

 
• cópia de CPF (não necessária para candidatos estrangeiros);  

 
• Certificado de proficiência em língua inglesa (apenas para os candidatos que desejarem isenção da 
prova de inglês). Os candidatos podem apresentar os seguintes certificados para concorrerem à isenção 
da prova de inglês:  

 
a- TOEFL IBT, Internet Based Test mínimo 50 ou  72 pontos, TOEFL ITP (Institutional Testing 
Program), mínimo 350 pontos 0 200–500 é a escala para o iniciado/intermédio e 406 corresponde à 
escala do nível intermédio/avançado. 
 
b- IELTS, mínimo 4 (B1, independent user) ou 4,2 
 
c- CAMBRIDGE FIRST CERTIFICATE IN ENGLISH, mínimo B1- independent user. 
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Observações 
 
- Candidatos estrangeiros concorrerão através do mesmo processo de seleção. 
 
- Não será aceito o envio de qualquer documentação por e-mail. 
 
- Candidatos estrangeiros poderão apresentar a documentação solicitada em inglês, francês ou espanhol 
(exceto para os casos nos quais os modelos estão disponibilizados em anexo neste edital). Os projetos 
poderão ser apresentados em inglês, francês ou espanhol. 
 
- Os títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com o que estabelece a resolução 18/2002 do 
Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense.  
 
5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
  
Somente serão homologadas as inscrições dos candidatos que entregarem toda documentação descrita 
no item 4. A listagem com os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas será divulgada na 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros e os recursos 
devem ser protocolados na Secretaria da Pós-Graduação conforme o cronograma do processo seletivo. 
 
6. SELEÇÃO  
 
PERÍODO: 30 de junho a 11 de julho de 2016.  
 
LOCAL:  Espaço Multidisciplinar do Instituto de Biologia  
      
Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros 
      
Instituto de Biologia, Universidade Federal Fluminense 
      
Outeiro de São João Batista, s/nº, Campus do Valonguinho, Centro, Niterói, RJ. 
  
7. PROCESSO SELETIVO:  
 
A avaliação será feita por uma comissão de seleção, que se constitui em uma banca examinadora, 
expressamente formada para tal, nomeada pelo Coordenador do Programa de Pós-Graduação. O 
processo seletivo constará de 4 (quatro) etapas 
 

Etapas Caráter Critérios de pontuação  
1 - Prova de inglês (Permitido uso de 
dicionário)  

Eliminatório Peso 1  

2 - Análise de projeto de dissertação  Eliminatório Peso 1  
3 - Análise de Curriculum Vitae 
(Lattes – CNPq)  

Classificatório Peso 1  

4 – Prova oral  Classificatório Peso 2  
 

Por exemplo: 
 
- Nas etapas de caráter eliminatório, os membros da banca examinadora atribuirão, individualmente, 
notas de 0 (zero) a 10,0 (dez). A nota para aprovação nas etapas eliminatórias é igual ou superior 6,0 
(seis). 
 
-Nas etapas de caráter classificatório, os membros da Banca Examinadora atribuirão, individualmente, 
notas de 6,0 (seis) a 10,0 (dez) 
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- Os itens a serem avaliados no curriculum vitae constam no Anexo IV. Para efeito de pontuação, levar-
se-á em consideração, estritamente, OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS relatados no 
currículo Lattes, entregues ou postados no ato da inscrição.  
 
- Os itens a serem avaliados no projeto constam no Anexo V.  
 
- A nota final de cada candidato será a média ponderada das quatro etapas. Para habilitação no 
processo seletivo a média final deverá ser igual ou superior a 6,0 (seis). 
 
8. CRONOGRAMA  
 
30/06/2016 – até às 14h – divulgação das inscrições homologadas. Recursos deverão ser apresentados 
até às 14h do dia 01/07/2016. 
 
04/07/2016 – prova de inglês - das 10 às 13 horas.  
 
05/07/2016 - divulgação do resultado da prova de inglês até às 11 horas. 
 
06/07/2016 – recursos do resultado da prova de inglês até às 11 horas. 
 
06/07/2016 - análise de currículo (conforme critérios no anexo IV) e de projeto de dissertação 
(conforme critérios no anexo V).  
 
07/07/2016 – prova oral, a partir das 10 horas. 
 
08/07/2016 – divulgação do resultado do processo seletivo até às 12 horas. Recursos deverão ser 
apresentados até às 12 horas do dia 11/07/2016. 
 
11/07/2016 – divulgação do resultado final da seleção até às 17 horas. 
 
8.1. Alunos que solicitaram isenção da prova de inglês por apresentação do certificado de proficiência 
da língua inglesa e residentes há mais de 400 km de distância do PBMAC poderão solicitar a realização 
da prova oral através de comunicação virtual como, por exemplo, Skype. Essa solicitação deverá 
constar em sua ficha de inscrição (ANEXO I). É de total responsabilidade do candidato providenciar os 
recursos necessários para a sua comunicação e estar disponível no período determinado pela banca. O 
candidato que não responder ao contato da Banca na hora determinada será eliminado do processo 
seletivo. 
 
9. MATRÍCULA 
 
Documentação necessária:  
 
cópia do Diploma de conclusão da graduação (frente e verso);  
 
cópia da Carteira de identidade;  
 
cópia do CPF, 
 
duas fotos 3x4 recentes. 
 
Obs.: candidatos estrangeiros aprovados no concurso deverão se inscrever no Cadastro de Pessoa Física 
para obter o número de CPF.  
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Maiores informações: 
 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros 
Telefone: +55 21 2629-2360  
E-mail: pbmac@vm.uff.br  
HORÁRIO: Das 10:00h às 16:00h 
 

Niterói, 19 de maio de 2016.  
 
 

ROBERTO CAMPOS VILLAÇA 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em  

Biologia Marinha e Ambientes Costeiros 
# # # # # # 
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ANEXO I  
FICHA DE INSCRIÇÃO AO EXAME DE SELEÇÃO  
Nome: _____________________________________________________________  
Data de nascimento: ____/____/____ Estado Civil:__________________________  
Filiação: Pai: ________________________________________________________  
Mãe: _______________________________________________________  
Naturalidade: ______________________ Nacionalidade: ____________________  
Sexo: Feminino ( ) Masculino ( )  
CPF: _______________________  
RG: ___________________ Órgão Emissor: ___________ Estado: ____________ 
Data de expedição: ________________________  
Endereço: __________________________________________________________  
Bairro: _____________________ Cidade: ____________________ Estado: _____  
CEP: __________________  
Telefone : ( )_________________/ ( )_________________  
E-mail: ___________________________________  
Graduado em: _________________________________________ Ano: _________  
Instituição: __________________________________________________________  
Provável orientador (a): ________________________________________________  
 
Documentos apresentados:  
( ) Curriculum vitae documentado 
( ) Cópia do diploma de graduação  
( ) Foto 3x4 (1) 
( ) Carta de recomendação  
( ) Cópia do CPF 
( ) Cópia do histórico escolar de graduação 
( ) Cópia da carteira de identidade 
( ) Projeto de dissertação 
( ) Certificado de proficiência da língua inglesa.  
 
Solicitações: 
(  ) Dispensa da prova de inglês por apresentação de certificado de proficiência da língua inglesa 
Estou ciente de que estou optando por apresentar este certificado como dispensa da prova de inglês. Em 
caso de reprovação, não caberá recurso. 
(  ) Realização de prova oral à distância 
Estou ciente de que se não responder ao contato da banca na hora determinada serei eliminado do 
processo seletivo. 
(  ) Atendimento de necessidades especiais para participação no processo seletivo. Indicação do tipo de 
condição especial para realização das provas: 
___________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________ 
(   ) Li e concordo com os termos do presente edital de seleção. 
 
Niterói, _______________________________de 201____. 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO II  
Carta de Recomendação  
Este formulário deve ser preenchido e enviado, sigilosamente, a:  
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha e Ambientes Costeiros  
Caixa Postal 100.644  
CEP 24010-970, Niterói (RJ)  
Telefone (021) 2629-2360  
 Nome do Candidato:.............................................................................................  
 
 Profissional que recomenda o candidato:  
Nome: ....................................................................................................................  
Titulação: ...............................................................................................................  
Instituição: .............................................................................................................  
Cargo/função: ........................................................................................................  
 
Em que circunstância acadêmica conheceu o candidato?  
......................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
............................................................................................................. 
  
 Sumário de avaliação: em relação a outros estudantes da mesma área, com aproximadamente a 
mesma escolaridade, como você avaliaria suas habilidades?  
 
..................................................................................................................................... 
Excepcional - Equivalente aos melhores que já conheci  
Muito bom - Dos melhores que conheço atualmente  
Bom - Capaz de realizar estudos mais avançados, mas sem se destacar do conjunto de colegas em 
situação equivalente  
Fraco - Abaixo do esperado e pouco capaz de estudos avançados  
 
 Alguns estudantes não têm as melhores notas, mas podem ser muito capazes. Este é o caso do 
candidato recomendado? Se a sua resposta for Sim, explique as razões que considera relevantes 
em seu julgamento.  
......................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
.......................................................................................... 
 
 Se for o caso, acrescente outras informações pertinentes sobre o candidato.  
......................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
............................................................................................................. 
 
 Data e Assinatura: 

  
................................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 094 08/06/2016  SEÇÃO IV                               PÁG. 096 

 
ANEXO III  
 
ROTEIRO PARA PROJETO  
Roteiro para projeto – fonte Arial 12; espaçamento entre linhas 1,5  
Título - sucinto e indicativo dos objetivos do projeto  
Nome do candidato  
Orientador (e co-orientador, se for o caso)  
Resumo - em português (máximo de palavras 500)  
Palavras-chave – mínimo de 3 palavras-chave  
Introdução - deve apresentar uma contextualização do problema a ser investigado e a relevância 
da pesquisa (máximo de páginas: 3)  
Objetivos - sucintos, sob forma de itens  
Justificativa - do problema a ser investigado (número máximo de palavras 500)  
Material e Métodos- definição da área de estudo, dos critérios de amostragem (ou critérios de 
levantamento de dados para o caso de uma revisão) e os métodos de análise (é optativo o uso de 
figuras e tabelas, máximo de páginas 6)  
Viabilidade - do projeto em termos financeiros e logísticos (número máximo de palavras: 500)  
Perspectiva de produção científica (número máximo de palavras: 500)  
Cronograma de execução – sob forma de itens em uma tabela, destacando as principais atividades 
(e/ou etapas) a serem atingidas por trimestre durante a execução do projeto (1 página)  
Bibliografia – conforme modelo abaixo e também disponível em www.uff.br/posbiomar (clicar na 
aba Resoluções e abrir o arquivo Resolução 02-2010 (Guia de Elaboração de Dissertações e 
Teses).  
References Literature citations in the text should indicate the author's surname with the year of 
publication in parentheses, e.g. Carlin (1992); Brooks and Carlin (1992). If there are more than 
two authors, only the first should be named, followed by "et al." References at the end of the 
paper should be listed in alphabetical order by the first author's name. If there is more than one 
work by the same author or team of authors in the same year, a, b, etc. is added to the year both 
in the text and in the list of references. 
*Journal papers: name(s) and initial(s) of all authors; year; full title; journal title abbreviated in 
accordance with international practice; volume number; first and last page numbers  
Example: 
Glassom D, Zakai D, Chadwick-Furman NE (2004) Coral recruitment: a spatio-temporal analysis 
along the coastline of Eilat, northern Red Sea. Mar Biol 144: 641-651 If available, the Digital 
Object Identifier (DOI) of the cited literature should be added at the end of the reference in 
question. Example: Benoit-Bird KJ (2004) Prey caloric value and predator energy needs: 
foraging predictions for wild spinner dolphins. Mar Biol DOI 10.1007/s00227-004-1339-1 *Single 
contributions in a book: name(s) and initial(s) of all authors; year; title of article; editor(s); title 
of book; edition; volume number; publisher; place of publication; page numbers Example: Weil 
E (2004) Coral reef diseases in the Wider Caribbean. In: Rosenberg E, Loya Y (eds) Coral health 
and disease. Springer, Berlin Heidelberg New York, pp 35-68 *Book: name and initial(s) of all 
authors; year; title; publisher; place of publication Example: Pinardi N, Woods J (eds) (2002) 
Ocean forecasting. Springer, Berlin Heidelberg New York.  
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ANEXO IV  
Itens para avaliação de Curriculum vitae  
 
A. ENSINO E ORIENTAÇÃO  
1. Ensino fundamental e médio  
2. Ensino em graduação  
3. Minicursos ministrados  
4. Orientação de monografia de graduação  
5. Orientação de graduação com bolsa  
6. Orientações de outra natureza 
7. Monitoria 
 
B. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
1. Experiência profissional  
2. Estágios  
3. Participação em projetos de pesquisa  
4. Bolsas de graduação  
5. Bolsas de pós-graduação  
6. Participação em eventos científicos  
7. Formação complementar (minicursos, cursos de aperfeiçoamento em áreas afins, embarque, 
expedições, atividades de representação) 
8. Atividades de extensão  
 
C. PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA  
1. Resumos em eventos  
2. Relatórios, pareceres e laudos técnicos  
3. Resumos expandidos  
4. Trabalhos completos em anais de congressos  
5. Artigos publicados em periódicos  
6. Livros  
7. Capítulos de livros  
 
D. AVALIAÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR 
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ANEXO V  
 
Itens para avaliação do Projeto  
 
A. PARECER GERAL DO PROJETO  
 
1. Adequação à linha de pesquisa  
 
2. Infraestrutura para a realização do trabalho  
 
3. Nível técnico-científico  
 
B. ESTRUTURA DO TEXTO  
 
1. Título adequado ao conteúdo  
 
2. Resumo  
 
3. Palavras-chave  
 
4. Introdução (atualização e abrangência; definição do problema ou hipótese, quando pertinente) 
 
5. Justificativa 
 
6. Objetivos geral e específico (adequação à proposta e exequibilidade temporal e  
financeiramente)  
 
7. Materiais e métodos (descrição da área de estudo; coletas, variáveis, métodos e técnicas, análise  
estatística, quando pertinente) 
 
8. Viabilidade - descrição da infraestrutura e da disponibilidade financeira  
 
9. Perspectiva de produção científica produtos que poderão ser gerados com o desenvolvimento 
do projeto relativos à área de Biodiversidade da Capes 
 
10. Referências Bibliográficas  
 
11. Cronograma 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE INSTITUTO DE LETRAS 

 
COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS DE LITERATURA 

   

  

   

   
 
 
    

EDITAIS DE INGRESSO AO 
 

 
MESTRADO E DOUTORADO EM ESTUDOS DE LITERATURA 
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SUBÁREAS: 
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MESTRADO 
 
 
 

LITERATURA BRASILEIRA E TEORIA DA LITERATURA 
 
 
 

LITERATURAS ESTRANGEIRAS MODERNAS 
 
 
 
 

LITERATURA PORTUGUESA E LITERATURAS AFRICANAS 
DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOUTORADO 
 
 

LITERATURA COMPARADA 
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MESTRADO 

    
O Colegiado do Programa de Pós-graduação em Estudos de Literatura da Universidade Federal 
Fluminense, considerando o que estabelece a Resolução 37/04 do Conselho de Ensino e Pesquisa, torna 
público o presente edital de ingresso ao Mestrado em Estudos de Literatura, na área de concentração em 
Estudos Literários, subáreas de Literatura Brasileira e Teoria da Literatura, Literaturas Estrangeiras 
Modernas, e Literatura Portuguesa e Literaturas Africanas de Língua Portuguesa.   

  
1 VAGAS:   

O ingresso no Curso será feito mediante seleção e classificação para o preenchimento de 68 vagas, 
assim distribuídas:   
              
1.1. 25 vagas na subárea de Literatura Brasileira e Teoria da Literatura.   
              
1.2. 23 vagas na subárea de Literaturas Estrangeiras Modernas, distribuídas por três  campos de estudos:   
             
1.2.1. 5 vagas para Literaturas de Língua Inglesa;   
 
1.2.2. 10 vagas para Literaturas Francófonas;   
 
1.2.3. 8 vagas para Literaturas Hispânicas, distribuídas por:   
                
1.2.3.1. Literatura Espanhola:  2 vagas;   
                
1.2.3.2. Literatura Hispano-americana: 6 vagas.   
 
1.3. 20 vagas na subárea de Literatura Portuguesa e Literaturas Africanas de Língua Portuguesa.   
 
Parágrafo único: As vagas destinam-se, indiferentemente, a candidatos brasileiros e estrangeiros.   
 
2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO:   
    
2.1 Duas cópias do documento de identidade.   
 
2.2 Duas cópias do CPF.   
 
2.3 Duas cópias do curriculum Vitae ou Lattes/CNPQ atualizados. 
 
2.4 Comprovante ORIGINAL de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a ser recolhida no Banco do Brasil, por meio da Guia de Recolhimento da União – 
GRU, com preenchimento dos seguintes códigos: Unidade favorecida – código 153056, Gestão 15227, 
Recolhimento código 28832-2, Descrição: Serviços educacionais, Nº de referência 0250158468, 
Competência 06/2016 Vencimento: data de preenchimento da guia durante o período de inscrição.   
OBS: A GRU pode ser obtida no seguinte endereço eletrônico:   
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   
 
2.5. Só serão aceitos, no ato da inscrição, os recibos de depósito, junto à GRU, que contiverem todos os 
dados especificados acima.   
 
2.5.1.Não haverá devolução da taxa de inscrição.   
 
2.6 Ficha de inscrição, disponível na homepage do Programa: http://www.poslit.uff.br, no link 
Formulários.   

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
http://www.poslit.uff.br/
http://www.poslit.uff.br/
http://www.poslit.uff.br/
http://www.poslit.uff.br/
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2.6.1. É de total responsabilidade do candidato o preenchimento correto da ficha de inscrição, 
obrigatoriamente digitada. O candidato deverá informar apenas um endereço eletrônico (e-mail), que 
será considerado como canal de comunicação oficial com a comissão do concurso. Não serão aceitas 
fichas de inscrição manuscritas.  
 
2.7. A documentação dos candidatos que não forem selecionados estará disponível para retirada 
somente a partir do final do processo seletivo e até 15 de dezembro de 2016. Após esta data, os 
documentos serão descartados.   
 
2.8 Os candidatos aprovados deverão apresentar, para fazerem matrícula em 2017, os seguintes 
documentos:  
 
2.81 Duas cópias do diploma de curso de graduação reconhecido pelo MEC.  
 
2.8.2. Certificado de conclusão de curso de graduação reconhecido pelo MEC, com firma reconhecida 
da autoridade acadêmica que assinar o documento, caso o diploma ainda não tenha sido expedido.   
 
2.8.3.Títulos obtidos no exterior deverão obedecer à Resolução 18/2002 (UFF-CEP).  
  
3 CALENDÁRIO:   
  
3.1.Período de inscrição:   
   
De 01 de junho a 30 de junho de 2016, de segunda a quinta-feira - de 12:30 h às 17 h na Secretaria 

do Programa 
  

Local: Instituto de Letras 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Estudos de Literatura 

Rua. Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, s/nº 
Campus do Gragoatá – Bloco C – sala 518 

Niterói – RJ 
CEP 24210-201 

Tel.: (0-XX-21) 2629-2607 / 2629-2608 
E-mail: pgletras@vm.uff.br 

 
3.1.1. As inscrições poderão ser efetuadas também por via postal, exclusivamente por SEDEX, com AR 
(aviso de recebimento) para o endereço indicado no item 3.1 e com data da postagem anterior ou igual 
a 30 de junho de 2016, desde que a documentação esteja completa acompanhada do recibo de depósito 
e da GRU original corretamente preenchida, e em conformidade com o presente Edital,  não se 
responsabilizando a Secretaria de Pós-Graduação por eventuais atrasos na distribuição da 
correspondência que redundem em prejuízo ao interessado. 
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1ª ETAPA ELIMINATÓRIA 
   
3.2. Prova específica para todas as subáreas.   
   
13 de setembro de 2016, às 14:00 horas (4 horas de duração)   
  
OBS. 1: TODAS AS PROVAS SERÃO REALIZADAS NO INSTITUTO DE LETRAS, CAMPUS 
DO GRAGOATÁ – Blocos B e C 
   
OBS. 2: RECOMENDA-SE CHEGAR COM UMA HORA DE ANTECEDÊNCIA.  
 
OBS. 3: HAVERÁ TOLERÂNCIA DE 30 MINUTOS DE ATRASO, SEM PREJUÍZO DO 
HORÁRIO ESTABELECIDO PARA O FINAL DA PROVA.  
 
OBS. 4: O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO.  
 
3.3 Entrega à banca, antes do início da prova, POR TODOS OS CANDIDATOS, de pré-projeto de 
dissertação de Mestrado, em três vias, redigido em língua portuguesa, com o máximo de 05 (cinco) 
páginas, (sem contar folha de rosto e bibliografia), que contemple os seguintes itens: a) delimitação do 
tema; b) justificativa; c) objetivos; d) bibliografia mínima. Na folha de rosto, deverá constar a 
identificação do candidato com a indicação da subárea a que está concorrendo. Recomenda-se que, 
quando da redação do Projeto, os candidatos observem as linhas de pesquisa do Programa e os perfis de 
pesquisa e publicações dos docentes.  

 
3.4. Prova de língua instrumental:   
     
14 de setembro de 2016, às 10:00 horas (3 horas de duração)   
   
3.5. Resultados da prova específica e da prova língua instrumental   
  
19 de outubro de 2016, a partir das 14 horas   
  
Parágrafo único: Como a primeira etapa é eliminatória, não se corrigirão provas de Língua Instrumental 
de candidatos não aprovados naquela etapa.   
  
3.6. O prazo para interposição de recursos em relação à Prova Específica e à Prova de Língua 
Instrumental, sempre por escrito e devidamente fundamentados, a serem entregues na Secretaria do 
Programa, é de 24h a partir da divulgação dos resultados de cada uma das provas, e a resposta aos 
recursos será dada até as 18h do dia 24 de outubro de 2016.  
 

 
3ª ETAPA ELIMINATÓRIA 

    
25 e 26 de outubro de 2016 

 
3.7. Arguição de pré-projeto de dissertação de Mestrado e análise de curriculum vitae dos 
candidatos habilitados nas etapas anteriores (prova escrita e de língua instrumental).   
 
3.7.1. Dia e horário das arguições serão disponibilizados na homepage do Programa: www.poslit.uff.br 
e será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar essas informações. 
 
3.8.  Não haverá recurso em relação ao resultado da etapa de Arguição do Projeto e análise do 
curriculum vitae.   
  
 

http://www.poslit.uff.br/
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RESULTADO FINAL 
(listagem nominal, com notas e classificação) 

 
04 de novembro de 2016, a partir das 14 horas 

 
44..  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  PPAARRAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO::      
        
44..11..  PPrroovvaa  eessccrriittaa  eessppeeccííffiiccaa,,  ddee  ccaarráátteerr  eelliimmiinnaattóórriioo,,  ccoomm  qquueessttõõeess  bbaasseeaaddaass  nnooss  ppoonnttooss  eexxpplliicciittaaddooss  nnoo  
iitteemm  77  ddeessttee  eeddiittaall..      
  
44..11..11  NNããoo  sseerráá  ppeerrmmiittiiddaa  aa  ccoonnssuullttaa  aa  qquuaallqquueerr  ttiippoo  ddee  mmaatteerriiaall..        
  
44..22..  PPrroovvaa  eessccrriittaa  ddee  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall,,  ddee  ccaarráátteerr  eelliimmiinnaattóórriioo..      
  
44..22..11  SSeerráá  ppeerrmmiittiiddoo  oo  uussoo  ddee  ddiicciioonnáárriioo  eemm  ppaappeell..    
  
44..22..22  OO  ccaannddiiddaattoo  ppooddeerráá  eessccoollhheerr  ccoommoo  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall  uummaa  ddaass  sseegguuiinntteess  llíínngguuaass  eessttrraannggeeiirraass::  
eessppaannhhooll,,  ffrraannccêêss,,  iinnggllêêss,,  iittaalliiaannoo  ee  aalleemmããoo,,  ssaallvvoo  nnoo  ccaassoo  ddee  ccaannddiiddaattooss  eessttrraannggeeiirrooss,,  ccuujjaa  llíínngguuaa  
mmaatteerrnnaa  nnããoo  sseejjaa  oo  ppoorrttuugguuêêss::  ppaarraa  eesstteess  úúllttiimmooss,,  aa  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall  sseerráá,,  oobbrriiggaattoorriiaammeennttee,,  oo  
ppoorrttuugguuêêss..      
  
44..22..33  OO  ccaannddiiddaattoo  qquuee  ttiivveerr  ssiiddoo  aapprroovvaaddoo  eemm  pprroovvaa  ddee  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall  eessttrraannggeeiirraa,,  eemm  qquuaallqquueerr  
PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  rreeccoonnhheecciiddoo  ppeellaa  CCAAPPEESS,,  ppooddeerráá  ppeeddiirr  ddiissppeennssaa  ddaa  pprroovvaa  ddaa  mmeessmmaa  
llíínngguuaa..  DDoo  ppeeddiiddoo  ddee  iisseennççããoo,,  ffeeiittoo  nnoo  aattoo  ddee  iinnssccrriiççããoo  ddoo  ccoonnccuurrssoo,,  ddeevveerráá  ccoonnssttaarr  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  
aapprroovvaaççããoo  nnaa  LLíínngguuaa  ee  ccaarrttaa  ddoo  ccaannddiiddaattoo  ssoolliicciittaannddoo  aa  iisseennççããoo..  OO  ppeerrííooddoo  ddee  vvaalliiddaaddee  ddaa  aapprroovvaaççããoo  éé  
ddee  33  aannooss..  CCaassoo  aa  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  sseejjaa  ddee  IInnssttiittuuiiççããoo  ppaarrttiiccuullaarr,,  ddeevveerráá  sseerr  rreeccoonnhheecciiddaa  aa  
ffiirrmmaa  ddaa  aauuttoorriiddaaddee  aaccaaddêêmmiiccaa  qquuee  aassssiinnoouu  oo  ddooccuummeennttoo..    
  
44..22..44  SSeerrããoo  ccoonnssiiddeerraaddooss  aapprroovvaaddooss  nnaa  pprrooffiicciiêênncciiaa  eemm  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa::      

  
aa))  ooss  ccaannddiiddaattooss  qquuee  tteennhhaamm  ssiiddoo  aapprroovvaaddooss  nnooss  eexxaammeess  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  eemm  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  ffeeiittooss  
ppeellaa  iinnssttiittuuiiççããoo  rreeccoommeennddaaddaa  ppeelloo  PPrrooggrraammaa;;  oouu      
  
bb))  ooss  ccaannddiiddaattooss  qquuee  tteennhhaamm  aass  sseegguuiinntteess  aavvaalliiaaççõõeess::      
              
PPaarraa  iinnggllêêss::    
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  llíínngguuaa  iinngglleessaa  
  
bb))  MMiicchhiiggaann  PPrrooffiicciieennccyy  
  
cc))  PPEETT  ((CCaammbbrriiddggee  EEnngglliisshh  PPrreelliimmiinnaarryy))  
  
dd))  FFCCEE  ((CCaammbbrriiddggee  EEnngglliisshh  FFiirrsstt  CCeerrttiiffiiccaattee))  
  
ee))  CCPPEE  ((CCeerrttiiffiiccaattee  ooff  PPrrooffiicciieennccyy  iinn  EEnngglliisshh))  ddee  CCaammbbrriiddggee  
  
ff))  CCAAEE  ((CCeerrttiiffiiccaattee  ooff  AAddvvaanncceedd  EEnngglliisshh  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee))  ddee  CCaammbbrriiddggee  
  
gg))  TTOOEEFFLL  IIBBTT::  aa  ppaarrttiirr  ddee  5577  ppoonnttooss  
  
hh))  TTOOEEFFLL  IITTPP::    446600--554422  ppoonnttooss  ((aapplliiccaaddoo  ggrraattuuiittaammeennttee  ppeellaa  UUFFFF  eemm  iissffaalluunnoo..mmeecc..ggoovv..bbrr))  
  
ii))  IIEELLTTSS::  aa  ppaarrttiirr  ddee  44..55  ppoonnttooss  
  
jj))  PPTTEE  GGeenneerraall::  aa  ppaarrttiirr  ddoo  nníívveell  22    
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kk))  PPTTEE  AAccaaddeemmiicc::  aa  ppaarrttiirr  ddee  4433  ppoonnttooss  
  
ll))  BBEECC  --  PPrreelliimmiinnaarryy,,  VVaannttaaggee  oouu  HHiigghheerr  
  
mm))  TTOOEEIICC  --  aa  ppaarrttiirr  ddee  555500  ppoonnttooss    
  
nn))  CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee  ddee  MMiicchhiiggaann  EECCCCEE  oouu  EECCPPEE  
  
oo))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  PPrréé--IInntteerrmmeeddiiáárriioo  IIII  ddee  LLíínngguuaa  IInngglleessaa  
  
pp))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  IInngglleessaa  
  
PPaarraa  ffrraannccêêss::    
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  LLíínngguuaa  FFrraanncceessaa  
  
bb))  7700  ppoonnttooss  nnoo  eexxaammee  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  ddaa  AAlliiaannççaa  FFrraanncceessaa  
  
cc))  NNíívveell  33  ddoo  TTEEFF  ddaa  CCââmmaarraa  ddee  CCoomméérrcciioo  ddee  IInnddúússttrriiaa  ddee  PPaarriiss  
  
dd))  NNíívveell  BB11  ddoo  TTCCFF  ddoo  CCeennttrree  IInntteerrnnaattiioonnaall  dd’’ÉÉttuuddeess  PPééddaaggooggiiqquueess  ddoo  MMiinniissttéérriioo  ddaa  EEdduuccaaççããoo  FFrraannccêêss  
  
ee))  DDAALLFF  ––  DDiippllôômmee  AApppprrooffoonnddii  ddee  LLaanngguuee  FFrraannççaaiissee  
  
ff))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  IInntteerrmmeeddiiáárriioo  II  ddee  LLíínngguuaa  FFrraanncceessaa  
  
gg))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  FFrraanncceessaa  
  
PPaarraa  eessppaannhhooll::      
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreellaaddoo  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  LLíínngguuaa  EEssppaannhhoollaa  
  
bb))  NNíívveell  iinntteerrmmeeddiiáárriioo  nnoo  DDEELLEE  ––  DDiipplloommaa  EEssppaannhhooll  ddee  LLíínngguuaa  EEssttrraannggeeiirraa  
  
cc))  NNíívveell  iinntteerrmmeeddiiáárriioo  nnoo  CCEELLUU  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddee  EEssppaannhhooll  ddee  LLíínngguuaa  ee  UUssoo  
  
dd))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  AAvvaannççaaddoo  II  ddee  LLíínngguuaa  EEssppaannhhoollaa  
  
ee))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  EEssppaannhhoollaa  
          
PPaarraa  aalleemmããoo::  
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  llíínngguuaa  aalleemmãã    
  
bb))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  GGooeetthhee--ZZeerrttiiffiikkaatt  CC11..  ((aannttiiggoo  ZZMMPP  ZZeennttrraalleeMMiitttteellssttuuffeennpprrüüeeffuunngg))    
((IInnssttiittuuttoo  GGooeetthhee));;    
  
cc))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  ZZDDPP  IIII  ZZeennttrraalleeDDeeuuttsscchhpprrüüffuunnggffüürrLLaatteeiinnaammeerriikkaa;;    
  
dd))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  DDSSDD  II  ee  IIII  DDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloomm  ddeerr  KKuullttuurrmmiinniisstteerrkkoommffeerreennzz;;    
  
ee))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  PPWWDD  PPrrüüffuunnggWWiirrttsscchhaaffttssddeeuuttsscchhIInntteerrnnaattiioonnaall;;    
  
ff))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  ZZOOPP  ZZeennttrraalleeOObbeerrssttuuffeennpprrüüffuunngg;;    
  
gg))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  KKDDSS  --  KKlleeiinneessDDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloomm  ((IInnssttiittuuttoo  GGooeetthhee,,  MMüünncchheenn));;    
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hh))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  GGDDSS  --  GGrroosssseessDDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloomm  ((IInnssttiittuuttoo  GGooeetthhee,,  MMüünncchheenn));;    
  
ii))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  PPNNDDSS  --  PPrrüüffuunngg  zzuumm  NNaacchhwweeiissDDeeuuttsscchheerrSSpprraacchhkkeennnnttnniissssee;;    
  
jj))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  DDSSHH  ––  DDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloommffüürrHHoocchhsscchhuulleenn  
  
DDeeuuttsscchhaallss  FFrreemmddsspprraacchhee""  ((TTeessttDDaaFFnniivveell  55))    
  
kk))AAlluunnooss  bboollssiissttaass  ddooss  aaccoorrddooss  bbiillaatteerraaiiss  eennttrree  BBrraassiill  ee  ppaaíísseess  ddee  llíínngguuaa  aalleemmãã  ppooddeerrããoo  oobbtteerr  
eeqquuiivvaallêênncciiaa  mmeeddiiaannttee  aapprreesseennttaaççããoo  ddee  ddooccuummeennttaaççããoo  ddaa  rreessppeeccttiivvaa  uunniivveerrssiiddaaddee  eessttrraannggeeiirraa  qquuee  
eessppeecciiffiiqquuee  oo  ttiippoo  ddee  ttrraabbaallhhoo  ddeesseennvvoollvviiddoo  ee  oo  uussoo  ddaa  llíínngguuaa  aalleemmãã  qquuee  ccoommpprroovvee  pprrooffiicciiêênncciiaa  mmíínniimmaa  
ddee  nníívveell  CC11  ddoo  QQuuaaddrroo  eeuurrooppeeuu  ddee  rreeffeerrêênncciiaa  ppaarraa  aass  llíínngguuaass..  
  
ll))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  PPrréé--IInntteerrmmeeddiiáárriioo  IIII  ddee  LLíínngguuaa  AAlleemmãã  
  
mm))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  AAlleemmãã  
  
PPaarraa  iittaalliiaannoo  
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  LLíínngguuaa  IIttaalliiaannaa  
  
bb))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  ccuurrssoo  IInntteerrmmeeddiiáárriioo  IIII  ddee  LLíínngguuaa  IIttaalliiaannaa  
  
cc))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  ccuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  IIttaalliiaannaa  

  
QQuuaallqquueerr  ddooss  rreessuullttaaddooss  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  eemm  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  mmeenncciioonnaaddooss  aacciimmaa  tteemm  vvaalliiddaaddee  ddee  0022  
aannooss..        
    
44..33  AAnnáálliissee  ddee  ccuurrrriiccuulluumm  vviittaaee  ee  aarrgguuiiççããoo  ddoo  pprréé--pprroojjeettoo  ddee  ddiisssseerrttaaççããoo  ddee  mmeessttrraaddoo..    
    
55  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  PPAARRAA  AADDMMIISSSSÃÃOO::      
      
55..11  AAss  nnoottaass  aattrriibbuuííddaass  aa  ttooddaass  aass  pprroovvaass  oobbeeddeecceerrããoo  aa  uummaa  eessccaallaa  ddee  00  aa  1100..      
  
55..22PPaarraa  ffiinnss  ddee  aapprroovvaaççããoo,,  oo  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  oobbtteerr,,  nnoo  mmíínniimmoo,,  aa  nnoottaa  77  ((sseettee))  nnaa  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa,,  nnaa  
aarrgguuiiççããoo  ddee  pprroojjeettoo  //  aannáálliissee  ddee  ccuurrrrííccuulloo..  AA  pprroovvaa  ddee  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  nnããoo  tteerráá  nnoottaa  eexxpprreessssaa  eemm  
nnúúmmeerrooss,,  ddeevveennddoo  ooss  ccaannddiiddaattooss  sseerreemm  ccoonnssiiddeerraaddooss  hhaabbiilliittaaddooss  oouu  nnããoo  hhaabbiilliittaaddooss..      
  
55..33AA  oorrddeemm  ddee  ccllaassssiiffiiccaaççããoo  sseerráá  ddeetteerrmmiinnaaddaa  ppeellaa  mmééddiiaa  aarriittmmééttiiccaa  ddaass  nnoottaass  ddaa  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa  ee  ddaa  
aarrgguuiiççããoo  ddee  pprréé--pprroojjeettoo  ccoomm  aannáálliissee  ddee  ccuurrrriiccuulluumm  VViittaaee  oouu  LLaatttteess//CCNNPPQQ..  EEmm  ccaassoo  ddee  eemmppaattee,,  sseerráá  
uuttiilliizzaaddaa  aa  nnoottaa  ddaa  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa  ppaarraa  ddeeffiinniirr  aa  ccllaassssiiffiiccaaççããoo..  EEmm  ccaassoo  ddee  nnoovvoo  eemmppaattee,,  aa  ddeecciissããoo  ddaa  
bbaannccaa  ssee  ddaarráá  ppeelloo  eexxaammee  ddoo  ccuurrrrííccuulloo  ddoo  ccaannddiiddaattoo..      
  
55..44OO  rreessuullttaaddoo  ffiinnaall,,  ppoorr  oorrddeemm  ddeeccrreesscceennttee  ddee  nnoottaass,,  sseerráá  aaffiixxaaddoo,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  ccaalleennddáárriioo,,  nnaa  
SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--ggrraadduuaaççããoo  eemm  EEssttuuddooss  ddee  LLiitteerraattuurraa  ee  ddiivvuullggaaddoo  nnaa  hhoommeeppaaggee  ddoo  
PPrrooggrraammaa..        
  
55..55AA  SSeeccrreettaarriiaa  nnããoo  ffoorrnneecceerráá  qquuaallqquueerr  rreessuullttaaddoo  ppoorr  tteelleeffoonnee..        
  
55..66EEmm  ccaassoo  ddee  ddeessiissttêênncciiaa  ddee  ccaannddiiddaattoo  aapprroovvaaddoo  ee  ccllaassssiiffiiccaaddoo,,  sseerrããoo  cchhaammaaddooss  ooss  ccaannddiiddaattooss  
sseegguuiinntteess,,  nnaa  oorrddeemm  ddee  ssuuaa  ccllaassssiiffiiccaaççããoo..      
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66  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  DDEE  BBOOLLSSAASS  DDEE  EESSTTUUDDOOSS      
    
66..11OOss  ccaannddiiddaattooss  ccllaassssiiffiiccaaddooss,,  qquuee  oobbttiivveerreemm  mmééddiiaa  iigguuaall  oouu  ssuuppeerriioorr  aa  88  ((ooiittoo))  ppooddeerrããoo  ccaannddiiddaattaarr--ssee  
aa  bboollssaa  ddee  eessttuuddooss,,  ddeevveennddoo  ppaarraa  iissssoo  tteerr  aappoonnttaaddoo,,  qquuaannddoo  ssee  iinnssccrreevveerraamm  ppaarraa  oo  pprroocceessssoo  sseelleettiivvoo,,  nnoo  
FFoorrmmuulláárriioo  ddee  iinnssccrriiççããoo,,  ssuuaa  ooppççããoo  ddee  SSoolliicciittaarr  BBoollssaa..    SSeerrããoo  eennttããoo  ccoonnvvooccaaddooss  ccoonnffoorrmmee  aa  lliissttaa  
ccllaassssiiffiiccaattóórriiaa,,  ee  ddeevveerrããoo  aassssiinnaarr  oo  TTeerrmmoo  ddee  CCoommpprroommiissssoo,,  ddiissppoonníívveell  eemm::  
hhttttpp::////wwwwww..ppoosslliitt..uuffff..bbrr//iinnddeexx..pphhpp??ooppttiioonn==ccoomm__ccoonntteenntt&&vviieeww==aarrttiiccllee&&iidd==1100&&IItteemmiidd==1166..    
                          
66..22..    SSee  oo  ccaannddiiddaattoo  nnããoo  aatteennddeerr  aa  ttooddooss  ooss  rreeqquuiissiittooss  ppaarraa  ccoonncceessssããoo  ddee  bboollssaa  eexxpprreessssooss  nneessssee  TTeerrmmoo,,  
sseerráá  ccoonnssiiddeerraaddoo  nnããoo  eelleeggíívveell  ee  ccoonnvvooccaarr--ssee--áá  oo  pprróóxxiimmoo  ddaa  lliissttaa..    
  
77  LLIISSTTAAGGEEMM  DDEE  PPOONNTTOOSS  DDAASS  PPRROOVVAASS  EESSPPEECCÍÍFFIICCAASS::      
          

SSuubbáárreeaa::  LLIITTEERRAATTUURRAA  BBRRAASSIILLEEIIRRAA  EE  TTEEOORRIIAA  DDAA  LLIITTEERRAATTUURRAA  
      
PPrroovvaa  eessccrriittaa,,  ddee  ccaarráátteerr  eelliimmiinnaattóórriioo,,  eemm  qquuee  oo  ccaannddiiddaattoo  ddeemmoonnssttrree  ccaappaacciiddaaddee  ddee  rreefflleexxããoo  ccrrííttiiccaa  ee  
ccoommppeettêênncciiaa  ppaarraa  rreeddaaççããoo  ddee  tteexxttoo  aaccaaddêêmmiiccoo..  AA  BBaannccaa  ffoorrmmuullaarráá  dduuaass  qquueessttõõeess,,  aa  ppaarrttiirr  ddooss  ppoonnttooss  
ddiissccrriimmiinnaaddooss  aabbaaiixxoo..  OO  ccaannddiiddaattoo  eessccoollhheerráá  uummaa  ppaarraa  rreessppoonnddeerr..      
    
aa))  BBiibblliiooggrraaffiiaa  ((ppoonnttooss  ddee  LLiitteerraattuurraa  BBrraassiilleeiirraa))      
      
11..PPaaiissaaggeemm  ee  nnaaççããoo  nnaa  pprroossaa  bbrraassiilleeiirraa  ddoo  ssééccuulloo  XXIIXX..  
  
22..AA  qquueessttããoo  ddoo  rreeaalliissmmoo  nnaa  lliitteerraattuurraa  bbrraassiilleeiirraa..  
  
33..AAuuttoobbiiooggrraaffiiaa  ee  mmeemmóórriiaa  nnaa  ppooeessiiaa  mmooddeerrnniissttaa  bbrraassiilleeiirraa..  
  
44..IInntteerrmmiiddiiaalliiddaaddeess  ee  ppooeessiiaa  bbrraassiilleeiirraa  ccoonntteemmppoorrâânneeaa..  
  
55..AA  eexxppeerriiêênncciiaa  uurrbbaannaa  nnaa  ffiiccççããoo  bbrraassiilleeiirraa  ccoonntteemmppoorrâânneeaa..  
      
bb))  PPoonnttooss  ddee  TTeeoorriiaa  ddaa  LLiitteerraattuurraa    
  
11..CCoonncceeiittooss  ddee  LLiitteerraattuurraa..    
  
22..  GGêênneerrooss  lliitteerráárriiooss..    
  
33..  HHiissttóórriiaa  ee  hhiissttoorriiooggrraaffiiaa  ddaa  lliitteerraattuurraa..    
  
44..  AA  aannáálliissee  ee  iinntteerrpprreettaaççããoo  ddee  oobbrraass  lliitteerráárriiaass..    
  
55..  AA  rreellaaççããoo  ddaa  lliitteerraattuurraa  ccoomm  aa  vviiddaa  ssoocciiaall..    
  
66..  TTeeoorriiaa  ddaa  LLiitteerraattuurraa  ee  iinntteerrddiisscciipplliinnaarriiddaaddee..    
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SSuubbáárreeaa::  LLIITTEERRAATTUURRAASS  EESSTTRRAANNGGEEIIRRAASS  MMOODDEERRNNAASS  
  

CCaammppoo  ddee  EEssttuuddooss::  LLIITTEERRAATTUURRAASS  DDEE  LLÍÍNNGGUUAA  IINNGGLLEESSAA  
      
AA  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa  ddeevveerráá  sseerr  rreeddiiggiiddaa  eemm  iinnggllêêss..      
  
NNoo  mmoommeennttoo  ddaa  rreeaalliizzaaççããoo  ddaa  pprroovvaa,,  sseerráá  ssoorrtteeaaddoo  uumm  ddooss  ppoonnttooss  aabbaaiixxoo..    OO  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  rreeddiiggiirr  
uumm  tteexxttoo  ddiisssseerrttaattiivvoo  ssoobbrree  oo  mmeessmmoo  eemm  llíínngguuaa  iinngglleessaa..  SSeerráá  ppeerrmmiittiiddoo  oo  uussoo  ddee  ddiicciioonnáárriioo..      
  
          
PPOONNTTOOSS      
      
PPoonnttoo  ##  11::  HHuummoorr  aanndd  nnaarrrraattiivvee  ppooiinntt  ooff  vviieeww::  BBrreett  HHaarrttee  ((““TThhee  LLuucckk  ooff  RRooaarriinngg  CCaammpp””));;  SSaakkii  
((““TThhee  OOppeenn  WWiinnddooww””));;  EEuuddoorraa  WWeellttyy  ((““WWhhyy  II  LLiivvee  aatt  tthhee  PP..OO..””));;  AAlliiccee  MMuunnrroo  ((““TThhee  OOffffiiccee””))..  
      
PPoonnttoo  ##  22::  AAmmeerriiccaa::  tthhee  BBooddyy  EElleeccttrriicc  aanndd  tthhee  BBooddyy  PPoolliittiicc::    WWaalltt  WWhhiittmmaann  ((““II  SSiinngg  tthhee      
BBooddyy  EElleeccttrriicc””));;  RRaayy  BBrraaddbbuurryy  ((““II  SSiinngg  tthhee  BBooddyy  EElleeccttrriicc””  aanndd  ““AAmmeerriiccaa””));;  AAlllleenn  GGiinnssbbeerrgg  
((““AAmmeerriiccaa””))      
  
PPoonnttoo  ##  33::  SSoouutthheerrnn  GGrrootteessqquuee::  FFaauullkknneerr  ((““DDrryy  SSeepptteemmbbeerr””;;  ““AA  RRoossee  ffoorr  EEmmiillyy””));;  FFllaannnneerryy  
OO’’CCoonnnnoorr  ((““GGoooodd  CCoouunnttrryy  PPeeooppllee””;;  ““AA  GGoooodd  MMaann  iiss  HHaarrdd  ttoo  FFiinndd””));;  CCaarrssoonn  MMccCCuulllleerrss  ((BBaallllaadd  ooff  tthhee  
SSaadd  CCaafféé))      
      
BBIIBBLLIIOOGGRRAAFFIIAA      
  
AAUUSSTTEENN,,  JJaannee..  PPrriiddee  aanndd  PPrreejjuuddiiccee..  LLoonnddoonn::  PPeenngguuiinn,,  11999988..  11sstt..eedd..  11881133..  DDiissppoonníívveell  oonn  lliinnee  nnoo  
PPrroojjeecctt  GGuutteennbbeerrgg::  hhttttpp::////wwwwww..gguutteennbbeerrgg..oorrgg//eebbooookkss//11334422      
  
BBEEIIDDLLEERR,,  PPeetteerr  GG..  TThhee  TTuurrnn  ooff  tthhee  SSccrreeww::  AA  CCaassee  SSttuuddyy  iinn  CCoonntteemmppoorraarryy  CCrriittiicciissmm..  CCooll..  CCaassee  
SSttuuddiieess  iinn  CCoonntteemmppoorraarryy  CCrriittiicciissmm..  NNeeww  YYoorrkk::  BBeeddffoorrdd//SStt..  MMaarrttiinn''ss,,  22000099..  33rrdd  eedd..  
      
BBOOOOTTHH,,  WWaayynnee..  AA  RRhheettoorriicc  ooff  IIrroonnyy..  CChhiiccaaggoo  ee  LLoonnddrreess::  TThhee  UUnniivveerrssiittyy  ooff  CChhiiccaaggoo  PPrreessss,,  11997744..  
  
BBRRAADDBBUURRYY,,  RRaayy..  II  SSiinngg  tthhee  BBooddyy  EElleeccttrriicc  aanndd  ootthheerr  ssttoorriieess..  NNeeww  YYoorrkk::  AAvvoonn  BBooookkss,,  11999988..      
  
__________..  ““AAmmeerriiccaa””..  SSaattuurrddaayy  EEvveenniinngg  PPoosstt,,  JJuull//AAuugg22000099,,  VVooll..  228811  IIssssuuee  44,,  pp3355--3355,,  11pp..  ddiisspp..      
oonnlliinnee::  hhttttpp::////wwwwww..kkeennnneetthhdduurrddeenn..ccoomm//22000066//0055//aammeerriiccaa--ppooeemm--bbyy--rraayy--bbrraaddbbuurryy..hhttmmll      
  
CCHHOOPPIINN,,  KKaattee..  TThhee  AAwwaakkeenniinngg,,  aanndd  sseelleecctteedd  ssttoorriieess,,  eedd..  aanndd  IInnttrroodd..    BBaarrbbaarraa  HH..  SSoolloommoonn..    NNeeww    
YYoorrkk::    SSiimmoonn    aanndd    SScchhuusstteerr,,    22000044..    DDiisspp..    oonn  lliinnee  nnoo  PPrroojjeecctt  GGuutteennbbeerrgg::  
hhttttpp::////wwwwww..gguutteennbbeerrgg..oorrgg//ffiilleess//116600//116600--hh//116600--hh..hhttmm        
  
FFAAUULLKKNNEERR,,  WWiilllliiaamm..  SSeelleecctteedd  SShhoorrtt  SSttoorriieess  ooff  WWiilllliiaamm  FFaauullkknneerr..  NNeeww  YYoorrkk::  MMooddeerrnn    
LLiibbrraarryy,,  11999933..  11sstt  eedd..  11993311..        
  
__________..    ““DDrryy    SSeepptteemmbbeerr””..    DDiissppoonníívveell    oonn    lliinnee  
hhttttpp::////wwwwww..nnbbuu..bbgg//wweebbss//aammbb//aammeerriiccaann//44//ffaauullkknneerr//sseepptteemmbbeerr..hhttmm      
  
FFOORRDD,,  BBoorriiss..  TThhee  NNeeww  PPeelliiccaann  GGuuiiddee  ttoo  EEnngglliisshh  LLiitteerraattuurree,,  vvooll..  99  ((AAmmeerriiccaann  LLiitteerraattuurree))..  LLoonnddoonn//NNeeww  
YYoorrkk//VViiccttoorriiaa::  PPeenngguuiinn,,  11999911..      
  
FFRRIIEEDDMMAANN,,  NNoorrmmaann..  PPooiinntt  ooff  VViieeww  iinn  FFiiccttiioonn::  TThhee  DDeevveellooppmmeenntt  ooff  aa  CCrriittiiccaall  CCoonncceepptt..  IInn::    
  
SSTTEEVVIICCKK,,  PPhhiilliipp  ((oorrgg..))..  TThhee  TThheeoorryy  ooff  tthhee  NNoovveell..  NNoovvaa  YYoorrkk::  TThhee  FFrreeee  PPrreessss,,  11996677..  
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GGIILLBBEERRTT,,  SSaannddrraa  MM..  &&  SSuussaann  GGuubbaarr,,  eeddss..  TThhee  NNoorrttoonn  AAnntthhoollooggyy  ooff  LLiitteerraattuurree  bbyy  WWoommeenn..  NNeeww  YYoorrkk  
&&  LLoonnddoonn::  WW..WW..  NNoorrttoonn  &&  CCoommppaannyy,,  11998855..      
  
__________..  TThhee  MMaaddwwoommaann  iinn  tthhee  AAttttiicc::  TThhee  WWoommaann  WWrriitteerr  aanndd  tthhee  NNiinneetteeeenntthh--CCeennttuurryy  LLiitteerraarryy  
IImmaaggiinnaattiioonn..  NNeeww  HHaavveenn::  YYaallee  UUPP,,  22000000..  11sstt  eedd..  11997799..        
  
GGIILLMMAANN,,  CChhaarrlloottttee  PPeerrkkiinnss..  ““TThhee  YYeellllooww  WWaallllppaappeerr””..  IInn::  LLAAUUTTEERR,,  TThhee  HHeeaatthh  AAnntthhoollooggyy  ooff  
AAmmeerriiccaann  LLiitteerraattuurree..  DDiissppoonníívveell  oonn  lliinnee  nnoo  PPrroojjeecctt  GGuutteennbbeerrgg::    
hhttttpp::////wwwwww..gguutteennbbeerrgg..oorrgg//ffiilleess//11995522//11995522--hh//11995522--hh..hhttmm      
  
GGIINNSSBBEERRGG,,  AAlllleenn..  ““AAmmeerriiccaa””,,  iinn  CCoonncciissee  AAnntthhoollooggyy  ooff  AAmmeerriiccaann  LLiitteerraattuurree,,  eedd..  GGeeoorrggee  MMccMMiicchhaaeell..      
  
GGRREEEENNBBLLAATTTT,,  SStteepphheenn,,  eedd..  TThhee  NNoorrttoonn  AAnntthhoollooggyy  ooff  EEnngglliisshh  LLiitteerraattuurree,,  VVooll..  22  ((TThhee  RRoommaannttiicc  
ppeerriioodd  tthhrroouugghh  tthhee  ttwweennttiieetthh  cceennttuurryy)),,  22000055..  88..  eedd..      
  
HHUUTTCCHHEEOONN,,  LLiinnddaa..  IIrroonnyy’’ss  EEddggee..  OOxxoonn  ((UUKK))  ee  NNoovvaa  YYoorrkk::  RRoouuttlleeddggee,,  11999944..  
  
JJAAMMEESS,,  HHeennrryy..  TThhee  TTuurrnn  ooff  tthhee  SSccrreeww..    DDiisspp..  oonn  lliinnee  nnoo  PPrroojjeecctt  GGuutteennbbeerrgg::  
hhttttpp::////wwwwww..gguutteennbbeerrgg..oorrgg//eebbooookkss//220099      
  
LLAAUUTTEERR,,  PPaauull,,  eedd..  TThhee  HHeeaatthh  AAnntthhoollooggyy  ooff  AAmmeerriiccaann  LLiitteerraattuurree,,  vvooll..  22..  NNeeww  YYoorrkk  &&      
BBoossttoonn::  HHoouugghhttoonn  MMiifffflliinn,,  11999977..  33rrdd  eedd..  [[ddiisspp..  BBiibblliiootteeccaa  CCeennttrraall  ddaa  UUFFFF]]      
  
LLEEIITTEE,,  LLiiggiiaa  CChhiiaappppiinnii  MMoorraaeess..  OO  ffooccoo  nnaarrrraattiivvoo..  SSããoo  PPaauulloo::  ÁÁttiiccaa,,  11998855..  
  
LLOOGGSSDDOONN,,  LLoorreenn  &&  CChhaarrlleess  WW..  MMaayyeerr,,  eeddss..  SSiinnccee  FFllaannnneerryy  OO’’CCoonnnnoorr..  EEssssaayyss  oonn  tthhee  CCoonntteemmppoorraarryy  
AAmmeerriiccaann  SShhoorrtt  SSttoorryy..  MMaaccoommbb,,  IIlllliinnooiiss::  WWeesstteerrnn  IIlllliinnooiiss  UUnniivveerrssiittyy,,  11998877..      
  
MMAAXXWWEELLLL,,  RRiicchhaarrdd  &&  KKaattiiee  TTrruummppeenneerr,,  eeddss..  TThhee  CCaammbbrriiddggee  CCoommppaanniioonn  ttoo  FFiiccttiioonn  iinn  tthhee  RRoommaannttiicc  
PPeerriioodd..  CCaammbbrriiddggee,,  UUKK//NNeeww  YYoorrkk::  CCaammbbrriiddggee  UUPP,,  22000088..      
  
MMccCCUULLLLEERRSS,,  CCaarrssoonn..  TThhee  BBaallllaadd  ooff  tthhee  SSaadd  CCaafféé..  NNeeww  YYoorrkk::  BBaannttaamm,,  11997711..  11  eedd..  11995511..      
  
MMccMMIICCHHAAEELL,,  GGeeoorrggee,,  eedd..  CCoonncciissee  AAnntthhoollooggyy  ooff  AAmmeerriiccaann  LLiitteerraattuurree..    NNeeww  YYoorrkk  &&  LLoonnddoonn::  
MMaaccmmiillllaann//CCoolllliieerr  MMaaccmmiillllaann,,  11998855..  22nndd  eedd..        
  
OO’’CCOONNNNOORR,,  FFllaannnneerryy..  FFllaannnneerryy  OO’’CCoonnnnoorr::  TThhee  CCoommpplleettee  SSttoorriieess..  FFaarrrraarr,,  SSttrraauuss  aanndd  GGiirroouuxx,,  11997711..      
    
OO’’CCOONNNNOORR,,  FFrraannkk..  TThhee  LLoonneellyy  VVooiiccee..  AA  SSttuuddyy  ooff  tthhee  SShhoorrtt  SSttoorryy..  NNeeww  YYoorrkk::  HHaarrppeerr  aanndd  RRooww,,  11998855      
  
PPIIGGLLIIAA,,  RRiiccaarrddoo..  ““TTeesseess  ssoobbrree  oo  ccoonnttoo””,,  iinn  LLaabboorraattóórriioo  ddoo  eessccrriittoorr..  SSããoo  PPaauulloo::  IIlluummiinnuurraass,,  ss//dd..      
  
SSAAIIDD,,  EEddwwaarrdd..    CCuullttuurree  aanndd  IImmppeerriiaalliissmm..  NNeeww  YYoorrkk::  RRaannddoomm  HHoouussee//VViinnttaaggee  BBooookkss,,  11999944..      
  
WWEESSTTLLIINNGG,,  LLoouuiissee..  SSaaccrreedd  GGrroovveess  aanndd  RRaavvaaggeedd  GGaarrddeennss::  TThhee  FFiiccttiioonn  ooff  EEuuddoorraa  WWeellttyy,,  CCaarrssoonn  
MMccCCuulllleerrss  aanndd  FFllaannnneerryy  OO’’CCoonnnnoorr..  UU..  ooff  GGeeoorrggiiaa  PPrreessss,,  11999966..          
  
WWHHIITTMMAANN,,  WWaalltt..  ““II  SSiinngg  tthhee  BBooddyy  EElleeccttrriicc””,,  CCaannttoo  1199  ddee  LLeeaavveess  ooff  GGrraassss..  DDiissppoonníívveell  oonnlliinnee  nnoo  
PPrroojjeecctt  BBaarrttlleebbyy::  hhttttpp::////wwwwww..bbaarrttlleebbyy..ccoomm//114422//1199..hhtt      
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SSuubbáárreeaa::  LLIITTEERRAATTUURRAASS  EESSTTRRAANNGGEEIIRRAASS  MMOODDEERRNNAASS  
CCaammppoo  ddee  EEssttuuddooss::  LLIITTEERRAATTUURRAASS  FFRRAANNCCÓÓFFOONNAASS  

    
    
NNoo  mmoommeennttoo  ddaa  rreeaalliizzaaççããoo  ddaa  pprroovvaa,,  sseerrããoo  ssoorrtteeaaddooss  ddooiiss  tteemmaass,,  uumm  ddee  ccaaddaa  ggrruuppoo..  OO  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  
eessccoollhheerr  uumm  ddeelleess  ee  rreeddiiggiirr  uumm  tteexxttoo  ddiisssseerrttaattiivvoo  ssoobbrree  eellee  eemm  llíínngguuaa  ffrraanncceessaa..  SSeerráá  ppeerrmmiittiiddoo  oo  uussoo  ddee  
ddiicciioonnáárriioo  ffrraannccêêss--ffrraannccêêss..    
    
GGrruuppoo  II    
  
TTeexxttooss  lliitteerráárriiooss    
  
HHUUGGOO,,  VViiccttoorr..  LLeess  CCoonntteemmppllaattiioonnss..  PPaarriiss  ::  GGaalllliimmaarrdd,,  11997733..  
  
MMOOLLIIÈÈRREE..    LLee  mmiissaanntthhrrooppee..  IInn  ::  TThhééââttrree  cchhooiissii  ddee  MMoolliièèrree..  PPaarriiss  ::  GGaarrnniieerr  FFrrèèrreess,,  ss//dd..  
  
PPRROOUUSSTT,,  MMaarrcceell..  UUnn  aammoouurr  ddee  SSwwaannnn..  PPaarriiss::  GGaalllliimmaarrdd,,  11997744..    
    
BBiibblliiooggrraaffiiaa  ccrrííttiiccaa  ssuuggeerriiddaa    
  
AANNGGEEBBAAUULLTT,,  CChhrriissttoopphhee..    LL''eexxcceeppttiioonn  dd''AAllcceessttee,,  oouu  ccoommmmeenntt  llee  ccllaassssiicciissmmee  aa  ppuu  sseerrvviirr  àà  llaa  
mmooddeerrnniittéé..  IInn  ::  DDiixx--sseeppttiièèmmee  ssiièèccllee  22000044//22,,  nn°°  222233,,  pp..  118833--119988..    
  
BBAALLLLEESSTTRRAA--PPUUEECCHH,,  SSyyllvviiee..  ««  LLee  vvrraaii  MMiissaanntthhrrooppee  eesstt  uunn  mmoonnssttrree  »»  ::  mmiissaanntthhrrooppiiee  eett  ttéérraattooggoonniiee  
eennttrree  tthhééoorriiee  eett  ddrraammaattuurrggiiee..  IInn  ::  LLooxxiiaass  nn°°  2233..  DDiissppoonníívveell  eemm  hhttttpp::////rreevveell..uunniiccee..ffrr//llooxxiiaass//??iidd==22667700..  
AAcceessssaaddoo  eemm  1122//0055//22001166..  
  
BBEENNJJAAMMIINN,,  WWaalltteerr..  SSuurr  PPrroouusstt..  CCaaeenn  ::  ÉÉddiittiioonnss  NNoouuss,,  22001133..    
  
CCHHAAVVEESS  DDEE  MMEELLLLOO,,  MMaarriiaa  EElliizzaabbeetthh..  MMaarrcceell  PPrroouusstt  eett  llaa  vviiccttooiirree  ssuurr  llee  tteemmppss..  IInn::  FFrraaggmmeennttooss  --  
RReevviissttaa  ddee  LLíínngguuaa  ee  lliitteerraattuurraass  eessttrraannggeeiirraass..  FFlloorriiaannóóppoolliiss::  UUFFSSCC,,  11999977..    
  
CCOOMMPPAAGGNNOONN,,  AAnnttooiinnee..  PPrroouusstt  eennttrree  ddeeuuxx  ssiièècclleess..  PPaarriiss::  SSeeuuiill,,  22001133..    
  
LLOORRIIMMIIEERR,,  RReennééee--CCllaauuddee..  LLee  sseeccrreett  ddaannss  llee  MMiissaanntthhrrooppee  ddee  MMoolliièèrree  ::  aaggrréémmeenntt  ccoouurrttooiiss  oouu  aarrmmee  
ppoolliittiiqquuee  ??..  IInn  ::  ÉÉttuuddeess  lliittttéérraaiirreess,,  vvooll..  2288,,  nn°°  22,,  11999955,,  pp..  9977--110066..  
  
MMEESSCCHHOONNNNIICC,,  HHeennrrii..  HHuuggoo,,  llaa  ppooééssiiee  ccoonnttrree  llee  mmaaiinnttiieenn  ddee  ll’’oorrddrree..  PPaarriiss::  MMaaiissoonnnneeuuvvee  &&  LLaarroossee,,  
22000022..  
  
RRIICCHHAARRDD,,  JJeeaann--PPiieerrrree..  HHuuggoo..  IInn::  EEttuuddeess  ssuurr  llee  rroommaannttiissmmee..  PPaarriiss::  SSeeuuiill,,  11997700..  
RROOSSAA,,  GGuuyy..  VViiccttoorr  HHuuggoo  ppooèèttee  rroommaannttiiqquuee  oouu  llee  ddrrooiitt  àà  llaa  ppaarroollee..  IInn::  RRoommaannttiissmmee,,  11998888,,  nn°°6600..  HHuuggoo--
SSiièèccllee..  pppp..  3377--5566..  
              
GGrruuppoo  IIII    
    
TTeexxttooss  lliitteerráárriiooss    
  
BBEENN  JJEELLLLOOUUNN,,  TTaahhaarr..  LL’’EEnnffaanntt  ddee  ssaabbllee..  PPaarriiss::  ÉÉddiittiioonnss  dduu  SSeeuuiill,,  11998855..    
  
LLAAFFEERRRRIIÈÈRREE,,  DDaannyy..  LL''éénniiggmmee  dduu  rreettoouurr..  MMoonnttrrééaall::  BBoorrééaall,,  22000099..  
  
RROOYY,,  GGaabbrriieellllee..  LLaa  rroouuttee  dd''AAllttaammoonntt..  MMoonnttrrééaall::  BBoorrééaall,,  11999933..  
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BBiibblliiooggrraaffiiaa  ccrrííttiiccaa  ssuuggeerriiddaa::    
  
AAMMAARR,,  RRuutthh..  SSiilleennccee,,  mmuuttiissmmee  oouu  nnaaiissssaannccee  dduu  rréécciitt  bbeennjjeelllloouunniieenn..  IInn::  LLee  MMaagghhrreebb  lliittttéérraaiirree,,  RReevvuuee  
ccaannaaddiieennnnee  ddeess  lliittttéérraattuurreess  mmaagghhrréébbiinneess,,  TToorroonnttoo,,  vv..  IIIIII,,  nn..  55,,  pp..  3333--4466,,  11999999..    
  
BBOOUUVVEETT,,  RRaacchheell..  TTooppooggrraapphhiieerr  ppoouurr  ccoommpprreennddrree  ll’’eessppaaccee  rroommaanneessqquuee..  IInn::  BBOOUUVVEETT,,  RRaacchheell  eett    
CCAAMMUUSS,,  AAuuddrreeyy  ((ddiirr..))  TTooppooggrraapphhiieess  rroommaanneessqquueess..  RReennnneess::  PPrreesssseess  UUnniivveerrssiittaaiirreess  ddee  RReennnneess::  QQuuéébbeecc::  
PPrreesssseess  ddee  ll’’UUnniivveerrssiittéé  dduu  QQuuéébbeecc,,  22001111..  
  
CCIIXXOOUUSS,,  HHééllèènnee..  LLaa  vveennuuee  àà  ll’’ééccrriittuurree  IInn::  ______..  EEnnttrree  ll’’ééccrriittuurree..  PPaarriiss::  DDeess  FFeemmmmeess,,  11998866..    
  
KKWWAATTEERRKKOO,,  JJóózzeeff..  EExxiill  eett  mméémmooiirree  ddiiaassppoorriiqquuee::  llee  rroommaann  mmiiggrraanntt  ffrraannccoopphhoonnee  aauu  QQuuéébbeecc..  IInn::  
IIttiinneerráárriiooss,,  vvooll..1100//22000099..  
  
MMIIRRAAGGLLIIAA,,  AAnnnnee  MMaarriiee..  LLee  rreettoouurr  àà  llaa  tteerrrree  eett  ll’’aabbsseennccee  dduu  ppèèrree  ddaannss  PPaayyss  ssaannss  cchhaappeeaauu  eett  LL’’éénniiggmmee  
dduu  rreettoouurr  ddee  DDaannyy  LLaaffeerrrriièèrree..  IInn::  VVooiixx  eett  IImmaaggeess  ..  vvooll..  3366,,  nn°°  22,,  ((110077))  22001111..  
  
MMOORREENNCCYY,,  JJeeaann..  RRoommaanncciieerrss  dduu  CCaannaaddaa  ffrraannççaaiiss::  GGaabbrriieellllee  RRooyy,,  JJaaccqquueess  PPoouulliinn,,  MMiicchheell  TTrreemmbbllaayy,,  
RRoocchh  CCaarrrriieerr..  IInn::  HHOOTTTTEE,,  LLuucciiee;;  PPOOIIRRIIEERR,,  GGuuyy  ((ddiirr..))  HHaabbiitteerr  llaa  ddiissttaannccee::  ééttuuddeess  eenn  mmaarrggee  ddee  llaa  
ddiissttaannccee  hhaabbiittééee..  OOttttaawwaa::  ÉÉddiittiioonnss  PPrriissee  ddee  ppaarroollee,,  22000099..  
  
MMOORREENNCCYY,,  JJeeaann,,  TTHHIIBBEEAAUULLTT,,  JJiimmmmyy..  EEnnttrreettiieenn  aavveecc  DDaannyy  LLaaffeerrrriièèrree..  IInn::  VVooiixx  eett  IImmaaggeess  ..  vvooll..  3366,,  
nn°°  22,,  ((110077))  22001111..  
  
OONNFFRRAAYY,,  MMiicchheell..  TTeeoorriiaa  ddaa  vviiaaggeemm::  ppooééttiiccaa  ddaa  ggeeooggrraaffiiaa..  PPoorrttoo  AAlleeggrree::  LL&&PPMM,,  22000099..  
  
RROOBBIINNSSOONN,,  CChhrriissttiinnee..  LLaa  rroouuttee  dd''AAllttaammoonntt,,  ddee  GGaabbrriieerrllllee  RRooyy,,  ééppaavvee  ddee  LLaa  SSaaggaa                    dd''ÉÉvveelliinnee??  
VVooiixx  eett  IImmaaggeess,,  vvooll..  XXXXIIIIII,,  nn°°  11  ((6677)),,  aauuttoommnnee  11999977..  
  
RROOSSAA,,  EEddssoonn..  LL’’eennffaanntt  ddee  ssaabbllee::  llaa  rrééééccrriittuurree  dduu  ddeessttiinn..  IInn::  BBuulllleettiinn  ooff  FFrraannccoopphhoonnee  AAffrriiccaa..  LLoonnddoonn::  
UUnniivveerrssiittyy  ooff  WWeessttmmiinnsstteerr,,  44  ((88)),,  aauuttuummnn  11999955..    
      
CCaammppoo  ddee  EEssttuuddooss::  LLIITTEERRAATTUURRAASS  HHIISSPPÂÂNNIICCAASS      
      
TTooddooss  ooss  ccaannddiiddaattooss  ddee  LLeettrraass  HHiissppâânniiccaass  ddeevveerrããoo  ffaazzeerr  pprroovvaa  iinnssttrruummeennttaall  ddee  EESSPPAANNHHOOLL..      
  
AA  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa  sseerráá  rreeddiiggiiddaa  eemm  ppoorrttuugguuêêss  ee  tteerráá  ccaarráátteerr  ddiisssseerrttaattiivvoo..  OO  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  rreessppoonnddeerr  
ààss  pprrooppoossttaass  ddee  aattiivviiddaaddeess  ddaass  dduuaass  sseeççõõeess  aa  sseegguuiirr,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aa  áárreeaa  eessppeeccííffiiccaa  ((LLiitteerraattuurraa  
EEssppaannhhoollaa  oouu  HHiissppaannoo--aammeerriiccaannaa))  eessccoollhhiiddaa  ppoorr  eellee  nnoo  aattoo  ddaa  iinnssccrriiççããoo  nnoo  pprroocceessssoo  sseelleettiivvoo::        
  
11ªª..  sseeççããoo  ––  DDiisssseerrttaaççããoo  ssoobbrree  qquueessttõõeess  pprrooppoossttaass,,  nnoo  aattoo  ddaa  pprroovvaa,,  eemm  ttoorrnnoo  ddee  uumm  ddooss  sseegguuiinntteess  
ttóóppiiccooss      
      
LLIITTEERRAATTUURRAA  EESSPPAANNHHOOLLAA  
  
11--  RReeppeerrccuussssõõeess  ddaa  GGuueerrrraa  CCiivviill  nnaa  lliitteerraattuurraa  eessppaannhhoollaa::  rreellaaççõõeess  eennttrree  hhiissttóórriiaa,,  mmeemmóórriiaa  ee  eexxpprreessssããoo  
lliitteerráárriiaa..  
  
22--  DDoonn  QQuuiijjoottee  ee  aass  ffiigguurraaççõõeess  ddee  SSaannssóónn  CCaarrrraassccoo..      

  
LLIITTEERRAATTUURRAA  HHIISSPPAANNOO--AAMMEERRIICCAANNAA      
  
11--  AA  hheetteerrooggeenneeiiddaaddee  ccuullttuurraall  nnaass  ddiivveerrssaass  ffaasseess  hhiissttóórriiccaass  ddaa  pprroodduuççããoo  lliitteerráárriiaa  hhiissppaannooaammeerriiccaannaa        
  
22--  AAllgguummaass  vveerrtteenntteess  ddaa  mmooddeerrnniiddaaddee  ee  ddaa  ppóóss--mmooddeerrnniiddaaddee  nnaa  pprroodduuççããoo  lliitteerráárriiaa  hhiissppaannooaammeerriiccaannaa  
ddooss  ssééccuullooss  XXIIXX  ee  XXXX      
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22ªª..  sseeççããoo  ––  EElleeiiççããoo  ee  aannáálliissee  ddee  uumm  tteexxttoo  ccaannôônniiccoo  ddaass  LLiitteerraattuurraass  HHiissppâânniiccaass      
      
BBiibblliiooggrraaffiiaa  bbáássiiccaa  ssuuggeerriiddaa::  
  
LLIITTEERRAATTUURRAA  EESSPPAANNHHOOLLAA  
  
CCEERRVVAANNTTEESS  SSAAAAVVEEDDRRAA,,  MMiigguueell  ddee..  DDoonn  QQuuiijjoottee  ddee  llaa  MMaanncchhaa  IIII..  EEddiicc..  IInnssttiittuuttoo  CCeerrvvaanntteess,,  
ddiirriiggiiddaa  ppoorr  FFrraanncciissccoo  RRiiccoo..  BBaarrcceelloonnaa::  IInnssttiittuuttoo  CCeerrvvaanntteess  ––  CCrrííttiiccaa,,  11999988..  ((CCaappííttuullooss  XXIIII,,  ……DDoonn  
QQuujjoottee  ccoonn  eell  bbrraavvoo  CCaabbaalllleerroo  ddee  llooss  EEssppeejjooss,,  pppp..771188--772200;;  XXIIIIII    DDoonnddee  ssee  pprroossiigguuee  llaa  aavveennttuurraa  ddeell  
CCaabbaalllleerroo  ddeell  BBoossqquuee,,  pppp..772266--773344;;  XXIIIIIIII  ––  DDoonnddee  ssee  pprroossiigguuee  llaa  aavveennttuurraa  ddeell  CCaabbaalllleerroo  ddeell  BBoossqquuee,,  
pppp..773344--774400;;  XXVV    ……..qquuiieenn  eerraa  eell  CCaabbaalllleerroo  ddee  llooss  EEssppeejjooss  yy  ssuu  EEssccuuddeerroo,,  pp..774466--774488;;  LLXXIIIIIIII  ––  QQuuee  ttrraattaa  
ddee  llss  aavveennttuurraa  qquuee  mmááss  ppeessaadduummbbrree  ddiioo  aa  ddoonn  QQuuiijjoottee  ddee  ccuuaannttaass  hhaassttaa  eennttoonncceess  llee  hhaabbííaann  ssuucceeddiiddoo,,  
pppp..11115566--11116611;;  LLXXVV  ––  DDoonnddee  ssee  ddaa  nnoottiicciiaa  ddee  qquuiieenn  eerraa  eell  ddee  llaa  BBllaannccaa  LLuunnaa……pppp..  11116611--11116666))  
  
EESSLLAAVVAA  GGAALLÁÁNN,,  JJuuaann..  UUnnaa  hhiissttoorriiaa  ddee  llaa  gguueerrrraa  cciivviill  qquuee  nnoo  vvaa  aa  gguussttaarr  aa  nnaaddiiee..  BBaarrcceelloonnaa::  PPllaanneettaa,,  
22000066..    
  
NNAASSCCIIMMEENNTTOO,,  MM..  BB..  ddoo;;  CCÁÁRRCCAAMMOO,,  SS..;;  EESSTTEEVVEESS,,  AAnnttoonniioo  RR..((oorrggss))..  NNaarrrraattiivvaa  eessppaaññoollaa  
ccoonntteemmppoorrâânneeaa  ––  LLeeiittuurraass  ((ddoo  llaaddoo  ddee  ccáá))..  NNiitteerróóii::  EEddUUFFFF,,  22001122..    
  
PPOOZZUUEELLOO  YYVVAANNCCOOSS,,  JJ..  MM..  VVeennttaannaass  ddee  llaa  ffiicccciióónn..  NNaarrrraattiivvaa  hhiissppáánniiccaa,,  ssiiggllooss  XXXX  yy  XXXXII..  
BBaarrcceelloonnaa::  PPeenníínnssuullaa,,  22000044..  
      
      
LLIITTEERRAATTUURRAA  HHIISSPPAANNOO--AAMMEERRIICCAANNAA      
  
CCOORRNNEEJJOO  PPOOLLAARR,,  AAnnttoonniioo..  OO  ccoonnddoorr  vvooaa::  lliitteerraattuurraa  ee  ccuullttuurraa  llaattiinnoo--aammeerriiccaannaa..  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee::  EEdd..  
UUFFMMGG,,  22000000..      
  
MMIIRRAANNDDAA  RROOBBLLEESS,,  FFrraannkklliinn..  ““CCiimmaarrrroonnaajjee  ccuullttuurraall  ee  iiddeennttiiddaadd  aaffrroollaattiinnooaammeerriiccaannaa””,,  iinn::  CCaassaa  ddee  llaass  
AAmméérriiccaass..  HHaavvaannaa,,  LLII  ((226644)),,  jjuull..--sseett..  22001111,,  pp..3399--5566..      
  
PPIIZZAARRRROO,,  AAnnaa  ((oorrgg..))..  AAmméérriiccaa  llaattiinnaa::  ppaallaavvrraa,,  lliitteerraattuurraa  ee  ccuullttuurraa..  SSããoo  PPaauulloo::  MMeemmoorriiaall  ddaa  AAmméérriiccaa  
LLaattiinnaa;;  CCaammppiinnaass::  EEdd..  ddaa  UUNNIICCAAMMPP,,  11999933--11999955,,  33  vvoollss..      
  
RRAAMMOOSS,,  JJuulliioo..  DDeesseennccoonnttrrooss  ddaa  mmooddeerrnniiddaaddee  nnaa  AAmméérriiccaa  LLaattiinnaa::  lliitteerraattuurraa  ee  ppoollííttiiccaa  nnoo  ssééccuulloo  XXIIXX..  
TTrraadd..  RR..  MMoonnttee  AAllttoo..  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee::  UUFFMMGG,,  22000088..      
        
  

SSuubbáárreeaa::  LLIITTEERRAATTUURRAA  PPOORRTTUUGGUUEESSAA  EE  LLIITTEERRAATTUURRAASS  AAFFRRIICCAANNAASS  DDEE  LLÍÍNNGGUUAA  
PPOORRTTUUGGUUEESSAA..  

  
  
OO  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  ooppttaarr  ppoorr  uumm  ddooss  ddooiiss  ggrruuppooss  aabbaaiixxoo  lliissttaaddooss::  
  
GGrruuppoo  II::  LLiitteerraattuurraa  PPoorrttuugguueessaa    
  
TTeexxttooss  lliitteerráárriiooss::  
  
CCAAMMÕÕEESS,,  LLuuííss..  OOss  LLuussííaaddaass..  EEddiiççããoo  oorrggaanniizzaaddaa  ppoorr  EEmmaannuueell  PPaauulloo  RRaammooss..  PPoorrttoo::  EEddiittoorraa  PPoorrttoo,,  
11998800..      DDiissppoonníívveell  eemm::  
hhttttpp::////wwwwww..ddoommiinniiooppuubblliiccoo..ggoovv..bbrr//ppeessqquuiissaa//DDeettaallhheeOObbrraaFFoorrmm..ddoo??sseelleecctt__aaccttiioonn==&&ccoo__oobbrraa==11887700    
  
EEÇÇAA  DDEE  QQUUEEIIRRÓÓSS,,  JJoosséé  MMaarriiaa..    AA  IIlluussttrree  CCaassaa  ddee  RRaammiirreess..  LLiissbbooaa::  EEddiiççããoo  LLiivvrrooss  ddoo  BBrraassiill,,  11999999..  
DDiissppoonníívveell  eemm::    hhttttpp::////wwwwww..ddoommiinniiooppuubblliiccoo..ggoovv..bbrr//ddoowwnnllooaadd//tteexxttoo//bbii000000114422..ppddff))  
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PPEESSSSOOAA,,  FFeerrnnaannddoo..  OO  eeuu  pprrooffuunnddoo  ee  ooss  oouuttrrooss  eeuuss..  SSeelleeççããoo  AAffrrâânniioo  CCoouuttiinnhhoo,,  FFiixxaaççããoo  ddooss  tteexxttooss  ee  
nnoottaass  MMaarriiaa  AAlliieettee  GGaallhhoozz..  2222  eedd..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  NNoovvaa  FFrroonntteeiirraa,,  11999933..  
  
OOLLIIVVEEIIRRAA,,  CCaarrllooss  ddee..  TTrraabbaallhhoo  ppooééttiiccoo..  LLiissbbooaa::  AAssssíírriioo  &&  AAllvviimm,,  22000033..    
  
SSAARRAAMMAAGGOO,,  JJoosséé..  QQuuee  ffaarreeii  ccoomm  eessttee  lliivvrroo??  22..  eedd..  SSããoo  PPaauulloo::  CCoommppaannhhiiaa  ddaass  LLeettrraass,,  11999988..      
  
CCLLÁÁUUDDIIOO,,  MMáárriioo..  AAmmaaddeeoo..  LLiissbbooaa::  DDoomm  QQuuiixxoottee,,  22000033..  
  
BBiibblliiooggrraaffiiaa::    
  
AALLVVEESS,,  IIddaa  ((oorrgg..))..  CCooiissaass  ddeesseennccaaddeeaaddaass::  eessttuuddooss  ssoobbrree  aa  oobbrraa  ddee  CCaarrllooss  ddee  OOlliivveeiirraa..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  
OOffiicciinnaa  RRaaqquueell,,  22001133..  
  
BBEERRAARRDDIINNEELLLLII,,  CClleeoonniiccee..  EEssttuuddooss  ccaammoonniiaannooss..  22ªª  eedd..  rreevv..  ee  aammppll..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  NNoovvaa  FFrroonntteeiirraa::  
CCáátteeddrraa  PPaaddrree  AAnnttóónniioo  VViieeiirraa,,  IInnssttiittuuttoo  CCaammõõeess,,  22000000..  DDiissppoonníívveell  eemm  hhttttpp::////wwwwww..lleettrraass..ppuucc--
rriioo..bbrr//ccaatteeddrraa//lliivvrrooppuubb//ccaammooeess..hhttmmll  
  
BBEERRRRIINNII,,  BBeeaattrriizz  ((oorrgg..))..  EEççaa  ddee  QQuueeiirroozz..  AA  IIlluussttrree  CCaassaa  ddee  RRaammiirreess::  cceemm  aannooss..  SSããoo  PPaauulloo::  EEDDUUCC,,  
22000000..    
  
CCAALLVVÃÃOO,,  DDaallvvaa..  NNaarrrraattiivvaa  bbiiooggrrááffiiccaa  ee  oouuttrraass  aarrtteess  --  rreefflleexxõõeess  ssoobbrree  eessccrriittaa  lliitteerráárriiaa  ee  ccrriiaaççããoo  eessttééttiiccaa  
nnaa  TTrriillooggiiaa  ddaa  mmããoo,,  ddee  MMáárriioo  CCllááuuddiioo..  NNiitteerróóii//  RRJJ::  EEddiittoorraa  ddaa  UUFFFF,,  22000099..    
    
FFIIGGUUEEIIRREEDDOO,,  MMoonniiccaa..  IInnssccrriittaa  ppoorr  eennttrree  rruuíínnaass::  aa  vviioollêênncciiaa  ddee  uumm  tteemmppoo  hhiissttóórriiccoo::  aa  pprrooppóóssiittoo  ddee  AA  
IIlluussttrree  CCaassaa  ddee  RRaammiirreess,,  ddee  EEççaa  ddee  QQuueeiirróóss..  IInn::  PPAADDIILLHHAA,,  LLaauurraa  CCaavvaallccaannttee  ee  SSIILLVVAA,,  RReennaattaa  FFllaavviiaa  
ddaa  ((oorrgg..))..  DDee  gguueerrrraass  ee  vviioollêênncciiaass::  ppaallaavvrraa,,  ccoorrppoo,,  iimmaaggeemm..  NNiitteerróóii::  EEddiittoorraa  ddaa  UUFFFF,,  22001111,,  pp..  115555--116655..    
  
LLOOUURREENNÇÇOO,,  EEdduuaarrddoo..  PPooeessiiaa  ee  mmeettaaffííssiiccaa  --  CCaammõõeess,,  AAnntteerroo,,  PPeessssooaa..  LLiissbbooaa::  GGrraaddiivvaa,,  22000022..  
  
MMAACCEEDDOO,,  HHeellddeerr..  CCaammõõeess  ee  aa  vviiaaggeemm  iinniicciiááttiiccaa..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  MMóóbbiillee,,  22001122..    
  
PPAADDIILLHHAA,,  LLaauurraa  CCaavvaallccaannttee..  OO  eessppaaççoo  ddoo  ddeesseejjoo;;  uummaa  lleeiittuurraa  ddee  AA  IIlluussttrree  CCaassaa  ddee  RRaammiirreess  ddee  EEççaa  ddee  
QQuueeiirróóss..  BBrraassíílliiaa::  EEddiittoorraa  UUnniivveerrssiiddaaddee  ddee  BBrraassíílliiaa..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  EEDDUUFFFF--EEddiittoorraa  UUnniivveerrssiittáárriiaa  ddaa  
UUFFFF,,  11998899..  
  
SSAARRAAIIVVAA,,  AAnnttóónniioo  JJoosséé  ee  LLOOPPEESS,,  OOssccaarr..  HHiissttóórriiaa  ddaa  LLiitteerraattuurraa  PPoorrttuugguueessaa..  PPoorrttoo::  EEddiittoorraa  PPoorrttoo,,  
11999966..    
  
SSEEAABBRRAA,,  JJoosséé  AAuugguussttoo..  FFeerrnnaannddoo  PPeessssooaa  oouu  oo  ppooeettooddrraammaa..  22..  eedd..  SSããoo  PPaauulloo::  PPeerrssppeeccttiivvaa,,  11999911..    
  
SSEEIIXXOO,,  MMaarriiaa  AAllzziirraa..  LLuuggaarreess  ddaa  ffiiccççããoo  eemm  JJoosséé  SSaarraammaaggoo  ––  OO  eesssseenncciiaall  ee  oouuttrrooss  eennssaaiiooss..  LLiissbbooaa::  
IImmpprreennssaa  NNaacciioonnaall//CCaassaa  ddaa  MMooeeddaa,,  11999999..    
  
SSIILLVVAA,,  TTeerreessaa  CCrriissttiinnaa  CCeerrddeeiirraa  ddaa..  JJoosséé  SSaarraammaaggoo;;  eennttrree  aa  hhiissttóórriiaa  ee  aa  ffiiccççããoo::  uummaa  ssaaggaa  ddee  
ppoorrttuugguueesseess..  LLiissbbooaa::  DDoomm  QQuuiixxoottee,,  11998899..  
  
  
GGrruuppoo  IIII::  LLiitteerraattuurraass  AAffrriiccaannaass  ddee  LLíínngguuaa  PPoorrttuugguueessaa  
  
TTeexxttooss  lliitteerráárriiooss::    
  
CCOOUUTTOO,,  MMiiaa..  TTeerrrraa  ssoonnââmmbbuullaa..  SSããoo  PPaauulloo::  CCoommppaannhhiiaa  ddaass  LLeettrraass,,  22000077..  
  
PPEEPPEETTEELLAA..  PPrreeddaaddoorreess..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  LLíínngguuaa  GGeerraall,,  22000088..  
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SSIILLAA,,  AAbbdduullaaii..  AA  úúllttiimmaa  ttrraaggééddiiaa..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  PPaallllaass,,  22000066..  
  
SSOOUUSSAA,,  NNooéémmiiaa  ddee..  SSaanngguuee  nneeggrroo..  MMaappuuttoo::  AAssssoocciiaaççããoo  ddooss  EEssccrriittoorreess  MMooççaammbbiiccaannooss,,  11998888..  
  
TTAAVVAARREESS,,  AAnnaa  PPaauullaa..  AAmmaarrggooss  ccoommoo  ooss  ffrruuttooss::  ppooeessiiaa  rreeuunniiddaa..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  PPaallllaass,,  22001111..  
  
VVIIEEIIRRAA,,  JJoosséé  LLuuaannddiinnoo..  LLuuuuaannddaa..  SSããoo  PPaauulloo::  CCoommppaannhhiiaa  ddaass  LLeettrraass,,  22000066..  
  
BBiibblliiooggrraaffiiaa::  
  
AAUUGGEELL,,  MMooeemmaa  PPaarreennttee..  OO  ddeessaaffiioo  ddoo  eessccoommbbrroo::  nnaaççããoo,,  iiddeennttiiddaaddeess  ee  ppóóss--ccoolloonniiaalliissmmoo  nnaa  lliitteerraattuurraa  
ddaa  GGuuiinnéé--BBiissssaauu..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  GGaarraammoonndd,,  22000077..  
  
CCHHAAVVEESS,,  RRiittaa;;  MMAACCÊÊDDOO,,  TTaanniiaa  ((OOrrgg..))..  PPoorrttaannttoo......  PPeeppeetteellaa..  LLuuaannddaa::  EEddiiççõõeess  CChháá  ddee  CCaaxxiinnddee,,  22000022..  
  
CCHHAAVVEESS,,  RRiittaa..  AAnnggoollaa  ee  MMooççaammbbiiqquuee::  eexxppeerriiêênncciiaa  ccoolloonniiaall  ee  tteerrrriittóórriiooss  lliitteerráárriiooss..  SSããoo  PPaauulloo::  AAtteelliiêê,,  
22000055..  
  
FFOONNSSEECCAA,,  MMaarriiaa  NNaazzaarreetthh  SSooaarreess..  LLiitteerraattuurraass  aaffrriiccaannaass  ddee  llíínngguuaa  ppoorrttuugguueessaa::  ppeerrccuurrssooss  ddaa  mmeemmóórriiaa  ee  
oouuttrrooss  ttrrâânnssiittooss..  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee::  VVeerreeddaass  &&  CCeennáárriiooss,,  22000088..  
  
LLEEIITTEE,,  AAnnaa  MMaaffaallddaa..  OOrraalliiddaaddeess  &&  eessccrriittaass  ppóóss--ccoolloonniiaaiiss::  eessttuuddooss  ssoobbrree  lliitteerraattuurraass  aaffrriiccaannaass..  RRiioo  ddee  
JJaanneeiirroo::  EEddUUEERRJJ,,  22001122..  
  
NNOOAA,,  FFrraanncciissccoo..  IImmppéérriioo,,  mmiittoo  ee  mmiiooppiiaa::  MMooççaammbbiiqquuee  ccoommoo  iinnvveennççããoo  lliitteerráárriiaa..  LLiissbbooaa::  CCaammiinnhhoo,,  
22000022..  
  
PPAADDIILLHHAA,,  LLaauurraa  CCaavvaallccaannttee..  NNoovvooss  ppaaccttooss,,  oouuttrraass  ffiiccççõõeess::  eennssaaiiooss  ssoobbrree  lliitteerraattuurraass  aaffrroo--lluussoo--
bbrraassiilleeiirraass..  PPoorrttoo  AAlleeggrree::  EEddPPUUCCRRSS,,  22000022..  
  
PPAADDIILLHHAA,,  LLaauurraa  CCaavvaallccaannttee;;  RRIIBBEEIIRROO,,  MMaarrggaarriiddaa  CCaallaaffaattee  ((OOrrgg..))..  LLeennddoo  AAnnggoollaa..  PPoorrttoo::  
AAffrroonnttaammeennttoo,,  22000088..    
  
RRIIBBEEIIRROO,,  MMaarrggaarriiddaa  CCaallaaffaattee;;  MMEENNEESSEESS,,  MMaarriiaa  PPaauullaa  ((OOrrgg..))..  MMooççaammbbiiqquuee  ddaass  ppaallaavvrraass  eessccrriittaass..  
PPoorrttoo::  AAffrroonnttaammeennttoo,,  22000088..  
  
SSEECCCCOO,,  CCaarrmmeenn  LLúúcciiaa  TTiinnddóó;;  SSAALLGGAADDOO,,  MMaarriiaa  TTeerreessaa;;  JJOORRGGEE,,  SSiillvviioo  RReennaattoo  ((OOrrgg..))..  PPeennssaannddoo  
ÁÁffrriiccaa::  lliitteerraattuurraa,,  aarrttee,,  ccuullttuurraa  ee  eennssiinnoo..  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo::  FFuunnddaaççããoo  BBiibblliiootteeccaa  NNaacciioonnaall,,  22001100..  
  
SSEECCCCOO,,  CCaarrmmeenn  LLúúcciiaa  TTiinnddóó;;  SSAALLGGAADDOO,,  MMaarriiaa  TTeerreessaa;;  JJOORRGGEE,,  SSiillvviioo  RReennaattoo  ((OOrrgg..))..  ÁÁffrriiccaa,,  
eessccrriittaass  lliitteerráárriiaass::  AAnnggoollaa,,  CCaabboo  VVeerrddee,,  GGuuiinnéé--BBiissssaauu,,  MMooççaammbbiiqquuee,,  SSããoo  TToomméé  ee  PPrríínncciippee..  RRiioo  ddee  
JJaanneeiirroo::  EEddUUFFRRJJ//UUEEAA,,  22001100..  
  
SSEEPPÚÚLLVVEEDDAA,,  MMaarriiaa  ddoo  CCaarrmmoo;;  SSAALLGGAADDOO,,  MMaarriiaa  TTeerreessaa  ((OOrrgg..))..  ÁÁffrriiccaa  &&  BBrraassiill::  lleettrraass  eemm  llaaççooss..  
SSããoo  CCaaeettaannoo  ddoo  SSuull::  EEddiittoorriiaall  YYeennddiiss,,  22000066  ((vv..11))..  
  
SSEEPPÚÚLLVVEEDDAA,,  MMaarriiaa  ddoo  CCaarrmmoo;;  SSAALLGGAADDOO,,  MMaarriiaa  TTeerreessaa;;  SSEECCCCOO,,  CCaarrmmeenn  LLúúcciiaa  TTiinnddóó  ((OOrrgg..))..  
ÁÁffrriiccaa  &&  BBrraassiill::  lleettrraass  eemm  llaaççooss..  SSããoo  CCaaeettaannoo  ddoo  SSuull::  EEddiittoorriiaall  YYeennddiiss,,  22001100  ((vv..22))..  
      
      
  
  
  
  
  
  



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 094 08/06/2016  SEÇÃO IV                               PÁG. 

0115 
 

88  PPEERRFFIILL    AACCAADDÊÊMMIICCOO    DDOO  CCOORRPPOO    DDOOCCEENNTTEE  DDAA  ÁÁRREEAA  DDEE  CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO  EEMM  
EESSTTUUDDOOSS  DDEE  LLIITTEERRAATTUURRAA::  
      
OO  ccuurrrrííccuulloo  LLaatttteess  ddoo  ccoorrppoo  ddoocceennttee  éé  ddiissppoonniibbiilliizzaaddoo  nnoo  ssííttiioo  wwwwww..ppoosslliitt..uuffff..bbrr      
      
99    OOSS  CCAASSOOSS  OOMMIISSSSOOSS  SSEERRÃÃOO  RREESSOOLLVVIIDDOOSS  PPEELLAA  CCOOOORRDDEENNAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPÓÓSS--GGRRAADDUUAAÇÇÃÃOO  
EEMM  EESSTTUUDDOOSS  DDEE  LLIITTEERRAATTUURRAA..      
      
EEssttee  eeddiittaall  eennttrraa  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo..      
            

    NNiitteerróóii,,  2200  ddee  mmaaiioo  ddee  22001166..    
  

JJOOSSÉÉ  LLUUÍÍSS  JJOOBBIIMM  DDEE  SSAALLLLEESS  FFOONNSSEECCAA  
CCoooorrddeennaaddoorr  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  EEssttuuddooss  ddee  LLiitteerraattuurraa  

# # # # # # 
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DDOOUUTTOORRAADDOO      
        
OO  CCoolleeggiiaaddoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  EEssttuuddooss  ddee  LLiitteerraattuurraa  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee  FFeeddeerraall  
FFlluummiinneennssee,,  ccoonnssiiddeerraannddoo  oo  qquuee  eessttaabbeelleeccee  aa  RReessoolluuççããoo  3377//0044  ddoo  CCoonnsseellhhoo  ddee  EEnnssiinnoo  ee  PPeessqquuiissaa,,  ttoorrnnaa  
ppúúbblliiccoo  oo  pprreesseennttee  eeddiittaall  ddee  iinnggrreessssoo  aaoo  DDoouuttoorraaddoo  eemm  EEssttuuddooss  ddee  LLiitteerraattuurraa,,  nnaa  áárreeaa  ddee  ccoonncceennttrraaççããoo  
eemm  EEssttuuddooss  LLiitteerráárriiooss,,  ssuubbáárreeaa  ddee  LLiitteerraattuurraa  CCoommppaarraaddaa..      
      
11  VVAAGGAASS::      
      
OO  iinnggrreessssoo  nnoo  CCuurrssoo  sseerráá  ffeeiittoo  mmeeddiiaannttee  sseelleeççããoo  ee  ccllaassssiiffiiccaaççããoo  ppaarraa  oo  pprreeeenncchhiimmeennttoo  ddee  4444  vvaaggaass,,  
aassssiimm  ddiissttrriibbuuííddaass  ppeellooss  oorriieennttaaddoorreess::      
  
AANNDDRRÉÉ  CCAABBRRAALL  DDEE  AALLMMEEIIDDAA  CCAARRDDOOSSOO  22  
  
ÂÂNNGGEELLAA  MMAARRIIAA  DDIIAASS  DDEE  BBRRIITTOO  GGOOMMEESS  22  
  
AARRNNAALLDDOO  RROOSSAA  VVIIAANNNNAA  NNEETTOO  VVIIAANNNNAA  22  
  
CCAARRLLAA  DDEE  FFIIGGUUEEIIRREEDDOO  PPOORRTTIILLHHOO  11  
  
CCEELLIIAA  DDEE  MMOORRAAEESS  RREEGGOO  PPEEDDRROOSSAA  22  
  
CCLLÁÁUUDDIIAA  NNEEIIVVAA  DDEE  MMAATTOOSS  22  
  
CCLLAAUUDDEETTEE  DDAAFFLLOONN  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  33  
  
DDIIAANNAA  IIRREENNEE  KKLLIINNGGEERR  11  
  
EEUURRÍÍDDIICCEE  FFIIGGUUEEIIRREEDDOO  11  
  
IIDDAA  MMAARRIIAA  SSAANNTTOOSS  FFEERRRREEIIRRAA  AALLVVEESS  22  
  
JJOOHHAANNNNEESS  KKRREETTSSCCHHMMEERR  22  
  
JJOOSSÉÉ  LLUUÍÍSS  JJOOBBIIMM  DDEE  SSAALLLLEESS  FFOONNSSEECCAA  33  
  
LLÍÍVVIIAA  MMAARRIIAA  DDEE  FFRREEIITTAASS  RREEIISS  TTEEIIXXEEIIRRAA  RREEIISS  11  
  
LLYYGGIIAA  RROODDRRIIGGUUEESS  VVIIAANNNNAA  PPEERREESS  22  
  
LLUUCCIIAA  HHEELLEENNAA  22  
  
MMAARRIIAA  EELLIIZZAABBEETTHH  CCHHAAVVEESS  DDEE  MMEELLLLOO  22  
  
MMAARRIIAA  BBEERRNNAADDEETTTTEE  TTHHEERREEZZAA  VVEELLLLOOSSOO  PPOORRTTOO  11  
  
MMAARRIIAA  LLÚÚCCIIAA  WWIILLTTSSHHIIRREE  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  22  
  
PPAAUULLAA  GGLLEENNAADDEELL  LLEEAALL  22  
  
RREENNAATTAA  FFLLÁÁVVIIAA  DDAA  SSIILLVVAA  22  
  
SSOONNIIAA  RREEGGIINNAA  AAGGUUIIAARR  TTOORRRREESS  DDAA  CCRRUUZZ  11  
  
SSUUSSAANNAA  KKAAMMPPFFFF  LLAAGGEESS  11    
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SSIILLVVIIOO  RREENNAATTOO  JJOORRGGEE  22  
  
GGLLAADDYYSS  VVIIVVIIAANNAA  GGEELLAADDOO  22  
  
PPAASSCCOOAALL  FFAARRIINNAACCCCIIOO  11  
  
PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo::  AAss  vvaaggaass  ddeessttiinnaamm--ssee,,  iinnddiiffeerreenntteemmeennttee,,  aa  ccaannddiiddaattooss  bbrraassiilleeiirrooss  ee  eessttrraannggeeiirrooss..      
      
22  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EEXXIIGGIIDDAA  NNOO  AATTOO  DDAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO::      
      
22..11..  DDuuaass  ccóóppiiaass  ddee  aanntteepprroojjeettoo  ddee  tteessee,,  ddoo  qquuaall  ddeevveerrããoo  ccoonnssttaarr  oo  nnoommee  ddoo  pprrooffeessssoorr  oorriieennttaaddoorr  
pprrooppoossttoo  ee  ddaa  lliinnhhaa  ddee  ppeessqquuiissaa  aa  qquuee  ssee  vviinnccuullaa,,  bbeemm  ccoommoo  eelleemmeennttooss  qquuee  ppeerrmmiittaamm  aavvaalliiaarr  aa  ddeeffiinniiççããoo  
ddoo  oobbjjeettoo  ddee  aannáálliissee,,  aa  rreelleevvâânncciiaa  ddoo  tteemmaa,,  aa  bbaassee  tteeóórriiccaa  mmeettooddoollóóggiiccaa  ee  aa  oorriieennttaaççããoo  bbiibblliiooggrrááffiiccaa..      
  
22..22..  UUmmaa  ccóóppiiaa  eemm  CCDD  ddoo  aanntteepprroojjeettoo  mmeenncciioonnaaddoo  nnoo  iitteemm  aanntteerriioorr..      
  
22..33..  DDuuaass  ccóóppiiaass  ddoo  ccuurrrriiccuulluumm  LLaatttteess..      
  
22..44..  CCoommpprroovvaannttee  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  ddee  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  nnoo  MMeessttrraaddoo..      
  
22..55..  DDuuaass  ccóóppiiaass  ddaa  ccaarrtteeiirraa  ddee  iiddeennttiiddaaddee  ee  dduuaass  ddoo  CCPPFF      
  
22..66..  CCoommpprroovvaannttee  OORRIIGGIINNAALL  ddee  ppaaggaammeennttoo  ddaa  ttaaxxaa  ddee  iinnssccrriiççããoo  nnoo  vvaalloorr  ddee  RR$$115500,,0000  ((cceennttoo  ee  
cciinnqquueennttaa  rreeaaiiss)),,  aa  sseerr  rreeccoollhhiiddaa  nnoo  BBaannccoo  ddoo  BBrraassiill,,  ppoorr  mmeeiioo  ddaa  GGuuiiaa  ddee  RReeccoollhhiimmeennttoo  ddaa  UUnniiããoo  ––  
GGRRUU,,  ccoomm  pprreeeenncchhiimmeennttoo  ddooss  sseegguuiinntteess  ccóóddiiggooss::    
UUnniiddaaddee  ffaavvoorreecciiddaa  ––  ccóóddiiggoo  115533005566,,  GGeessttããoo  1155222277,,  RReeccoollhhiimmeennttoo  ccóóddiiggoo  228888332222,,  DDeessccrriiççããoo::  SSeerrvviiççooss  
eedduuccaacciioonnaaiiss,,  NNºº  ddee  rreeffeerrêênncciiaa  00225500115588446688,,  CCoommppeettêênncciiaa  0066//22001166..  VVeenncciimmeennttoo::  ddaattaa  ddee  pprreeeenncchhiimmeennttoo  
ddaa  gguuiiaa  dduurraannttee  oo  ppeerrííooddoo  ddee  iinnssccrriiççããoo..      
  
OOBBSS::  AA  GGRRUU  ppooddee  sseerr  oobbttiiddaa  nnoo  sseegguuiinnttee  eennddeerreeççoo  eelleettrrôônniiccoo::      
          
hhttttppss::////ccoonnssuullttaa..tteessoouurroo..ffaazzeennddaa..ggoovv..bbrr//ggrruu//ggrruu__ssiimmpplleess..aasspp      
  
22..66..11..  SSóó  sseerrããoo  aacceeiittooss,,  nnoo  aattoo  ddaa  iinnssccrriiççããoo,,  ooss  rreecciibbooss  ddee  ddeeppóóssiittoo,,  jjuunnttoo  àà  GGRRUU,,  qquuee  ccoonnttiivveerreemm  ttooddooss  
ooss  ddaaddooss  eessppeecciiffiiccaaddooss  aacciimmaa..      
  
22..66..22..  NNããoo  hhaavveerráá  ddeevvoolluuççããoo  ddee  ttaaxxaa  ddee  iinnssccrriiççããoo..    
  
22..77..  FFiicchhaa  ddee  iinnssccrriiççããoo,,  ddiissppoonníívveell  nnaa  hhoommeeppaaggee  ddoo  PPrrooggrraammaa::  wwwwww..ppoosslliitt..uuffff..bbrr,,  nnoo  lliinnkk  FFoorrmmuulláárriiooss..      
  
22..77..11..  ÉÉ  ddee  ttoottaall  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo  ccaannddiiddaattoo  oo  pprreeeenncchhiimmeennttoo  ccoorrrreettoo  ddaa  ffiicchhaa  ddee  iinnssccrriiççããoo,,  
oobbrriiggaattoorriiaammeennttee  ddiiggiittaaddaa..  OO  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  iinnffoorrmmaarr  aappeennaass  uumm  eennddeerreeççoo  eelleettrrôônniiccoo  ((ee--mmaaiill)),,  qquuee  
sseerráá  ccoonnssiiddeerraaddoo  ccoommoo  ccaannaall  ddee  ccoommuunniiccaaççããoo  ooffiicciiaall  ccoomm  aa  ccoommiissssããoo  ddoo  ccoonnccuurrssoo..  NNããoo  sseerrããoo  aacceeiittaass  
ffiicchhaass  ddee  iinnssccrriiççããoo  mmaannuussccrriittaass..    
    
22..88..AA  ddooccuummeennttaaççããoo  ddooss  ccaannddiiddaattooss  qquuee  nnããoo  ffoorreemm  sseelleecciioonnaaddooss  eessttaarráá  ddiissppoonníívveell  ppaarraa      rreettiirraaddaa  
ssoommeennttee  aa  ppaarrttiirr  ddoo  ffiinnaall  ddoo  pprroocceessssoo  ee  aattéé  1155  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22001166..  AAppóóss  eessttee  ppeerrííooddoo,,  ooss  ddooccuummeennttooss  
sseerrããoo  ddeessccaarrttaaddooss..    
  
22..99..OOss  ccaannddiiddaattooss  aapprroovvaaddooss  ddeevveerrããoo  aapprreesseennttaarr,,  ppaarraa  ffaazzeerreemm  mmaattrrííccuullaa  eemm  22001177,,  ooss  sseegguuiinntteess  
ddooccuummeennttooss::    
  
22..99..11..DDuuaass  ccóóppiiaass  ddoo  ddiipplloommaa  ddee  ccuurrssoo  ddee  ggrraadduuaaççããoo  rreeccoonnhheecciiddoo  ppeelloo  MMEECC..    
  
22..99..22..CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddee  ccuurrssoo  ddee  ggrraadduuaaççããoo  rreeccoonnhheecciiddoo  ppeelloo  MMEECC,,  ccoomm  ffiirrmmaa  rreeccoonnhheecciiddaa  
ddaa  aauuttoorriiddaaddee  aaccaaddêêmmiiccaa  qquuee  aassssiinnaarr  oo  ddooccuummeennttoo,,  ccaassoo  oo  ddiipplloommaa  aaiinnddaa  nnããoo  tteennhhaa  ssiiddoo  eexxppeeddiiddoo..      
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22..99..33..DDuuaass  ccóóppiiaass  ddoo  ddiipplloommaa  ddee  ccuurrssoo  ddee  PPóóss--ggrraadduuaaççããoo  eemm  nníívveell  ddee  mmeessttrraaddoo  rreeccoommeennddaaddoo  ppeellaa  
CCAAPPEESS  ee  rreeccoonnhheecciiddoo  ppeelloo  CCNNEE//MMEECC..    
  
22..99..44..CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddee  ccuurrssoo  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  nníívveell  ddee  mmeessttrraaddoo  rreeccoommeennddaaddoo  ppeellaa  
CCAAPPEESS  ee  rreeccoonnhheecciiddoo  ppeelloo  CCNNEE//MMEECC,,  ccoomm  ffiirrmmaa  rreeccoonnhheecciiddaa  ddaa  aauuttoorriiddaaddee  aaccaaddêêmmiiccaa  qquuee  aassssiinnaarr  oo  
ddooccuummeennttoo,,  ccaassoo  oo  ddiipplloommaa  aaiinnddaa  nnããoo  tteennhhaa  ssiiddoo  eexxppeeddiiddoo..    
  
22..99..55..TTííttuullooss  oobbttiiddooss  nnoo  eexxtteerriioorr  ddeevveerrããoo  oobbeeddeecceerr  àà  RReessoolluuççããoo  1188//22000022  ((UUFFFF--CCEEPP))..    
      
33..  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  PPAARRAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO::      
      
33..11  PPrroovvaa  eessccrriittaa,,  ddee  ccaarráátteerr  eelliimmiinnaattóórriioo,,  eemm  qquuee  oo  ccaannddiiddaattoo  ddeemmoonnssttrree,,  ppoorr  mmeeiioo  ddee  tteexxttoo  ddiisssseerrttaattiivvoo,,  
ccaappaacciiddaaddee  ddee  rreefflleexxããoo  ccrrííttiiccaa  aa  rreessppeeiittoo  ddoo  mmaatteerriiaall  pprrooppoossttoo..  NNããoo  hháá  iinnddiiccaaççããoo  ddee  bbiibblliiooggrraaffiiaa  bbáássiiccaa  
ppoorr  sseerr  uummaa  pprroovvaa  pprrááttiiccaa,,  ddee  lleeiittuurraa,,  ccoommpprreeeennssããoo  ee  aannáálliissee..  OO  uussoo  ddoo  vveerrnnááccuulloo  ee  aa  ccoonnssttrruuççããoo  tteexxttuuaall  
ttaammbbéémm  sseerrããoo  eelleemmeennttooss  ddee  aavvaalliiaaççããoo..      
  
33..22  PPrroovvaa  eessccrriittaa,,  ddee  ccaarráátteerr  eelliimmiinnaattóórriioo,,  ddee  ccoommpprreeeennssããoo  ddee  uummaa  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  iinnssttrruummeennttaall  
ddiiffeerreennttee  ddaa  rreeaalliizzaaddaa  nnoo  iinnggrreessssoo  aaoo  MMeessttrraaddoo..      
  
33..22..11  NNeessttaa  pprroovvaa  sseerráá  ppeerrmmiittiiddoo  oo  uussoo  ddee  ddiicciioonnáárriioo  eemm  ppaappeell  ee  ssuuaa  dduurraaççããoo  sseerráá  ddee  33  ((ttrrêêss))  hhoorraass..      
  
33..22..22  OO  ccaannddiiddaattoo  ppooddeerráá  eessccoollhheerr  ccoommoo  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall  uummaa  ddaass  sseegguuiinntteess  llíínngguuaass  eessttrraannggeeiirraass::  
eessppaannhhooll,,  ffrraannccêêss,,  iinnggllêêss,,  iittaalliiaannoo  oouu  aalleemmããoo..      
  
33..22..22..11  PPaarraa  ooss  ccaannddiiddaattooss  eessttrraannggeeiirrooss  ccuujjaa  llíínngguuaa  mmaatteerrnnaa  nnããoo  sseejjaa  oo  ppoorrttuugguuêêss  aa  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall  
sseerráá,,  oobbrriiggaattoorriiaammeennttee,,  oo  ppoorrttuugguuêêss..      
  
33..22..22..22  PPaarraa  ooss  ccaannddiiddaattooss  eessttrraannggeeiirrooss  qquuee  oobbttiivveerraamm  sseeuu  ttííttuulloo  ddee  mmeessttrree  eemm  iinnssttiittuuiiççõõeess  ddee  ppaaíísseess  qquuee  
ttêêmm  ccoommoo  llíínngguuaa  ooffiicciiaall  oo  ppoorrttuugguuêêss,,  aa  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall  sseerráá  uummaa  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  ddiiffeerreennttee  ddoo  
ppoorrttuugguuêêss  ee  ddee  ssuuaa  llíínngguuaa  mmaatteerrnnaa..      
  
33..22..22..33  SSeerrããoo  ccoonnssiiddeerraaddooss  aapprroovvaaddooss  nnaa  pprrooffiicciiêênncciiaa  eemm  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa::      
  
aa))  ooss  ccaannddiiddaattooss  qquuee  tteennhhaamm  ssiiddoo  aapprroovvaaddooss  nnooss  eexxaammeess  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  eemm  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  ffeeiittooss  
ppeellaa  iinnssttiittuuiiççããoo  rreeccoommeennddaaddaa  ppeelloo  PPrrooggrraammaa;;  oouu      
  
bb))  ooss  ccaannddiiddaattooss  qquuee  tteennhhaamm  aass  sseegguuiinntteess  aavvaalliiaaççõõeess::        
  
PPaarraa  IInnggllêêss::  
          
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  llíínngguuaa  iinngglleessaa  
          
bb))  MMiicchhiiggaann  PPrrooffiicciieennccyy  
          
cc))  PPEETT  ((CCaammbbrriiddggee  EEnngglliisshh  PPrreelliimmiinnaarryy))  
  
dd))  FFCCEE  ((CCaammbbrriiddggee  EEnngglliisshh  FFiirrsstt  CCeerrttiiffiiccaattee))  
  
ee))  CCPPEE  ((CCeerrttiiffiiccaattee  ooff  PPrrooffiicciieennccyy  iinn  EEnngglliisshh))  ddee  CCaammbbrriiddggee  
  
ff))  CCAAEE  ((CCeerrttiiffiiccaattee  ooff  AAddvvaanncceedd  EEnngglliisshh  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee))  ddee  CCaammbbrriiddggee  
  
gg))  TTOOEEFFLL  IIBBTT::  aa  ppaarrttiirr  ddee  5577  ppoonnttooss  
  
hh))  TTOOEEFFLL  IITTPP::    446600--554422  ppoonnttooss  ((aapplliiccaaddoo  ggrraattuuiittaammeennttee  ppeellaa  UUFFFF  eemm  iissffaalluunnoo..mmeecc..ggoovv..bbrr))  
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ii))  IIEELLTTSS::  aa  ppaarrttiirr  ddee  44..55  ppoonnttooss  
  
jj))  PPTTEE  GGeenneerraall::  aa  ppaarrttiirr  ddoo  nníívveell  22    
  
kk))  PPTTEE  AAccaaddeemmiicc::  aa  ppaarrttiirr  ddee  4433  ppoonnttooss  
  
ll))  BBEECC  --  PPrreelliimmiinnaarryy,,  VVaannttaaggee  oouu  HHiigghheerr  
  
mm))  TTOOEEIICC  --  aa  ppaarrttiirr  ddee  555500  ppoonnttooss    
  
nn))  CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee  ddee  MMiicchhiiggaann  EECCCCEE  oouu  EECCPPEE  
  
oo))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  PPrréé--IInntteerrmmeeddiiáárriioo  IIII  ddee  LLíínngguuaa  IInngglleessaa  
  
pp))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  IInngglleessaa  
  
PPaarraa  FFrraannccêêss::    
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  LLíínngguuaa  FFrraanncceessaa  
  
bb))  7700  ppoonnttooss  nnoo  eexxaammee  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  ddaa  AAlliiaannççaa  FFrraanncceessaa  
  
cc))  NNíívveell  33  ddoo  TTEEFF  ddaa  CCââmmaarraa  ddee  CCoomméérrcciioo  ddee  IInnddúússttrriiaa  ddee  PPaarriiss  
  
dd))  NNíívveell  BB11  ddoo  TTCCFF  ddoo  CCeennttrree  IInntteerrnnaattiioonnaall  dd’’ÉÉttuuddeess  PPééddaaggooggiiqquueess  ddoo  MMiinniissttéérriioo  ddaa  EEdduuccaaççããoo  FFrraannccêêss  
  
ee))  DDAALLFF  ––  DDiippllôômmee  AApppprrooffoonnddii  ddee  LLaanngguuee  FFrraannççaaiissee  
  
ff))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  IInntteerrmmeeddiiáárriioo  II  ddee  LLíínngguuaa  FFrraanncceessaa  
  
gg))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  FFrraanncceessaa  
  
PPaarraa  EEssppaannhhooll::      
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreellaaddoo  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  LLíínngguuaa  EEssppaannhhoollaa  
  
bb))  NNíívveell  iinntteerrmmeeddiiáárriioo  nnoo  DDEELLEE  ––  DDiipplloommaa  EEssppaannhhooll  ddee  LLíínngguuaa  EEssttrraannggeeiirraa  
  
cc))  NNíívveell  iinntteerrmmeeddiiáárriioo  nnoo  CCEELLUU  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddee  EEssppaannhhooll  ddee  LLíínngguuaa  ee  UUssoo  
  
dd))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  AAvvaannççaaddoo  II  ddee  LLíínngguuaa  EEssppaannhhoollaa  
  
ee))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  EEssppaannhhoollaa  
  
PPaarraa  AAlleemmããoo::  
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  LLíínngguuaa  AAlleemmãã    
  
bb))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  GGooeetthhee--ZZeerrttiiffiikkaatt  CC11..  ((aannttiiggoo  ZZMMPP  ZZeennttrraalleeMMiitttteellssttuuffeennpprrüüeeffuunngg))    
((IInnssttiittuuttoo  GGooeetthhee));;    
  
cc))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  ZZDDPP  IIII  ZZeennttrraalleeDDeeuuttsscchhpprrüüffuunnggffüürrLLaatteeiinnaammeerriikkaa;;    
  
dd))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  DDSSDD  II  ee  IIII  DDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloomm  ddeerr  KKuullttuurrmmiinniisstteerrkkoommffeerreennzz;;    
  
ee))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  PPWWDD  PPrrüüffuunnggWWiirrttsscchhaaffttssddeeuuttsscchhIInntteerrnnaattiioonnaall;;    
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ff))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  ZZOOPP  ZZeennttrraalleeOObbeerrssttuuffeennpprrüüffuunngg;;    
  
gg))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  KKDDSS  --  KKlleeiinneessDDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloomm  ((IInnssttiittuuttoo  GGooeetthhee,,  MMüünncchheenn));;    
  
hh))CCeerrttiiffiiccaaddoo::  GGDDSS  --  GGrroosssseessDDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloomm  ((IInnssttiittuuttoo  GGooeetthhee,,  MMüünncchheenn));;    
  
ii))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  PPNNDDSS  --  PPrrüüffuunngg  zzuumm  NNaacchhwweeiissDDeeuuttsscchheerrSSpprraacchhkkeennnnttnniissssee;;    
  
jj))  CCeerrttiiffiiccaaddoo::  DDSSHH  --  DDeeuuttsscchheessSSpprraacchhddiipplloommffüürrHHoocchhsscchhuulleenn  
DDeeuuttsscchhaallss  FFrreemmddsspprraacchhee""  ((TTeessttDDaaFFnniivveell  55))    
  
kk))AAlluunnooss  bboollssiissttaass  ddooss  aaccoorrddooss  bbiillaatteerraaiiss  eennttrree  BBrraassiill  ee  ppaaíísseess  ddee  llíínngguuaa  aalleemmãã  ppooddeerrããoo  oobbtteerr  
eeqquuiivvaallêênncciiaa  mmeeddiiaannttee  aapprreesseennttaaççããoo  ddee  ddooccuummeennttaaççããoo  ddaa  rreessppeeccttiivvaa  uunniivveerrssiiddaaddee  eessttrraannggeeiirraa  qquuee  
eessppeecciiffiiqquuee  oo  ttiippoo  ddee  ttrraabbaallhhoo  ddeesseennvvoollvviiddoo  ee  oo  uussoo  ddaa  llíínngguuaa  aalleemmãã  qquuee  ccoommpprroovvee  pprrooffiicciiêênncciiaa  mmíínniimmaa  
ddee  nníívveell  CC11  ddoo  QQuuaaddrroo  eeuurrooppeeuu  ddee  rreeffeerrêênncciiaa  ppaarraa  aass  llíínngguuaass..  
  
ll))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  PPrréé--IInntteerrmmeeddiiáárriioo  IIII  ddee  LLíínngguuaa  AAlleemmãã  
  
mm))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  AAlleemmãã  
  
PPaarraa  IIttaalliiaannoo::  
  
aa))  DDiipplloommaa  ddee  bbaacchhaarreell  oouu  lliicceenncciiaaddoo  eemm  LLíínngguuaa  IIttaalliiaannaa  
  
bb))  PPRROOLLEEMM  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  ccuurrssoo  IInntteerrmmeeddiiáárriioo  IIII  ddee  LLíínngguuaa  IIttaalliiaannaa  
  
cc))  PPUULLEE  ––  CCeerrttiiffiiccaaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  ccuurrssoo  ddee  LLíínngguuaa  IIttaalliiaannaa  
    
QQuuaallqquueerr  ddooss  rreessuullttaaddooss  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  eemm  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  mmeenncciioonnaaddooss  aacciimmaa  tteemm  vvaalliiddaaddee  ddee  0022  
aannooss..        

  
33..22..22..44..  AAss  nnoottaass  aattrriibbuuííddaass  aa  ttooddaass  aass  pprroovvaass  oobbeeddeecceerrããoo  aa  uummaa  eessccaallaa  ddee  00  aa  1100..      
  
33..22..22..55..  PPaarraa  ffiinnss  ddee  aapprroovvaaççããoo,,  oo  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  oobbtteerr,,  nnoo  mmíínniimmoo,,  aa  nnoottaa  77  ((sseettee))  nnaa  pprroovvaa  
eessppeeccííffiiccaa,,  nnaa  aarrgguuiiççããoo  ddoo  aanntteepprroojjeettoo  //  aannáálliissee  ddee  ccuurrrrííccuulloo..  AA  pprroovvaa  ddee  llíínngguuaa  eessttrraannggeeiirraa  nnããoo  tteerráá  nnoottaa  
eexxpprreessssaa  eemm  nnúúmmeerrooss,,  ddeevveennddoo  ooss  ccaannddiiddaattooss  sseerreemm  ccoonnssiiddeerraaddooss  hhaabbiilliittaaddooss  oouu  nnããoo  hhaabbiilliittaaddooss..      
  
33..22..22..66..  AA  oorrddeemm  ddee  ccllaassssiiffiiccaaççããoo  sseerráá  ddeetteerrmmiinnaaddaa  ppeellaa  mmééddiiaa  aarriittmmééttiiccaa  ddaass  nnoottaass  ddaa  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa  
ee  ddaa  aarrgguuiiççããoo  ddee  aanntteepprroojjeettoo  ccoomm  aannáálliissee  ddee  ccuurrrriiccuulluumm  LLaatttteess..  EEmm  ccaassoo  ddee  eemmppaattee,,  sseerráá  uuttiilliizzaaddaa  aa  nnoottaa  
ddaa  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa  ppaarraa  ddeeffiinniirr  aa  ccllaassssiiffiiccaaççããoo..  EEmm  ccaassoo  ddee  nnoovvoo  eemmppaattee,,  oo  pprrooffeessssoorr--oorriieennttaaddoorr  
pprrooppoossttoo  sseelleecciioonnaarráá  ooss  ccaannddiiddaattooss  ee  ccllaassssiiffiiccaarráá  ooss  aapprroovvaaddooss..      
    
33..33..  OO  rreessuullttaaddoo  ffiinnaall,,  ppoorr  oorrddeemm  ddeeccrreesscceennttee  ddee  nnoottaass,,  sseerráá  aaffiixxaaddoo,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  ccaalleennddáárriioo,,  nnaa  
SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--ggrraadduuaaççããoo  eemm  EEssttuuddooss  ddee  LLiitteerraattuurraa  ee  ddiivvuullggaaddoo  nnaa  hhoommeeppaaggee  ddoo  
PPrrooggrraammaa..        
  
33..44..  AA  SSeeccrreettaarriiaa  nnããoo  ffoorrnneecceerráá  qquuaallqquueerr  rreessuullttaaddoo  ppoorr  tteelleeffoonnee..        
  
33..55..  EEmm  ccaassoo  ddee  ddeessiissttêênncciiaa  ddee  ccaannddiiddaattoo  aapprroovvaaddoo  ee  ccllaassssiiffiiccaaddoo,,  sseerrããoo  cchhaammaaddooss  ooss  ccaannddiiddaattooss  
sseegguuiinntteess,,  nnaa  oorrddeemm  ddee  ssuuaa  ccllaassssiiffiiccaaççããoo..        
  
33..66..  OO  pprrooffeessssoorr--oorriieennttaaddoorr  pprrooppoossttoo  sseelleecciioonnaarráá  ooss  ccaannddiiddaattooss  ee  ccllaassssiiffiiccaarráá  ooss  aapprroovvaaddooss..      
  
33..77..  NNããoo  hhaavveerráá  rreeccuurrssoo  eemm  rreellaaççããoo  aaoo  rreessuullttaaddoo  ddaa  eettaappaa  ddee  AArrgguuiiççããoo  ddoo  PPrroojjeettoo  ee  aannáálliissee  ddoo  
ccuurrrriiccuulluumm  vviittaaee..      
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33..88..  EEmm  nneennhhuumm  ccaassoo  sseerráá  ppeerrmmiittiiddaa  aa  aaddmmiissssããoo  aaoo  pprrooggrraammaa  ddee  ccaannddiiddaattooss  sseemm  oorriieennttaaddoorr..      
  
33..99..  OO  ccaannddiiddaattoo  qquuee  ttiivveerr  ssiiddoo  aapprroovvaaddoo  eemm  pprroovvaa  ddee  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall  eessttrraannggeeiirraa,,  eemm  qquuaallqquueerr  
PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  rreeccoonnhheecciiddoo  ppeellaa  CCAAPPEESS,,  ppooddeerráá  ppeeddiirr  ddiissppeennssaa  ddaa  pprroovvaa  ddaa  mmeessmmaa  
llíínngguuaa..  DDoo  ppeeddiiddoo  ddee  iisseennççããoo,,  ffeeiittoo  nnoo  aattoo  ddee  iinnssccrriiççããoo  ddoo  ccoonnccuurrssoo,,  ddeevveerráá  ccoonnssttaarr  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  
aapprroovvaaççããoo  nnaa  LLíínngguuaa  ee  ccaarrttaa  ddoo  ccaannddiiddaattoo  ssoolliicciittaannddoo  aa  iisseennççããoo..  OO  ppeerrííooddoo  ddee  vvaalliiddaaddee  ddaa  aapprroovvaaççããoo  éé  
ddee  33  aannooss..  CCaassoo  aa  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  pprrooffiicciiêênncciiaa  sseejjaa  ddee  IInnssttiittuuiiççããoo  ppaarrttiiccuullaarr  ddeevveerráá  sseerr  rreeccoonnhheecciiddaa  aa  
ffiirrmmaa  ddaa  aauuttoorriiddaaddee  aaccaaddêêmmiiccaa  qquuee  aassssiinnoouu  oo  ddooccuummeennttoo..      
  
44  CCAALLEENNDDÁÁRRIIOO::      
      
44..11..PPeerrííooddoo  ddee  iinnssccrriiççããoo::      
      
DDee  0011  ddee  jjuunnhhoo  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22001166,,  ddee  sseegguunnddaa  aa  qquuiinnttaa--ffeeiirraa  --  ddee  1122::3300  hh  aa  1177hh  nnaa  SSeeccrreettaarriiaa  

ddoo  PPrrooggrraammaa  
  
    

LLooccaall::  IInnssttiittuuttoo  ddee  LLeettrraass  
SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  EEssttuuddooss  ddee  LLiitteerraattuurraa  

RRuuaa..  PPrrooffeessssoorr  MMaarrccooss  WWaallddeemmaarr  ddee  FFrreeiittaass  RReeiiss,,  ss//nnºº  
CCaammppuuss  ddoo  GGrraaggooaattáá  ––  BBllooccoo  CC  ––  ssaallaa  551188  

NNiitteerróóii  ––  RRJJ  
CCEEPP  2244221100--220011  

TTeell..::  ((00--XXXX--2211))  22662299--22660077  //  22662299--22660088                        EE--mmaaiill::    ppgglleettrraass@@vvmm..uuffff..bbrr  
      
44..11..11..  AAss  iinnssccrriiççõõeess  ppooddeerrããoo  sseerr  eeffeettuuaaddaass  ttaammbbéémm  ppoorr  vviiaa  ppoossttaall,,  eexxcclluussiivvaammeennttee  ppoorr  SSEEDDEEXX,,  ccoomm  AARR  
((aavviissoo  ddee  rreecceebbiimmeennttoo))  ppaarraa  oo  eennddeerreeççoo  iinnddiiccaaddoo  nnoo  iitteemm  44..11,,  ee  ccoomm  ddaattaa  ddaa  ppoossttaaggeemm  aanntteerriioorr  oouu  iigguuaall  
aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22001166,,  ddeessddee  qquuee  aa  ddooccuummeennttaaççããoo  eesstteejjaa  ccoommpplleettaa,,  aaccoommppaannhhaaddaa  ddoo  rreecciibboo  ddee  ddeeppóóssiittoo  
ee  ddaa  GGRRUU  oorriiggiinnaall  ccoorrrreettaammeennttee  pprreeeenncchhiiddaa,,  ee  eemm  ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  oo  pprreesseennttee  EEddiittaall,,    nnããoo  ssee  
rreessppoonnssaabbiilliizzaannddoo  aa  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  ppoorr  eevveennttuuaaiiss  aattrraassooss  nnaa  ddiissttrriibbuuiiççããoo  ddaa  
ccoorrrreessppoonnddêênncciiaa  qquuee  rreedduunnddeemm  eemm  pprreejjuuíízzoo  aaoo  iinntteerreessssaaddoo..      
    
      
  

11ªª  EETTAAPPAA  EELLIIMMIINNAATTÓÓRRIIAA  
  
  
44..22..  PPrroovvaa  eessccrriittaa..      
      

1133  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22001166,,  ààss  1144  hh  ((44  hhoorraass  ddee  dduurraaççããoo))  
  

OOBBSS..  11::  TTOODDAASS  AASS  PPRROOVVAASS  SSEERRÃÃOO  RREEAALLIIZZAADDAASS  NNOO  IINNSSTTIITTUUTTOO  DDEE  LLEETTRRAASS  --    
CCAAMMPPUUSS  DDOO  GGRRAAGGOOAATTÁÁ  

  
OOBBSS..  22::  RREECCOOMMEENNDDAA--SSEE  CCHHEEGGAARR  CCOOMM  UUMMAA  HHOORRAA  DDEE  AANNTTEECCEEDDÊÊNNCCIIAA..  

  
OOBBSS..  33::  HHAAVVEERRÁÁ  TTOOLLEERRÂÂNNCCIIAA  DDEE  3300  MMIINNUUTTOOSS  DDEE  AATTRRAASSOO,,  SSEEMM  PPRREEJJUUÍÍZZOO  DDOO  

HHOORRÁÁRRIIOO  EESSTTAABBEELLEECCIIDDOO  PPAARRAA  OO  FFIINNAALL  DDAA  PPRROOVVAA..  
  

OOBBSS..  44::  OO  CCAANNDDIIDDAATTOO  DDEEVVEERRÁÁ  AAPPRREESSEENNTTAARR  DDOOCCUUMMEENNTTOO  OOFFIICCIIAALL  CCOOMM  FFOOTTOO..  
22ªª  EETTAAPPAA  EELLIIMMIINNAATTÓÓRRIIAA  

      
44..33..  PPrroovvaa  ddee  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall::      
      

1144  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22001166,,  ààss  1100::0000  hhoorraass  ((33  hhoorraass  ddee  dduurraaççããoo))  
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44..44..  RReessuullttaaddooss  ddaa  pprroovvaa  eessppeeccííffiiccaa  ee  ddaa  pprroovvaa  llíínngguuaa  iinnssttrruummeennttaall      
    
1199  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22001166,,  aa  ppaarrttiirr  ddaass  1144  hhoorraass      
    
PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo::  CCoommoo  aa  pprriimmeeiirraa  eettaappaa  éé  eelliimmiinnaattóórriiaa,,  nnããoo  ssee  ccoorrrriiggiirrããoo  pprroovvaass  ddee  LLíínngguuaa  IInnssttrruummeennttaall  
ddee  ccaannddiiddaattooss  nnããoo  aapprroovvaaddooss  nnaaqquueellaa  eettaappaa..      
    
44..55..  OO  pprraazzoo  ppaarraa  iinntteerrppoossiiççããoo  ddee  rreeccuurrssooss  eemm  rreellaaççããoo  àà  PPrroovvaa  EEssppeeccííffiiccaa  ee  àà  PPrroovvaa  ddee  LLíínngguuaa  
IInnssttrruummeennttaall,,  sseemmpprree  ppoorr  eessccrriittoo  ee  ddeevviiddaammeennttee  ffuunnddaammeennttaaddooss,,  aa  sseerreemm  eennttrreegguueess  nnaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  
PPrrooggrraammaa,,  éé  ddee  2244hh  aa  ppaarrttiirr  ddaa  ddiivvuullggaaççããoo  ddooss  rreessuullttaaddooss  ddee  ccaaddaa  uummaa  ddaass  pprroovvaass,,  ee  aa  rreessppoossttaa  aaooss  
rreeccuurrssooss  sseerráá  ddaaddaa  aattéé  aass  1188hh  ddoo  ddiiaa  2244  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22001166..    

  
33ªª  EETTAAPPAA  EELLIIMMIINNAATTÓÓRRIIAA  

  
2255  ee  2266  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22001166  

  
44..66..  AArrgguuiiççããoo  ddoo  aanntteepprroojjeettoo  ddee  tteessee  ddee  ddoouuttoorraaddoo  ee  aannáálliissee  ddoo  ccuurrrriiccuulluumm  LLaatttteess  ppeelloo  PPrrooffeessssoorr  
OOrriieennttaaddoorr  pprrooppoossttoo..      
  
44..66..11..  OO  pprrooffeessssoorr--oorriieennttaaddoorr  pprrooppoossttoo  sseelleecciioonnaarráá  ooss  ccaannddiiddaattooss  ee  ccllaassssiiffiiccaarráá  ooss  aapprroovvaaddooss..      
  
44..66..22..  EEmm  nneennhhuumm  ccaassoo  sseerráá  ppeerrmmiittiiddaa  aa  aaddmmiissssããoo  aaoo  pprrooggrraammaa  ddee  ccaannddiiddaattooss  sseemm  oorriieennttaaddoorr..      
                
44..66..33..  DDiiaa  ee  hhoorráárriioo  ddaass  aarrgguuiiççõõeess  sseerrããoo  ddiissppoonniibbiilliizzaaddooss  nnaa  hhoommeeppaaggee  ddoo  PPrrooggrraammaa::  wwwwww..ppoosslliitt..uuffff..bbrr  
ee  sseerráá  ddee  iinntteeiirraa  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo  ccaannddiiddaattoo  aaccoommppaannhhaarr  eessssaass  iinnffoorrmmaaççõõeess..  
  
44..66..44..  OO  oorriieennttaaddoorr  pprrooppoossttoo  ppooddeerráá,,  aalltteerrnnaattiivvaammeennttee,,  ee  ccoomm  aa  ccoonnccoorrddâânncciiaa  ffoorrmmaall  ddoo((ss))  ccaannddiiddaattoo((ss)),,  
ffaazzeerr  aa  aarrgguuiiççããoo  ddoo  aanntteepprroojjeettoo  ddee  tteessee  ddee  ddoouuttoorraaddoo  ppoorr  tteelleemmááttiiccaa,,  eemm  ddaattaa  ccoommbbiinnaaddaa  ddee  ccoommuumm  
aaccoorrddoo,,  aattéé  oo  ddiiaa  2266  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22001166..    
      
44..77..    NNããoo  hhaavveerráá  rreeccuurrssoo  eemm  rreellaaççããoo  aaoo  rreessuullttaaddoo  ddaa  eettaappaa  ddee  AArrgguuiiççããoo  ddoo  AAnntteepprroojjeettoo  ee  aannáálliissee  ddoo  
ccuurrrriiccuulluumm  LLaatttteess  ppeelloo  oorriieennttaaddoorr  pprrooppoossttoo..      
    

RREESSUULLTTAADDOO  FFIINNAALL  
((lliissttaaggeemm  nnoommiinnaall,,  ccoomm  nnoottaass  ee  ccllaassssiiffiiccaaççããoo))  

  
0044  ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee  22001166,,  aa  ppaarrttiirr  ddaass  1144  hh      
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55  RREEMMAANNEEJJAAMMEENNTTOO  DDEE  CCAANNDDIIDDAATTOO  PPAARRAA  VVAAGGAA  OOCCIIOOSSAA    
  
55..11  CCaannddiiddaattooss  aapprroovvaaddooss,,  mmaass  nnããoo  ccllaassssiiffiiccaaddooss  nnaass  vvaaggaass  ooffeerreecciiddaass  ppeelloo  oorriieennttaaddoorr  pprrooppoossttoo,,  
ppooddeerrããoo  ssoolliicciittaarr,,  aattéé  0088  ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee  22001166,,  mmeeddiiaannttee  rreeqquueerriimmeennttoo  aaoo  CCoooorrddeennaaddoorr  ddoo  PPPPGG,,  oo  
rreemmaanneejjaammeennttoo  ppaarraa  vvaaggaa  oocciioossaa  ddee  oouuttrroo  oorriieennttaaddoorr..    
  
55..22  OO  nnoovvoo  oorriieennttaaddoorr,,  pprrooppoossttoo  ppeelloo  ccaannddiiddaattoo  nnoo  rreemmaanneejjaammeennttoo,,  ddeevveerráá  mmaanniiffeessttaarr,,  aattéé  1100  ddee  
nnoovveemmbbrroo  ddee  22001166,,  ppoorr  eessccrriittoo,,  aa  ssuuaa  aacceeiittaaççããoo  ((oouu  nnããoo))  ddoo  ccaannddiiddaattoo  pprrooppoonneennttee..    
  
55..33  OO  ccaannddiiddaattoo  aacceeiittoo  nneessttee  rreemmaanneejjaammeennttoo  nnããoo  eessttaarráá  ccoonnccoorrrreennddoo  aa  bboollssaa..    
  
66  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  DDEE  BBOOLLSSAASS::        
  
66..11..  OOss  ccaannddiiddaattooss  ccllaassssiiffiiccaaddooss,,  qquuee  oobbttiivveerreemm  mmééddiiaa  iigguuaall  oouu  ssuuppeerriioorr  aa  88  ((ooiittoo))  ppooddeerrããoo  ccaannddiiddaattaarr--ssee  
aa  bboollssaa  ddee  eessttuuddooss,,  ddeevveennddoo  ppaarraa  iissssoo  tteerr  aappoonnttaaddoo,,  qquuaannddoo  ssee  iinnssccrreevveerraamm  ppaarraa  oo  pprroocceessssoo  sseelleettiivvoo,,  nnoo  
FFoorrmmuulláárriioo  ddee  iinnssccrriiççããoo,,  ssuuaa  ooppççããoo  ddee  SSoolliicciittaarr  BBoollssaa..  SSeerrããoo      eennttããoo  ccoonnvvooccaaddooss  ccoonnffoorrmmee  aa  lliissttaa  
ccllaassssiiffiiccaattóórriiaa,,  ee  ddeevveerrããoo  aassssiinnaarr  oo  TTeerrmmoo  ddee  CCoommpprroommiissssoo,,  ddiissppoonníívveell  eemm::  
hhttttpp::////wwwwww..ppoosslliitt..uuffff..bbrr//iinnddeexx..pphhpp??ooppttiioonn==ccoomm__ccoonntteenntt&&vviieeww==aarrttiiccllee&&iidd==1100&&IItteemmiidd==1166..    
  
66..22..  SSee  oo  ccaannddiiddaattoo  nnããoo  aatteennddeerr  aa  ttooddooss  ooss  rreeqquuiissiittooss  ppaarraa  ccoonncceessssããoo  ddee  bboollssaa  eexxpprreessssooss  nneessssee  TTeerrmmoo,,  
sseerráá  ccoonnssiiddeerraaddoo  nnããoo  eelleeggíívveell  ee  ccoonnvvooccaarr--ssee--áá  oo  pprróóxxiimmoo  ddaa  lliissttaa..      
    
77    PPEERRFFIILL  AACCAADDÊÊMMIICCOO  DDOO  CCOORRPPOO  DDOOCCEENNTTEE::      
  
OO  ccuurrrrííccuulloo  LLaatttteess  ddoo  ccoorrppoo  ddoocceennttee  eessttáá  ddiissppoonníívveell  nnoo  ssííttiioo  wwwwww..ppoosslliitt..uuffff..bbrr      
  
88  OOSS  CCAASSOOSS  OOMMIISSSSOOSS  SSEERRÃÃOO  RREESSOOLLVVIIDDOOSS  PPEELLAA  CCOOOORRDDEENNAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPÓÓSS--        
GGRRAADDUUAAÇÇÃÃOO  EEMM  EESSTTUUDDOOSS  DDEE  LLIITTEERRAATTUURRAA..      
    
EEssttee  eeddiittaall  eennttrraa  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo..  

NNiitteerróóii,,  2200  ddee  mmaaiioo  ddee  22001166  ..  
    

JJOOSSÉÉ  LLUUÍÍSS  JJOOBBIIMM  DDEE  SSAALLLLEESS  FFOONNSSEECCAA  
CCoooorrddeennaaddoorr  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  EEssttuuddooss  ddee  LLiitteerraattuurraa  

# # # # # # 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 094 08/06/2016  SEÇÃO IV                               PÁG. 

0124 
 

EEddiittaall  DDoouuttoorraaddoo  PPPPGGMMPPAA  ––  FFLLUUXXOO  CCOONNTTÍÍNNUUOO  
  
  AA  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  CCuurrssoo  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  SSttrriiccttoo  SSeennssuu  eemm  MMiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  PPaarraassiittoollooggiiaa  AApplliiccaaddaass  
((PPPPGGMMPPAA))  nníívveell  DDoouuttoorraaddoo  ddoo  DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  MMiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  PPaarraassiittoollooggiiaa,,  IInnssttiittuuttoo  BBiioommééddiiccoo  ddaa  
UUnniivveerrssiiddaaddee  FFeeddeerraall  FFlluummiinneennssee,,  ccoonnssiiddeerraannddoo  oo  qquuee  eessttaabbeelleeccee  aa  RReessoolluuççããoo  nnºº  0022//22001100  ddoo  CCoonnsseellhhoo  
ddee  EEnnssiinnoo  ee  PPeessqquuiissaa,,  ffaazz  ssaabbeerr  qquuee  eessttaarrããoo  aabbeerrttaass  aass  iinnssccrriiççõõeess  ppaarraa  ooss  eexxaammeess  ddee  sseelleeççããoo  aaoo  
DDoouuttoorraaddoo,,  nnaa  ffoorrmmaa  ddeessttee  EEddiittaall,,  eemm  ssiisstteemmaa  ddee  fflluuxxoo  ccoonnttíínnuuoo..    
  
AA  iinnssccrriiççããoo  ppaarraa  oo  CCuurrssoo  ppooddeerráá  sseerr  pplleeiitteeaaddaa  nnoo  ppeerrííooddoo  ddee  jjuunnhhoo  aa  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22001166..  OOss  ppeeddiiddooss  ddee  
iinnssccrriiççããoo  ddeevveerrããoo  sseerr  eennccaammiinnhhaaddooss  àà  sseeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aass  iinnffoorrmmaaççõõeess  ccoonnttiiddaass  
nneessttee  eeddiittaall..    
  
CCLLIIEENNTTEELLAA::  pprrooffiissssiioonnaaiiss  ddaa  áárreeaa  ddee  cciiêênncciiaass  ddaa  vviiddaa  ccoomm  ccuurrssoo  ddee  ggrraadduuaaççããoo  ee  mmeessttrraaddoo  
ddeevviiddaammeennttee  rreeccoonnhheecciiddooss,,  ccoomm  iinntteerreessssee  ddee  ppeessqquuiissaa  eemm  mmiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  ppaarraassiittoollooggiiaa..    
  
  11..  ÁÁRREEAASS  DDEE  CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO::  MMiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  PPaarraassiittoollooggiiaa..  LLiinnhhaass  ddee  PPeessqquuiissaa::  11--  
BBaacctteerriioollooggiiaa;;  22--MMiiccoollooggiiaa;;  33--PPaalleeooppaarraassiittoollooggiiaa;;  44--PPaarraassiittoollooggiiaa;;  55--VViirroollooggiiaa..  
  
22..  LLOOCCAALL  EE  HHOORRÁÁRRIIOO  DDAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO::    
  
22..11  ––  LLooccaall  ddee  IInnssccrriiççããoo::  SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  MMiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  PPaarraassiittoollooggiiaa    
AApplliiccaaddaass  --  RRuuaa  PPrrooffeessssoorr  HHeerrnnaannii  MMeelloo  nn..ºº  110011,,  SSããoo  DDoommiinnggooss  --  NNiitteerróóii  RRJJ  --  CCEEPP::  2244221100--113300  
  
IInnffoorrmmaaççõõeess::  TTeell::  ((002211))  22662299--22443322  ee  22662299--22442299  
  
EEnnddeerreeççoo  eelleettrrôônniiccoo::  hhttttpp::////wwwwww..ppggmmiipp..uuffff..bbrr//    
  
DDiivvuullggaaççããoo  ddoo  eeddiittaall  nnaa  ppáággiinnaa::  hhttttpp::////wwwwww..ppggmmiipp..uuffff..bbrr//  
  
22..22  --  HHoorráárriioo::  22ªª  àà  66ªª  ffeeiirraa,,  ddaass  1111  ààss  1155  hhoorraass    
  
33..  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  NNEECCEESSSSÁÁRRIIAA  PPAARRAA  AA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO    
  
33..11  ––  DDooccuummeennttooss  ppaarraa  oo  CCuurrssoo  ddee  DDoouuttoorraaddoo    
  
aa))  FFiicchhaa  ddee  IInnssccrriiççããoo  ((DDiissppoonníívveell  nnoo  ssiittee  hhttttpp::////wwwwww..ppggmmiipp..uuffff..bbrr//));;    
  
bb))  PPrroojjeettoo  ddee  ppeessqquuiissaa,,  ccoonnssttaannddoo  ddee  ttííttuulloo,,  ppaallaavvrraass--cchhaavvee,,  rreessuummoo,,  rreevviissããoo  bbiibblliiooggrrááffiiccaa,,  jjuussttiiffiiccaattiivvaa,,  
oobbjjeettiivvooss,,  mmeettooddoollooggiiaa,,  bbiibblliiooggrraaffiiaa,,  iinnffrraaeessttrruuttuurraa  ee  rreeccuurrssooss  ddiissppoonníívveeiiss  ppaarraa  rreeaalliizzaaççããoo  ddoo  pprroojjeettoo,,  
ccrroonnooggrraammaa  ddee  eexxeeccuuççããoo  ccoomm  mmááxxiimmoo  ddee  2200  ppáággiinnaass  ((33  vviiaass  --  mmooddeelloo  FFAAPPEERRJJ));;    
  
cc))  OOrriiggiinnaall  ee  ccóóppiiaa  ddoo  ddiipplloommaa  ddee  ggrraadduuaaççããoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  CCoonncclluussããoo  ddee  CCuurrssoo  ddee  GGrraadduuaaççããoo  
rreeccoonnhheecciiddoo  nnoo  ppaaííss  ((ooss  aalluunnooss  sseelleecciioonnaaddooss,,  qquuee  nnoo  aattoo  ddaa  mmaattrrííccuullaa,,  nnããoo  aapprreesseennttaarreemm  oo  ddiipplloommaa  ddee  
ggrraadduuaaççããoo,,  sseerrããoo  ddeesslliiggaaddooss  ddoo  pprroocceessssoo  sseelleettiivvoo,,  sseennddoo  ccoonnvvooccaaddoo  oo  ccaannddiiddaattoo  sseegguuiinnttee  ppeellaa  oorrddeemm  ddee  
ccllaassssiiffiiccaaççããoo))  ((22  vviiaass));;    
  
dd))  OOrriiggiinnaall  ee  ccóóppiiaa  ddoo  ddiipplloommaa  ddee  MMeessttrraaddoo  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  CCoonncclluussããoo  ddee  CCuurrssoo  ddee  MMeessttrraaddoo  ee  
hhiissttóórriiccoo  eessccoollaarr  rreeccoonnhheecciiddoo  nnoo  ppaaííss  ((22  vviiaass));;    
  
ee))  OOrriiggiinnaall  ee  ccóóppiiaa  ddaa  CCaarrtteeiirraa  ddee  IIddeennttiiddaaddee  ee  ddoo  CCPPFF  ppaarraa  ttooddooss  ooss  ccaannddiiddaattooss  ((22  vviiaass));;    
  
ff))  CCuurrrriiccuulluumm  VViittaaee  ––  33  vviiaass  ((MMooddeelloo  CCNNPPqq--LLaatttteess))::  PPaarraa  aa  aavvaalliiaaççããoo  ddoo  CCuurrrriiccuulluumm  aapprreesseennttaarr  ooss  
ddooccuummeennttooss  ddeessccrriittooss  aabbaaiixxoo,,  qquuaannddoo  hhoouuvveerr::    
  
..  CCóóppiiaa  ddee  ddooccuummeennttoo  ccoommpprroobbaattóórriioo  ddee  RReessiiddêênncciiaa  oouu  EEssppeecciiaalliizzaaççããoo;;    
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..  CCóóppiiaa  ddee  ddooccuummeennttoo  ccoommpprroobbaattóórriioo  ddee  IInniicciiaaççããoo  CCiieennttííffiiccaa  ee//oouu  MMoonniittoorriiaa;;    
  
..  CCóóppiiaa  ddee  ddooccuummeennttoo  ccoommpprroobbaattóórriioo  ddee  aattiivviiddaaddee  ddiiddááttiiccaa;;    
  
..  CCóóppiiaa  ddee  ttrraabbaallhhooss  ccoommpplleettooss  ppuubblliiccaaddooss  eemm  rreevviissttaass  ccoomm  ccoorrppoo  eeddiittoorriiaall..    
  
hh))  DDooiiss  rreettrraattooss  33xx44  rreecceenntteess;;    
  
gg))  TTaaxxaa  ddee  IInnssccrriiççããoo::  OO  vvaalloorr  ddaa  ttaaxxaa  ddee  iinnssccrriiççããoo  eessttáá  ffiixxaaddoo  eemm  RR$$  334400,,0000  ((ttrreezzeennttooss  ee  qquuaarreennttaa  rreeaaiiss))    
aa  sseerr  ppaaggaa  nnoo  BBaannccoo  ddoo  BBrraassiill  ––  iinniicciiaallmmeennttee  pprreeeenncchheerr  aa  GGuuiiaa  ddee  RReeccoollhhiimmeennttoo  ddaa  UUnniiããoo  ((GGRRUU)),,  
oobbttiiddaa  nnaa  ppáággiinnaa  pprriinncciippaall  ddaa  UUFFFF  ((wwwwww..uuffff..bbrr)),,  oobbeeddeecceennddoo  aaooss  sseegguuiinntteess  ccrriittéérriiooss::    
  
--  CCóóddiiggoo  ddaa  UUnniiddaaddee  FFaavvoorreecciiddaa::  115533005566  
--  GGeessttããoo::  1155222277  
--  CCóóddiiggoo  ddoo  rreeccoollhhiimmeennttoo::  2288883322--22  
--  NNúúmmeerroo  ddee  RReeffeerrêênncciiaa::  00225500115588661111  
--  CCoommppeettêênncciiaa::  ((mmêêss  ddoo  ppaaggaammeennttoo))//22001166  
--  VVeenncciimmeennttoo::  ((DDiiaa  ddoo  ppaaggaammeennttoo))  
--  CCPPFF  ddoo  CCoonnttrriibbuuiinnttee::  ccoollooqquuee  sseeuu  CCPPFF  
--  VVaalloorr  pprriinncciippaall::  RR$$  334400,,0000  
--  VVaalloorr  TToottaall::  RR$$  334400,,0000  
--  CClliiqquuee  eemm  ““EEmmiittiirr  GGRRUU  SSiimmpplleess””  ee  iimmpprriimmaa  aa  gguuiiaa  aa  sseerr  ppaaggaa  eemm  qquuaallqquueerr  aaggêênncciiaa  ddoo  BBaannccoo  ddoo  
BBrraassiill..  

  
((hh))  CCaarrttaa  ddee  aapprreesseennttaaççããoo  oouu  aacceeiittee  ddoo  oorriieennttaaddoorr;;    
  
((ii))  CCaarrttaa  ddiirriiggiiddaa  àà  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  CCuurrssoo,,  eexxpplliicciittaannddoo  ooss  sseegguuiinntteess  ppoonnttooss::    
  
..  AA  rreellaaççããoo  eennttrree  oo  CCuurrssoo  ddee  DDoouuttoorraaddoo  ee  ooss  iinntteerreesssseess  pprrooffiissssiioonnaaiiss  ddoo  ccaannddiiddaattoo..    
                        
..  AAss  rraazzõõeess  ddaa  ooppççããoo  ppeelloo  CCuurrssoo  ddee  DDoouuttoorraaddoo  eemm  MMIICCRROOBBIIOOLLOOGGIIAA  EE  PPAARRAASSIITTOOLLOOGGIIAA  
AAPPLLIICCAADDAASS  ee  ppeellaa  áárreeaa  ddee  ccoonncceennttrraaççããoo  eessccoollhhiiddaa..    
  
..  OOss  ccoommpprroommiissssooss  pprrooffiissssiioonnaaiiss  jjáá  aassssuummiiddooss  ee  qquuee  sseerrããoo  mmaannttiiddooss  dduurraannttee  oo  ccuurrssoo,,  iinnddiiccaannddoo  ssuuaa  
nnaattuurreezzaa  ee  hhoorráárriioo  ddee  ttrraabbaallhhoo..  ((AApprreesseennttaarr  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  cchheeffiiaa    qquuee  tteemm  cciiêênncciiaa  ddaa  lliibbeerraaççããoo  ppaarraa  oo  
ddoouuttoorraaddoo))..  
  
..  TTeemmppoo  qquuee  ddeeddiiccaarráá  ààss  aattiivviiddaaddeess  ddee  ppóóss--ggrraadduuaaççããoo::  ppaarrcciiaall,,  iinntteeggrraall  oouu  ddeeddiiccaaççããoo  eexxcclluussiivvaa..    
  
..    EEssccoollhhaa  ddee  uummaa  ddaass  lliinnhhaass  ddee  ppeessqquuiissaa  ddoo  pprrooggrraammaa::  oo  ccaannddiiddaattoo  ppooddeerráá  ddeeiixxaarr  eemm  aabbeerrttoo  eessttee  iitteemm..  
CCaassoo  ccoonnssiiddeerree  nneecceessssáárriioo,,  aa  BBaannccaa  EExxaammiinnaaddoorraa  ssee  rreesseerrvvaarráá  oo  ddiirreeiittoo,,  ccoomm  ccoonnccoorrddâânncciiaa  ddoo  
ccaannddiiddaattoo,,  ddee  aalltteerraarr  oouu  eessccoollhheerr  aa  lliinnhhaa  ddee  ppeessqquuiissaa..    
  
jj))  CCóóppiiaa  ddoo  aarrttiiggoo  cciieennttííffiiccoo,,  vviinnccuullaaddoo  àà  ddiisssseerrttaaççããoo  ddee  MMeessttrraaddoo,,  ppuubblliiccaaddoo  oouu  aacceeiittoo  ppaarraa  ppuubblliiccaaççããoo,,  
nnoo  mmíínniimmoo,,  eemm  ppeerriióóddiiccoo  iinnddeexxaaddoo  nnoo  SScciiEELLOO..    
  
OObbsseerrvvaaççõõeess::    
  
..  OO  nnoommee  ddoo  ccaannddiiddaattoo  ddeevvee  ccoonnssttaarr  ddoo  rreecciibboo  bbaannccáárriioo  aa  sseerr  eennvviiaaddoo  ppaarraa  oo  PPrrooggrraammaa  jjuunnttoo  ccoomm  oo  
rreessttaannttee  ddaa  ddooccuummeennttaaççããoo..    
              
..    NNããoo  hhaavveerráá  ddeevvoolluuççããoo,,  eemm  nneennhhuummaa  hhiippóótteessee,,  ddaa  ttaaxxaa  ddee  iinnssccrriiççããoo..    
                  
..  OOss  TTííttuullooss  oobbttiiddooss  eemm  UUnniivveerrssiiddaaddeess  eessttrraannggeeiirraass  eessttaarrããoo  ccoonnddiicciioonnaaddooss  àà  RReessoolluuççããoo  22  1188//22000022--CCEEPP--
UUFFFF,,  qquuee  ddiissppõõee  ssoobbrree  aa  aacceeiittaaççããoo  ddooss  mmeessmmooss  ppaarraa  ffiinnss  ddee  ccoonnttiinnuuiiddaaddee  ddee  eessttuuddooss  nnaa  UUFFFF;;    
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..  NNoo  aattoo  ddee  iinnssccrriiççããoo,,  ooss  ddooccuummeennttooss  aapprreesseennttaaddooss  ssoobb  ffoorrmmaa  ddee  ccóóppiiaa  sseerrããoo  ccoommppaarraaddooss  aaooss  oorriiggiinnaaiiss..  
  
AATTEENNÇÇÃÃOO::  TTooddooss  ooss  iitteennss  aacciimmaa  ssããoo  oobbrriiggaattóórriiooss..  AA  aauussêênncciiaa  ddee  uumm  oouu  mmaaiiss  ddooss  mmeessmmooss  iinnvvaalliiddaarráá  
aa  iinnssccrriiççããoo..  
  
33..22  ––  OOBBSSEERRVVAAÇÇÕÕEESS::    
  
aa))  OOss  ccaannddiiddaattooss  ddeevveerrããoo  tteerr  ccoonncclluuííddoo  oo  CCuurrssoo  ddee  GGrraadduuaaççããoo  ee  MMeessttrraaddoo,,  qquuee  ddeevveerrããoo  sseerr  ddeevviiddaammeennttee  
rreeccoonnhheecciiddooss  ee  vvaalliiddaaddooss..  OOss  ccaannddiiddaattooss  aapprroovvaaddooss  ssóó  ppooddeerrããoo  eeffeettuuaarr  aa  mmaattrrííccuullaa  ccoomm  aapprreesseennttaaççããoo  ddoo  
ddiipplloommaa  ddee  ggrraadduuaaççããoo  ee  mmeessttrraaddoo  rreeccoonnhheecciiddooss  nnaacciioonnaallmmeennttee..    
  
bb))  OOss  ttííttuullooss  oobbttiiddooss  nnoo  eexxtteerriioorr  ddeevveerrããoo  eessttaarr  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aa  RReessoolluuççããoo  nnºº  1188//22000022  ddoo  CCEEPP,,  qquuee  
ddiissppõõee  ssoobbrree  aacceeiittaaççããoo  ddee  ttííttuullooss  oobbttiiddooss  nnoo  eexxtteerriioorr  ppaarraa  ffiinnss  ddee  ccoonnttiinnuuiiddaaddee  ddee  eessttuuddooss  nnaa  UUFFFF..    
  
cc))  AA  ffiicchhaa  ddee  iinnssccrriiççããoo  ppooddee  sseerr  pprreeeenncchhiiddaa  nnaa  sseeccrreettaarriiaa  ddoo  CCuurrssoo  oouu  oo  ccaannddiiddaattoo  ppooddeerráá  iimmpprriimmii--llaa  aa  
ppaarrttiirr  ddaa  ““hhoommeeppaaggee””  ddoo  ccuurrssoo..    
  
dd))  OOss  ddooccuummeennttooss  ddeevveerrããoo  sseerr  eennccaammiinnhhaaddooss  eemm  uumm  eennvveellooppee  ppaarrddoo,,  mmooddeelloo  AA44,,  iiddeennttiiffiiccaaddoo  
eexxtteerrnnaammeennttee  ppeelloo  nnoommee  ddoo  ccaannddiiddaattoo  ddee  mmaanneeiirraa  vviissíívveell  ee  lleeggíívveell..  OO  eennvveellooppee  ddeevvee  sseerr  mmaannttiiddoo  aabbeerrttoo..  
OOss  oorriiggiinnaaiiss  ddeevveemm  sseerr  ttrraazziiddooss  ppaarraa  aauutteennttiiccaaççããoo  ddaass  ccóóppiiaass  nnoo  mmoommeennttoo  ddaa  iinnssccrriiççããoo  ee  sseerrããoo  
iimmeeddiiaattaammeennttee  ddeevvoollvviiddooss  aaoo  ccaannddiiddaattoo..    
  
ee))  SSeerrããoo  aacceeiittaass  iinnssccrriiççõõeess  ppeelloo  ccoorrrreeiioo,,  aappeennaass  vviiaa  SSEEDDEEXX..  AAss  iinnssccrriiççõõeess  ffeeiittaass  nneessttaa  mmooddaalliiddaaddee  
ddeevveerrããoo  rreessppeeiittaarr  oo  mmeessmmoo  pprraazzoo  ee  eennvviioo  ssoommeennttee  ddaass  CCÓÓPPIIAASS  ddooss  ddooccuummeennttooss  pprreevviissttooss  nnooss  iitteennss  44..11  
aa  44..44  ddoo  EEddiittaall,,  bbeemm  ccoommoo  CCÓÓPPIIAASS  ddooss  ddooccuummeennttooss  ccoommpprroobbaattóórriiooss  ddoo  CCuurrrrííccuulloo..  NNeessttee  ccaassoo,,  aa  
ccoonnffeerrêênncciiaa  ccoomm  ooss  ddooccuummeennttooss  oorriiggiinnaaiiss  sseerráá  ffeeiittaa  nnoo  pprriimmeeiirroo  ddiiaa  ddee  pprroovvaass..  OO  CCaannddiiddaattoo  qquuee  nnããoo  
ttrroouuxxeerr  aa  ddooccuummeennttaaççããoo  oorriiggiinnaall  ppaarraa  ccoonnffeerrêênncciiaa  nneessttee  ddiiaa  tteerráá  ssuuaa  iinnssccrriiççããoo  iinnvvaalliiddaaddaa..    
  
ff))  OOss  ccaannddiiddaattooss  nnããoo  aapprroovvaaddooss  tteerrããoo  oo  pprraazzoo  ddee  3300  ((ttrriinnttaa))  ddiiaass,,  aappóóss  oo  ttéérrmmiinnoo  ddoo  ccoonnccuurrssoo,,  ppaarraa  aa  
rreettiirraaddaa,,  nnaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  CCuurrssoo,,  ddee  uummaa  ddaass  vviiaass  ddee  sseeuuss  rreessppeeccttiivvooss  ddooccuummeennttooss  ee  ddooss  eexxeemmppllaarreess  oouu  
ccóóppiiaass  ddooss  ttrraabbaallhhooss  eennccaammiinnhhaaddooss..  AAoo  ffiinnaall  ddeessttee  pprraazzoo,,  ttooddaa  aa  ddooccuummeennttaaççããoo  sseerráá  ddeessccaarrttaaddaa..  
  
44..  SSEELLEEÇÇÃÃOO    
  
AA  CCoommiissssããoo  ddee  SSeelleeççããoo  ppaarraa  AAddmmiissssããoo  nnoo  PPrrooggrraammaa  ffaarráá  aa  aavvaalliiaaççããoo  ddaass  ccaannddiiddaattuurraass  uuttiilliizzaannddoo  aa  
ssiisstteemmááttiiccaa  ddee  sseelleeççããoo  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  iitteemm  55  ddeessttee  EEddiittaall..  AAppóóss  aa  eennttrreeggaa  ddaa  ddooccuummeennttaaççããoo  ppaarraa  
iinnssccrriiççããoo,,  ooss  ccaannddiiddaattooss  sseerrããoo  ccoonnvvooccaaddooss  ppeellaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ppaarraa  aaggeennddaammeennttoo  ddee  eennttrreevviissttaa,,  
aapprreesseennttaaççããoo  ddoo  aanntteepprroojjeettoo  ddee  ppeessqquuiissaa  ee  pprroovvaa  ddee  llíínngguuaass,,  qquuaannddoo  sseerrããoo  eessttiippuullaaddooss  oo  llooccaall  ee  oo  hhoorráárriioo  
ddaass  pprroovvaass..  
  
55..  SSIISSTTEEMMÁÁTTIICCAA  DDAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO    
  
55..22..11  ––  PPrroovvaa  ddee  llíínngguuaass  ((PPeessoo  11))::  oo  ccaannddiiddaattoo  ddeevveerráá  sseerr  ccaappaazz  ddee  iinntteerrpprreettaarr  uumm  tteexxttoo  ddee  ccaarráátteerr  
cciieennttííffiiccoo  eemm  iinnggllêêss,,  ee  rreeddiiggiirr  ssoobbrree  eellee  eemm  ppoorrttuugguuêêss..  EEssttaa  ffaassee  tteemm  ccaarráátteerr  eelliimmiinnaattóórriioo  
  
55..22..22  ––  AAnnáálliissee  ddoo  ““CCuurrrriiccuulluumm  VViittaaee””,,  ccoomm  êênnffaassee  eemm  aattiivviiddaaddeess  aanntteerriioorreess  ddee  ppeessqquuiissaa,,  ee  nnoo  
ddeesseemmppeennhhoo  aaccaaddêêmmiiccoo  ddoo  aalluunnoo  nnoo  CCuurrssoo  ddee  MMeessttrraaddoo,,  aavvaalliiaaddoo  aattrraavvééss  ddoo  HHiissttóórriiccoo  EEssccoollaarr,,  ddoo  
ccuummpprriimmeennttoo  ddee  pprraazzooss  ee  eennvviioo  ddee  rreellaattóórriiooss,,  ddaa  aapprreesseennttaaççããoo  ddee  ttrraabbaallhhooss  eemm  eevveennttooss  cciieennttííffiiccooss,,  
ppuubblliiccaaççõõeess  eemm  ppeerriióóddiiccooss  ee,,  eessppeecciiaallmmeennttee,,  ddaa  ppuubblliiccaaççããoo  oouu  ccoommpprroovvaannttee  ddee  aacceeiittee  ddoo  ttrraabbaallhhoo  
rreessuullttaannttee  ddaa  ddiisssseerrttaaççããoo  ddee  MMeessttrraaddoo;;  eessttaa  ffaassee  tteemm  ccaarráátteerr  ccllaassssiiffiiccaattóórriioo..  ((PPeessoo  33))  
  
55..22..33  ––  DDeeffeessaa  oorraall  ((PPeessoo  33))  ee  AAnnáálliissee  ddoo  pprroojjeettoo  ddee  ppeessqquuiissaa  ((PPeessoo  33));;    
    
SSeerráá  aannaalliissaaddaa  aa  rreelleevvâânncciiaa,,  oorriiggiinnaalliiddaaddee  ee  ccoonnddiiççõõeess  ddee  vviiaabbiilliiddaaddee  ppaarraa  oo  ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ddoo  
aanntteepprroojjeettoo  ddee  tteessee..  
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OO  ccaannddiiddaattoo  tteerráá  1100  ((ddeezz))  mmiinnuuttooss  ppaarraa  aapprreesseennttaarr  ssuuaa  pprrooppoossttaa  ddee  tteessee  ccoomm  uussoo  ddee  ddaattaasshhooww,,  ssee  
ddeesseejjaaddoo  ppeelloo  ccaannddiiddaattoo  ((PPeessoo  33))..  EEssttaa  ffaassee  tteemm  ccaarráátteerr  ccllaassssiiffiiccaattóórriioo..    
  
66..  NNÚÚMMEERROO  DDEE  VVAAGGAASS    
  
PPaarraa  oo  aannoo  ddee  22001166,,  eessttããoo  sseennddoo  ooffeerreecciiddaass  2200  vvaaggaass  ppaarraa  oo  PPrrooggrraammaa  ddee  DDoouuttoorraaddoo..  EEssttee  nnúúmmeerroo  ppooddee  
vvaarriiaarr  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aa  ddiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddaass  vvaaggaass  aa  sseerreemm  ooffeerreecciiddaass  ppeellooss  oorriieennttaaddoorreess  ccrreeddeenncciiaaddooss  
nnaass  lliinnhhaass  ddee  ppeessqquuiissaa  ddoo  PPrrooggrraammaa..  OO  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--ggrraadduuaaççããoo  eemm  MMiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  PPaarraassiittoollooggiiaa  
AApplliiccaaddaass  ssee  rreesseerrvvaa  oo  ddiirreeiittoo  ddee  nnããoo  pprreeeenncchheerr  aa  ttoottaalliiddaaddee  ddaass  vvaaggaass..    
OOss  ddaaddooss  ssoobbrree  ooss  oorriieennttaaddoorreess  ccrreeddeenncciiaaddooss  ee  aass  lliinnhhaass  ddee  ppeessqquuiissaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ppooddeemm  sseerr  oobbttiiddooss  nnaa  
ppáággiinnaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--ggrraadduuaaççããoo  eemm  MMiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  PPaarraassiittoollooggiiaa  AApplliiccaaddaass  
hhttttpp::////wwwwww..ppggmmiipp..uuffff..bbrr//..  
  
77..  BBOOLLSSAASS  DDEE  EESSTTUUDDOO    
  
BBoollssaass  ddaa  CCAAPPEESS,,  FFAAPPEERRJJ  ee  CCNNPPqq  ppooddeerrããoo  sseerr  ooffeerreecciiddaass  aaooss  aalluunnooss,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  ccrriittéérriiooss  ffiixxaaddooss  
ppeellaass  IInnssttiittuuiiççõõeess  ddee  FFoommeennttoo  ee  ppeellaa  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa,,  ccoonnssiiddeerraannddoo,,  aaiinnddaa,,  oo  nnúúmmeerroo  ddee  
bboollssaass  ddiissppoonniibbiilliizzaaddaass  ppoorr  eessssaass  aaggêênncciiaass  ddee  ffoommeennttoo  aa  ccaaddaa  aannoo..  NNoo  eennttaannttoo,,  oo  PPrrooggrraammaa  nnããoo  ggaarraannttee  aa  
ccoonncceessssããoo  ddee  bboollssaass  aaooss  aapprroovvaaddooss..    
  
88..  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS    
  
..  NNããoo  sseerráá  ppeerrmmiittiiddoo  oo  iinnggrreessssoo  ddoo  ccaannddiiddaattoo  aaoo  llooccaall  ddaa  pprroovvaa  sseemm  oo  ddooccuummeennttoo  ddee  iiddeennttiiddaaddee  ee  oo  
ccoommpprroovvaannttee  ddaa  iinnssccrriiççããoo;;    
  
..  NNããoo  sseerráá  ppeerrmmiittiiddaa  aa  eennttrraaddaa  ddee  ccaannddiiddaattooss  nnoo  llooccaall  ddee  rreeaalliizzaaççããoo  ddaa  pprroovvaa  aappóóss  oo  sseeuu  iinníícciioo;;    
  
..  AAss  pprroovvaass  ssóó  ppooddeerrããoo  sseerr  ffeeiittaass  ccoomm  ccaanneettaa  eessffeerrooggrrááffiiccaa  aazzuull  oouu  pprreettaa;;    
  
..  AAss  pprroovvaass  ddee  sseelleeççããoo  tteerrããoo  aa  ccoooorrddeennaaççããoo  ee  aa  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo  CCoooorrddeennaaddoorr  ddoo  CCuurrssoo;;    
  
..  AA  aapprroovvaaççããoo//ccllaassssiiffiiccaaççããoo  ffiinnaall  ddooss  ccaannddiiddaattooss  sseerráá  ffoorrnneecciiddaa  ppeellaa  CCoommiissssããoo  ddee  SSeelleeççããoo  aapprroovvaaddaa  ppeelloo  
CCoolleeggiiaaddoo  ddoo  CCuurrssoo,,  ee  ooss  rreeccuurrssooss  ddeevveerrããoo  sseerr  eennccaammiinnhhaaddooss  àà  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  eemm  2244  ((vviinnttee  
ee  qquuaattrroo))  hhoorraass..    
  
..  OOss  rreessuullttaaddooss  ssóó  sseerrããoo  vváálliiddooss  ppaarraa  aass  pprroovvaass  ddee  sseelleeççããoo  aa  qquuee  ssee  rreeffeerree  oo  pprreesseennttee  EEddiittaall;;    
  
..  OOss  ccaannddiiddaattooss  aapprroovvaaddooss  ee  ccllaassssiiffiiccaaddooss  ppooddeerrããoo  ccoonnccoorrrreerr  aa  bboollssaass  ddee  eessttuuddoo  nnaa  mmeeddiiddaa  ddaa  
ddiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee  qquuoottaass  ooffeerreecciiddaass  àà  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  SSttrriiccttoo--SSeennssuu  eemm  MMiiccrroobbiioollooggiiaa  ee  PPaarraassiittoollooggiiaa  
AApplliiccaaddaass  ddaa  UUFFFF  ppeellaass  aaggêênncciiaass  ddee  ffoommeennttoo  ee  sseegguunnddoo  ooss  ccrriittéérriiooss  eessttaabbeelleecciiddooss  ee  aapplliiccaaddooss  ppeellaa  
CCoommiissssããoo  ddee  BBoollssaass  ddoo  PPrrooggrraammaa;;    
  

NNiitteerróóii,,  3300  ddee  mmaaiioo  ddee  22001166..  
  

SSIILLVVIIAA  MMAARRIIAA  BBAAEETTAA  CCAAVVAALLCCAANNTTII  
CCoooorrddeennaaddoorraa  ddoo  MMeessttrraaddoo  eemm  MMiiccrroobbiioollooggiiaa    

ee  PPaarraassiittoollooggiiaa  AApplliiccaaddaa  
# # # # # # 
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TERMO ADITIVO n.º 02 AO EDITAL n.º 01/2016 
PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, AMBIENTE E POLÍTICAS PÚBLICAS – TURMA 2016 
 
A Comissão de Seleção para o Processo Seletivo 2016 do Programa de Pós-graduação em 
Desenvolvimento Regional, Ambiente e Políticas Públicas, vinculado ao Instituto de Ciências da 
Sociedade e Desenvolvimento Regional (ESR) da Universidade Federal Fluminense em Campos dos 
Goytacazes, instituída pela DTS ESR n.º 08/2016, no uso de suas atribuições, faz saber, por meio do 
presente Termo Aditivo, que ficam alterados os seguintes itens do Edital PPGDAP nº 01/16, de 
20/01/15, que instaurou o Processo Seletivo Nacional para o Curso de Mestrado: 
 
1. Altera a redação do item 1.1, que trata das inscrições na seleção, quanto ao prazo para as 
inscrições: 
 
1.1. O período de inscrição será de 20 de abril de 2016 a 03 de junho de 2016. A documentação para a 
inscrição deverá ser encaminhada somente por via expressa (SEDEX COM AR), com data de postagem 
não posterior ao prazo de encerramento das inscrições. As inscrições poderão, também, ser efetuadas 
pessoalmente pelo interessado ou por procurador devidamente constituído, de segunda a quinta, no 
período de 10/05/16 a 03/06/16, no horário de 9h30min às 12h00min, no seguinte endereço: Rua José 
do Patrocínio, 71 – Bloco G – Sala 104 – Centro, Campos dos Goytacazes – RJ. As inscrições poderão, 
ainda, em caso de via postal, ser encaminhadas por Carta Registrada com AR, sendo obrigatório que a 
data da postagem não seja posterior ao último dia de inscrição, isto é, 03/06/2016.  
 
O envio de inscrições por via postal é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). A Comissão de 
Seleção não se responsabiliza por entrega tardia ou extravio de documentação enviada por via postal 
que inviabilize a efetivação da inscrição. Caberá ao(à) candidato(a) acompanhar o serviço de entrega 
contratado. 
 
Nenhum documento poderá ser anexado após o encerramento das inscrições. Serão indeferidas as 
inscrições com documentação incompleta. Não haverá reembolso da taxa de inscrição em caso de 
indeferimento da inscrição, desistência ou não aprovação do candidato. [Alterado pelo Termo Aditivo 
01/16] 
 
2. Altera a redação do item 5, que trata do Calendário da seleção, prorrogando o prazo final e 
alterando a data de homologação das inscrições: 
 
5. CALENDÁRIO 
 

Inscrição 20 de abril a 03 de junho de 2016 

Homologação 10 de junho de 2016 

Primeira Etapa 

Prova Escrita 4 de julho de 2016,  às 9:00h 

Prova de Língua Estrangeira 5 de julho de 2016, às  9:00h 

Resultados 11 de julho de 2016 

Segunda Etapa 
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Arguição de Pré-projetos 25, 26 e 27 de julho de 2016 

Divulgação dos Resultados 1 de agosto de 2016 

  
As demais disposições do Edital PPGDAP nº 01/16, de 20/04/16, permanecem inalteradas. 
 

HERNÁN ARMANDO MAMANI 
Diretor do Instituto de Ciências da sociedade  

e desenvolvimento Regional 
# # # # # # 
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EDITAL 

 
A Comissão Eleitoral instituída pela DTS TCE n° 38 de 09 de maio de 2016 e de acordo com o 
Regulamento Geral das Consultas Eleitorais-RGCE, torna público que está aberto o processo de 
consulta à Comunidade Universitária, com o objetivo de identificar suas preferências com respeito à 
escolha do Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Especialização em Engenharia Civil – 
Estruturas Metálicas. 
 
1. Das inscrições dos candidatos:As inscrições serão realizadas pelos próprios candidatos, na 
Secretaria do Mestrado Profissional em Montagem Industrial, sala 269 da Escola de Engenharia – 
Bloco D, em formulário fornecido pela Comissão Eleitoral, no dia 05 de julho de 2016 (3ª feira), no 
horário das14:00 às 18:00 horas, respeitando o Art. 7, § 3º da Resolução CUV 104/97.Os candidatos 
deverão comparecer, no horário acima discriminado, munido dos seguintes documentos: 
 
a) plataforma eleitoral da chapa assinada pelos candidatos a Coordenador e Vice-Coordenador; 
 
b) contracheque recente (original e cópia da parte de identificação); 
 
c) curriculum vitae (§ único do art. 25 do RGCE); e 
 
d) comprovante de que são professores em Dedicação Exclusiva e Docentes do Curso de Especialização 
em Engenharia Civil – Estruturas Metálicas, sendo que os candidatos a Coordenador e Vice-
Coordenador deverão ser portadores do título de Doutor. 
 
2. Homologação e Divulgação, pela CEL dos candidatos inscritos: Será feita até às 18:00 horas do 
dia 07 de julho de 2016 (5ª feira). 
 
3. Interposição de recurso junto ao Colegiado da Unidade sobre inscrições de candidaturas: De 
14:00 às 18:00 horas até o dia 08 de julho de 2016 (6ª feira),na Secretaria do Mestrado Profissional 
em Montagem Industrial, sala 269 da Escola de Engenharia – Bloco D, obedecendo aos artigos 62 e 63 
do RGCE, com deliberação do Colegiado da unidade sobre o recurso. 
 
4. Credenciamento de Fiscais: A CEL credenciará fiscais para a consulta e apuração dos votos no dia 
12 de julho de 2016 (3ª feira) das 14:00 às 18:00 horas, na Secretaria do Mestrado Profissional em 
Montagem Industrial, sala 269 da Escola de Engenharia – Bloco D, 
 
5. Da data da Consulta:A consulta será realizada no dia 14 de julho de 2016 (5ª feira), de 14:00 às 
18:00 horas, na sala 269 do Bloco D da Escola de Engenharia. 
 
6. Apuração da consulta Eleitoral: Será feita no dia 14de julho de 2016 (5ª feira), após o término da 
votação na sala de reuniões da Escola de Engenharia. 
 
7.Divulgação dos resultados: A CEL encaminhará os resultados da consulta eleitoral até às 18:00 
horas do dia 19 de julho de 2016(3ª feira)ao Sr. Diretor da Escola de Engenharia. 
 
8. Interposição de recurso junto ao Colegiado da Unidade sobre a consulta eleitoral: Até às 17:00 
horas do dia 21 de julho de 2016 (5ª feira), na secretaria da Escola de Engenharia, obedecendo aos 
artigos 62 e 63 do RGCE. 

 
Niterói, 31 de maio de 2016. 

 
CLAUDIO RIBEIRO CARVALHO 

Presidente da CEL  
# # # # # # 
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PROGRAD, Nº. 01 de 02  de junho de 2016. 

 
 

EMENTA: Estabelece procedimentos para 
homologação da Integralização 
Curricular, através da plataforma 
IDUFF, integrante do Sistema 
Acadêmico, dos estudantes matriculados 
e vinculados a currículos que se 
submeteram ao processo de Ajuste 
Curricular sem alteração de carga 
horária total.  

                    
A Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que 
determina o Artigo 10, § 2º, do Regulamento dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução nº 
001/2015 do CEP, que estabelece as normas pertinentes à solicitação de Ajuste Curricular nos 
currículos dos cursos ministrados pela UFF e.  

 
CONSIDERANDO que o ajuste Curricular configura-se pela transformação de disciplina obrigatória 
em optativa, ou vice-versa, inclusão e/ou substituição e/ou exclusão de disciplina obrigatória ou 
optativa, alteração de carga horária, nomenclatura e/ou código de disciplina obrigatória ou optativa, 
atendimento a mudança de legislação superior ou a proposições contidas no Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI) ou no Projeto Pedagógico Institucional (PPI) da UFF;  
 
CONSIDERANDO que as alterações previstas acima não poderão acarretar mudanças na carga horária 
total do curso e no perfil profissional do egresso. 
CONSIDERANDO que quando houver ajuste curricular, a adaptação será promovida para todos os 
discentes matriculados no curso; 
 
CONSIDERANDO que no ajuste curricular, o currículo cadastrado no sistema acadêmico, via 
plataforma IDUFF, não sofre alteração em seu código de origem e uma nova versão desse código é 
gerada; 
 
CONSIDERANDO que na implementação da nova versão, todos os alunos matriculados e vinculados 
ao currículo que foi ajustado serão automaticamente migrados para a nova versão gerada, inclusive, os 
alunos considerados formandos pela Coordenação de Curso na versão imediatamente anterior;  
 
CONSIDERANDO que tanto nos processos de Mudança Curricular como no de Ajuste Curricular, as 
alterações efetuadas serão promovidas de modo a não acarretar descontinuidade ou prejuízo à formação 
profissional do aluno. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ocorrendo Ajuste Curricular promovido pela Coordenação de Curso de Graduação, em 
conformidade com o que estabelece o Artigo 10, § 2º, do Regulamento dos Cursos de Graduação, os 
alunos nomeados e cadastrados como formandos, no Sistema Acadêmico, através da plataforma 
IDUFF, serão considerados para fins de integralização curricular, vinculados à versão imediatamente 
anterior a nova versão gerada e implementada como versão corrente.   
 
Art. 2º – Os procedimentos para acompanhamento, registro e homologação na integralização dos 
alunos, via plataforma IDUFF, será promovida pela Divisão de Diplomas e Certificados do 
Departamento de Administração Escolar desta Pró-reitoria de Graduação. 
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Art. 3º - A presente Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroativos aos alunos considerados formandos a partir do 2º período letivo de 2015.  
 

JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO 
Pró-Reitor de Graduação 

# # # # # # 
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